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Controladoria-Geral da União- Balanço de três anos de Atuação 

Nesses três anos, a Controladoria-Geral da União foi fortalecida , com vistas à 
consolidação de um órgão de controle interno, de correição e de ouvidoria capaz de 
desempenhar a missão de zelar pela boa aplicação de recursos públicos, em prol da 
população, e de se firmar como órgão de combate à corrupção. 

Nesse sentido, sua estrutura regimental foi substancialmente alterada. Foram 
preenchidas, até aqui , 450 novas vagas do cargo de analista de finanças e controle , 
promovendo-se a recomposição salarial da carreira. Já está aberto novo processo 
seletivo para o preenchimento de mais 300 vagas. Deu-se, ainda, à Controladoria 
maior autonomia orçamentária e foram ampliados seus recursos financeiros e 
logísticos. 

No campo das ações, priorizou-se o fomento à participação popular no controle 
· ? ·• dos gastos públicos, o incremento da transparência da gestão e a ação articulada e 

intercomplementar entre os diversos organismos do Estado Democrático 
encarregados da luta contra a corrupção. Foi semeada uma nova filosofia de trabalho, 
que se traduziu por meio da realização de diversos novos programas, entre os quais 
destacam-se os que se seguem . 

O Programa de Fiscalização a partir de Sorteios Públicos, expenencia 
inovadora implantada por este Governo em abril de 2003, atingiu inequívoco sucesso. 
A cada edição, 60 áreas municipais são sorteadas, de forma isenta e impessoal, com 
vistas à fiscalização da aplicação de recursos públicos federais . Os objetivos centrais 
deste Programa são os de inibir e dissuadir a corrupção, assim como despertar a 
consciência da população para o controle social. 

O Programa encontra-se na 19' edição, tendo sido fiscalizados 981 municípios, 
correspondendo a quase 18% do total de municípios brasileiros. O montante dos 
recursos fiscalizados, até o momento, nesse programa é da ordem de R$ 5,6 bilhões. 
O Programa de Sorteios também foi estendido à fiscalização da aplicação de recursos 
federais pelos Estados. Até o momento já foram realizadas quatro edições, com 41 
fiscalizações concluídas pela CGU. 

Nessas ações de controle identificou-se uma variada tipologia de 
irregularidades, entre as quais se destacam, pela freqüência em que ocorrem, as 
seguintes: fraudes em licitações e contratos; ausência de certame licitatório; alteração 
do objeto constante do ajuste firmado com o órgão federal ; pagamento superior ao 
valor contratado; pagamento antecipado; utilização de empresas "fantasmas" e 
"laranjas"; desvio de finalidade de Convênio; emissão de notas fiscais inidôneas; e 
adulteraçãÔ de documentos. 

Auditorias Ordinárias e Especiais em Órgãos Federais - No desempenho 
de suas competências constitucionais, relativas ao controle interno dos órgãos do 
Poder Executivo Federal, a Controladoria realizou mais de 8. 
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quais representam um retorno potencial aos cofres públicos da ordem de R$ 1, 1 
bilhão. 

Além das auditorias e fiscalizações referidas nos itens anteriores, a 
Controladoria planejou e executou diversas auditorias especiais, destinadas a 
apuração de irregularidades denunciadas por cidadãos ou investigadas pelos 
Ministérios Públicos Federal e Estaduais e pela Polícia Federal. 

Na Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, iniciou-se auditoria especial 
com o objetivo de avaliar a gestão de suprimento de bens e serviços naquela 
empresa, em face de denúncias amplamente divulgadas pelos meios de 
comunicação. Os trabalhos, concluídos em dezembro último, abrangeram as áreas de 
obras de engenharia, compras, serviços de informática e suprimento de materiais e 
serviços em geral. A auditoria produziu 30 relatórios, relativos à análise de 257 
contratos e aditivos, totalizando um montante de R$ 8,3 bilhões. Todos os relatórios 
encontram-se disponíveis na página da CGU na Internet e foram encaminhados à 
ECT, ao Ministério das Comunicações, à Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
dos Correios, ao Tribunal de Contas da União, ao Ministério Público Federal e à 
Polícia Federal. 

Ressalte-se que as investigações abertas, no âmbito do governo, sobre as 
denúncias de desvios publicadas a partir de maio último já levaram a quase 50 
exonerações e afastamentos de dirigentes e servidores que ocupavam funções 
estratégicas em empresas estatais, 17 deles na ECT; mais de 60 sindicâncias e 
processos disciplinares já foram instaurados. Essas medidas alcançaram diretores, 
chefes, assessores e servidores de diferentes escalões na ECT, IRB, Banco do Brasil, 
Furnas, Banco do Nordeste, entre outros órgãos estatais. 

Operações Especiais - Conforme já salientado, desde o início do atual 
governo, a Controladoria vem atuando de forma articulada com outras instituições que 
trabalham em áreas correlatas, a fim de tornar efetivo e eficiente o combate à 
corrupção e à impunidade. Entre os parceiros da Controladoria nesse trabalho 
destacam-se o Ministério da Justiça (através da Polícia Federal e da Secretaria 
Nacional de Justiça/Departamento de Recuperação de Ativos) , do Tribunal de Contas 
da União, do Ministério Público da União e dos Ministérios Públicos de todos os 
Estados brasileiros e mais o DF, da Advocacia-Geral da União e do Ministério da 
Fazenda, por meio da Secretaria da Receita Federal, do Banco Central e do Conselho 
de Controle de Atividades Financeiras (COAF). 

Decorrem dessa forma articulada de atuar inúmeras ações, sob a forma de 
operações especiais, tais como: auditoria especial em municípios do Estado do 
Amapá, em parceria com a Polícia Federal visando apurar as ações de uma rede 
organizada para fraudar licitações realizadas no Estado com recursos federais 
(Operação Pororoca); auditoria especial no Ministério da Saúde, em parceria com a 
Polícia Federal para apurar responsabilidades pela prática de irregularidades em 
processos de compra de medicamentos, sobretudo hemodeb~~Of(5péração 
Vampiros); auditoria especial no Município de João Pessoa, -eth- pa';; Eco~ ; o 

Ministério Público Federal e Polícia Federal, relativa a fraudes~ des'1_of fr8várips 
obras com recursos federais (Operação Confraria); auditoria espedalno cstaâo óje 
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Roraima, em parceria com o Ministério Público Federal e Polícia Federal, objetivando 
identificar e desmontar esquema envolvendo a contratação de funcionários 
"fantasmas" com recursos federais (Operação Gafanhoto); auditoria especial em 11 
municípios do Estado de Alagoas, em parceria com a Polícia Federal, a fim de 
desmontar esquema de fraude e desvio de recursos da merenda escolar (Operação 
Guabiru). 

Combate à Lavagem de Dinheiro - Também em relação á articulação 
interinstitucional , cabe notar que a Controladoria participa de forma ativa da Estratégia 
Nacional de Combate à Lavagem de Dinheiro (Encla), que reúne, sob a coordenação 
do Ministério da Justiça, mais de duas dezenas de órgãos do governo e do Estado 
Democrático para o efetivo combate a esse mal. Além de participar diretamente das 
discussões para implementação de muitas das metas da Encla, a Controladoria 
coordenou os estudos para: a criminalização do enriquecimento ilícito; a flexibilização 
e o compartilhamento de dados sigilosos (fiscais e bancários) entre órgãos públicos 
encarregados de fiscalização e investigação; e a instituição da sindicância patrimonial 
para agentes públicos. 

Ações Normativas - Os estudos e trabalhos da Controladoria revelaram a 
necessidade de aperfeiçoamento do marco legal e normativo de sua área de atuação. 
Foram editados e apresentados projetos de normativos, com repercussão no campo 
prático, os quais somados à ação da Controladoria, têm por escopo dotar de total 
transparência a gestão do Governo Federal e dar respostas efetivas às ações de 
prevenção e não apenas de combate à corrupção. Constituem exemplos dessas 
normas as seguintes: 

• Transparência Pública: O Decreto 5.482, de 30 de junho de 2005, que 
instituiu, no campo jurídico-normativo, o Portal da Transparência e criou a 
exigência de que os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 
mantenham suas próprias páginas de transparência, na Internet. Nessas páginas 
serão divulgadas informações relativas à execução orçamentária e financeira, 
compreendendo, entre outras, matérias relativas a licitações, contratos, convênios, 
e concessão de diárias e passagens. As páginas do Ministério da Justiça e da 
Controladoria já estão no ar. 

• Divulgação dos Relatórios de Auditoria: O Decreto 5.481, de 30 de junho 
de 2005, estabeleceu a obrigação de que cada órgão e entidade do Poder 
Executivo Federal dê, em seu sítio na Internet, ampla divulgação ao relatório de 
gestão, ao relatório e ao certificado de auditoria, com parecer do órgão de controle 
interno, e ao pronunciamento do Ministro de Estado, supervisor da área. A 
Controladoria está disciplinando a divulgação dos relatórios e demais documentos, 
que deverão estar disponíveis a partir de 2006. 

• Sindicâncias Patrimoniais: O Decreto 5.483, de 30 de junho de 2005, 
instituiu, no âmbito do Poder Executivo Federal, a sindicância patrimonial , 
procedimento administrativo sigiloso e investigatório, destinado à . .r.w-ã-cr-cíe,_--., --C~N~­
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investigações preliminares relativas a casos de suposto enriquecimento ilícito 
de agentes públicos federais. 

• Sistema de Corregedorias: O Decreto 5.480, de 30 de junho de 2005, criou o 
Sistema de Correição do Poder Executivo Federal , que compreende as atividades 
relacionadas à prevenção e apuração de irregularidades, por meio da instauração 
e condução de procedimentos correcionais . Integram esse sistema: a 
Controladoria-Geral da União, como órgão central ; as unidades específicas para 
atuação junto aos Ministérios, como unidades setoriais; e as unidades específicas 
de correição nos órgãos que compõem as estruturas dos Ministérios, bem como 
suas autarquias e fundações públicas, como unidades seccionais. No momento, 
estão sendo adotadas as providências jurídico-administrativas necessárias à 
instalação das corregedorias setoriais junto aos Ministérios. 

• Projeto de Lei para a Criminalização do Enriquecimento Ilícito: O 
Presidente da República enviou, em 30 de junho de 2005, mensagem ao 
Congresso Nacional, encaminhando projeto de lei, elaborado pela CGU, que 
criminaliza o enriquecimento ilícito. A pena prevista para o enriquecimento ilícito é 
de reclusão de 3 a 8 anos e multa. A medida atende recomendação contida nas 
Convenções das Nações Unidas e da Organização dos Estados Americanos 
contra a corrupção, ambas ratificadas pelo Brasil. 

• Elaboração de anteprojeto de lei sobre Conflito de Interesses: Este 
anteprojeto visa a definir e prevenir o conflito de interesses público e privado, no 
exercício de cargo ou emprego da Administração Pública Federal direta e indireta, 
bem como tratar de impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego. 
No momento, o anteprojeto encontra-se em discussão no Conselho da 
Transparência Pública e Combate à Corrupção. 

Combate à Impunidade - No enfrentamento da impunidade e como forma de 
buscar o ressarcimento aos cofres públicos de recursos desviados ou mal aplicados, a 
Controladoria implantou um programa de capacitação de servidores em Processo 
Administrativo Disciplinar e em Tomada de Contas Especial. Com efeito, a carência de 
servidores aptos a integrar comissões disciplinares e a realizar tomadas de contas 
especiais foi identificada como um dos principais problemas a alimentar a impunidade 
na esfera administrativa e o baixo volume de ressarcimentos ao erário público. 

No triênio 2003/2005, a Controladoria capacitou cerca de 2.400 servidores 
federais de diversas áreas funcionais e diferentes regiões geográficas, em Processo 
Administrativo Disciplinar e quase 1.000 em Tomada de Contas Especial, organizando 
um cadastro de agentes treinados ao qual podem recorrer os órgãos públicos, no 
momento da instauração desses procedimentos. 

Transparência da Administração - A prioridade ao incremento da 
transparência , já mencionada, pode ser constatada pelos avanços verificados no 
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Estados, Distrito Federal e Municípios, passou a conter dados sobre as aplicações 
diretas dos Órgãos Federais e as faturas dos cartões de pagamento do Governo. 

Esse importante instrumento de controle social dos gastos públicos, por meio 
do acompanhamento e fiscalização da aplicação de recursos federais pelos cidadãos 
e pelos meios de comunicação, está, portanto, consolidado. Hoje, o Portal da 
Transparência abriga mais de 275 milhões de informações, envolvendo a aplicação de 
recursos federais superiores a R$ 1, 7 trilhão. 

O Governo instituiu , instalou e colocou em funcionamento o Conselho de 
Transparência Pública e Combate à Corrupção, órgão com participação paritária do 
governo e da sociedade, encarregado de debater e sugerir medidas que levem ao 
aperfeiçoamento dos mecanismos de transparência da gestão pública e de combate à 
corrupção e à impunidade. 

Prevenção e Capacitação - Na mesma linha de parceria com a sociedade, e a 
fim de buscar a redução da ocorrência de irregularidades que não resultam 
necessariamente de fraude ou dolo, mas que têm origem na falta de preparo dos 
agentes públicos, a Controladoria desenvolveu as seguintes ações: programa de 
capacitação de agentes públicos municipais em gestão e controle de recursos 
públicos; mobilização dos conselhos municipais como instrumentos de controle social; 
elaboração e distribuição de cartilhas informativas destinadas tanto aos agentes 
públicos municipais, contendo orientações sobre a correta aplicação dos recursos 
públicos, como à população em geral, contendo informações e orientações básicas 
sobre a corrupção e sobre as formas de denunciá-la e combatê-la. 

Nesse sentido, a CGU realizou 1 O Seminários de Capacitação de Agentes 
Municipais, Conselheiros e Lideranças, com o objetivo de fomentar o controle social e 
a capacitação. Foram capacitados 473 agentes municipais, 579 conselheiros e 323 
lideranças, atingindo um total de 82 municípios, contemplando todas as regiões do 
país. A Controladoria também treinou 80 multiplicadores- servidores públicos federais 
dos seus quadros - para atuar na capacitação em gestão e controle de recursos junto 
a agentes públicos municipais nos Estados onde estão lotados. 

No que concerne às cartilhas e manuais de orientação, a Controladoria 
distribuiu: a) um milhão de unidades da cartilha "Olho Vivo no Dinheiro Público", 
dirigida, principalmente, às populações dos pequenos e médios municípios, com o 
objetivo de incentivar o cidadão a cobrar maior atuação e eficácia dos conselhos e 
auxiliar na identificação dos casos mais comuns de desvios de recursos públicos; b) 
50 mil unidades do Manual de "Gestão de Recursos Federais", que tem por objetivo 
orientar os agentes municipais no tocante aos procedimentos necessários para a 
obtenção, aplicação e controle de recursos públicos federais . 

Sistema de Ouvidoria - A Controladoria desempenha, ainda, o papel de órgão 
central de coordenação das atividades de ouvidoria no Poder Executi~{f -8R~~~2~~ ~-C·N­
ouvidorias têm por finalidade garantir ao cidadão o direito de peti ~~~ · .• u~n_<!!,mJ RElOS 
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corrigir e prevenir falhas e omissões na prestação do serviço público. Nos últimos três 
anos, houve grande avanço na área, com a organização de dezenas de unidades de 
ouvidoria em órgãos federais. No início de 2003, o Poder Executivo Federal contava 
com 40 ouvidorias. Hoje, são 124. Somente a Ouvidoria-Geral da União, no último 
triênio, respondeu a 6.500 manifestações recebidas de cidadãos. 

Articulação Internacional - Na área internacional, a Controladoria passou a 
integrar importantes fóruns de articulação e discussão de temas ligados à corrupção, 
alterando qualitativamente a presença e a imagem do nosso país nesses fóruns. 
Nesse sentido, participa dos mecanismos de avaliação do cumprimento das 
Convenções da OEA e da OCDE contra a corrupção e contra a criminalidade 
transnacional , respectivamente. 

A Controladoria também firmou parceria com o Escritório das Nações Unidas 
de Combate a Drogas e Crime (UNODC), para desenvolvimento de projetos de 
cooperação na área de prevenção e combate à corrupção. Aliadas ao programa que já 
é desenvolvido pela Controladoria , essas ações transformarão a CGU num centro de 
excelência para o combate à corrupção em toda a América do Sul , como anunciou 
recentemente o representante do UNODC para o Brasil e o Cone Sul, Giovanni 
Quaglia. 

Além disso, a CGU organizou, em Brasília, em junho de 2005, o IV Fórum 
Global de Combate à Corrupção. Trata-se do mais importante e representativo evento 
mundial destinado ao aprimoramento dos métodos de combate à corrupção bem como 
da cooperação internacional nessa área . O IV Fórum Global, realizado em parceria 
com o UNODC e a Transparência Brasil , reuniu , em Brasília, 103 delegações 
estrangeiras, perfazendo um total de mais 1.800 participantes, que discutiram formas 
de lutar com mais eficácia contra a corrupção, promoveram o intercâmbio de 
experiências, bem como o estímulo à cooperação internacional. 
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Tudo o que o governo gasta vem dos impostos e taxas que pagamos. Esta 

cartilha foi feita para você saber mais sobre o uso desse dinheiro, o ó111heiro 

público, na sua cidade. Com informação, podemos fazer que ele seja bem 

aplicado, ajudando a melhorar a vida de todos. Por isso, olho vivo! 

A cartilha vai mostrartambóm quais são nossos direitos quando o assunto 

é gasto público. Os administrado;es - prefeitos, governadores e o 

presidente - têm o dever de gastar corretamente e prestar contas. E a 

população tem o direito de saber como esses recursos estão sendo 

aplicados. Existem infelizmente administradores desonestos que se 

apropriam de dinheiro público enquanto a população fica sem 

atendimento médico, sem merenda escolar, sem obras e serviços 

essenciais para viver com mais conforto c dignidade. 

A cartilha foi elaborada pela Controladoría-Geral da União (CGU), órgão 

encarregado do controle dos gastos públicos do Governo Federal com 

apoio da Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da 

Presidência da República (SECOM). A CGU é diretamente ligada 

à Presidência da República e tem escntónos em todos os estados 

brasileiros. Ela ajuda a fiscalizar o uso das verbas federais, recebenoo 

e apurando denúncias e corrigindo o que está rrr~áo Más á CGW~9 
pode fiscalizar tudo sozinha e é por isso que a partici)lação _(Ja popujação! 

a ajuda de todos nós, é tão importante. l . · 
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OS RECURSOS 
DO GOVERNO FEDERAL 

NA SUA CIDADE 

Vejo como é usado 
o dinheiro 

do Governo Federal no 
suo cidade . 



Parte dos Impostos federais que você paga é utilizada diretamente na sua 
cidade. Esse dinheiro ajuda na realização de uma série de benefícios para 
a população. 

As verbas do Governo Ftlderal ajudam a mell!nrar sua cidade em 

diversas áreas: 

• Merenda Escolar 
• Saúde e Remédios 
• Escolas 
• Creches 
• Idosos 
• Estradas 
• Poços e Barragens 
• Bolsa Familia (cartão) 
• E muito mais 

O dinheiro vem dos impostos e taxas que as pessoas pagam. 

Ele é público. Dinheiro público é do povo, é seu. 
Você sabe como ele está sendo gasto? 
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~ dever da prefeitura: 

U mo dos obrigo ções ---::o 
do prefeiluw é 

informar o populo~õo 
de seus gostos! 

• Informar população, com clareza, como gasta o dinheiro. 
• Prestar contas à população. 
• Quando começar a discutir o orçamento, convocar a população para 

audiências públicas. Não é favor, é lei. 

,-- -< A prefeitura deve incentivar a participação 
popular na discussão de planos e orçamentos. 
Suas contas devem ficar dísponfveis para 

qualquer cidadão. 
(Lei de Res{X)Ilsabilidal:le Fiscal, art. 48 e 49) 



A prefeitura deve ainda: 
• Anotar tudo o que compra. 
• Anotar o material que envia para as escolas, postos 

de saúde, hospitais. 
• Publicar suas contas de torma simples em local 

visível e de fácil acesso para todos os cidadãos. 

Para saber m<~is sobre o dinheiro público, procure também os vereadores. 
Eles, além da prereitura, têm o dever de informar. 

A prefeitura deve comunicar por escrito aos partidos 
políticos, sindicatos de trabEihad(}(es e entidades 
empres.1r!ais com sede no município a chegada d,1 
verba federal em um prazo máximo de dois dias 
úteis. (art. 2•, Lei n• 9.452, de 201311997). 

A câmara municipal fiscaliza a prefeitura. 
O vereador acompanha de perto os gastos da prefeitura. 
A prefeitura presta contas à câmara municipal. 
O cidadão fiscali za todos. 

Os órgãos federais também devem comunicar ás 

câmaras municipais as ver • s ~. 

munidpios (Lei n• 9452). A CGU M~t1r aviS.aliaS~E -. 
exigência não estiver sendo cum i~tim se1i1f,cjto. 
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Os conselhos municipais 
foram criados poro ajudar a 

prefeitura no tarefa de utilizar 
bem o dinheiro público. 



Conselho Municipal de Saúde 

• Controla o dinheiro da saúde. 
• Acompanha as verbas que chegam pelo Sístcma Único de Saúde 

(SUS) e os repasses de programas federais. 

• Participa da elaboração das metas para a saúde. 
• Controla a execução das 

ações na saúde. 

• Deve se reunir pelo menos 

uma vez por mês. 

Quem faz parte: 

• Representantes das 

pessoas que usam o 
Sistema único de Saúde. 

• Profissionais da área ele 

saúde (médicos, 

enfermeiras). 

• Representantes de prestadores de serviços de saúde (hospitais 

particulares). 

• Representantes da prefeitura. 

Todo município precisa ter esse conselho. 

A prefeitura deve informar quem são os conselheiros. ROS n• Ol1200S • CN • 
CP!Ml · CORREIOS 
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Conselho do Fundef 

• Acompanha e controla a aplicação dos recursos, quanto chegou e como 
está sendo gasto. 

-A maior parte da verba do Fundei (60%) é para pagar os salários 
dos professores que lecionam no ensino fundamental. O restante é para 
pagar funcionários da escola e para comprar equipamentos escolares 
(mesas, cadeiras, quadros-negros, etc.). 
• Supervisiona anualmente o Censo da Educação. 
• Controla também a aplicação dos recursos do programa Recomeço 

(Educação de Jovens e Adultos) e comunica ao FNDE a ocorrência de 
irregularidades. 

Quem faz parte: 
• Representante da Secretaria Municipal de Educação . 

. • Representante dos professores e diretores das escolas públicas de 
ensino fundamental. 

• Representante dos pais de alunos, dos servidores das escolas públicas 
de ensino fundamental. 

Para saber mais: 
• Prefeitura 
• Coordenação-Geral de Acompanhamento do Fundef 

(Brasília) - (61) 41 0-8648/410·9270 
• MEC- 0800 616161 (ligação gratuita) 

Conselho de Assistência Social 

• Acompanha a .chegada do dinheiro e a aplicação ela verba para os 
progr~.lllé!S ~e assist&.!!cia social. 

. ' ... 
• 'f 
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• Os programas são voltados para as crianças (creches), idosos, 

portadores de deficiências fisicas. 
• O conselho aprova o plano de assistência social feito pela prefeitura. 

Quem faz parte: 
• Representantes indicados pela prefeitura e pelas entidades que fazem 

assistência social no município, como creches, associações de apoio ao 
adolescente, ao idoso, associações comunitárias. 

Para saber mais: 
• Prefeitura 
• Conselho Estadual de Assistência Social (funciona na capital do seu 

estado). O Conselho Nacional de Assistência Social, em Brasília, informa 
os telefones dos conselhos estaduais: (61) 317-5553/317-5554 

• www.assistenciasocial.gov.br/mas_htm/fnaslfnas.htm 

Saiba quem são os conselheiros. J RQS n• 0312005 . _ 
Discuta com eles os problemas do seu muniCflÍIJW~ _ CORRE~~S 
A participação de todos evita desvios e mau J~5~o di1hf r-rJ8b!ico. 

··~-=---
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ENCONTRANDO 
~ 

INFORMAÇOES SOBRE O USO , 
DO DINHEIRO PUBLICO 

Merenda 
• Conselho de Alimentação Escolar 
• Secretarias de educação (do estado e do município) 
• Vereadores 
• Partidos políticos e sindicatos 
• www.fnde.gov.br - Para saber quanto o seu município recebeu, clique 

no botão "Consultas online" e coloque o nome de seu município 
• 0800 616161 - Central de Atendimento ao Cidadão (ligação gratuita) 

Saúde 
• Conselho Municipal de Saüde 
• Secretarias da saüde (do estado e do município) 
• Vereadores 
• Partidos políticos e sindicatos 
• www.saude.gov.br - Para saber quanto o seu município recebeu 

' 
escolha o assunto "Repasses Fundo a Fundo" na área •Acesso Rápido". 

• 0800 644 8001 - Central de Atendimento do Fundo Nacional de Saúde 
(ligação gratuita) 

• 68oo 16~4 9000 - Serviço de Atendimento ao Usuário do sus 
(ligação graÍUita). 

•. 
12 
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Escolas 
• Conselho do Fundei 

• Prefeitura e secretarias de educação (do estado e do município) 

• Vereadores 

• Partidos políticos c sindicatos 

• WIVW.stn.fcnenda.gov.br/estados_municipiosltmnsferencios_conslilucioflais.asp 

• 0800 616161 - Central de Atendimento ao Cidadão (ligação gratuita) 

Creches e Idosos 
• Conselho de Assistência Social 

• Prefeitura 

• Vereadores 

• Partidos políticos e sindicatos 

Estradas, poços, barragens e obras em geral 
• Prefeitura 

• Vereadores 

• Partidos políticos c sindicatos 

• www.cgu.gov.br/sfc/convenio/convenios.asp 

Bolsa Família 
• Prefeitura (informa sobre as famílias que estão cadastradas para 

receber o bene1ício) 

• www.desenvolvimentosocial.gov.br - para sabef...lnfoolla~e J RQ.s n• uJúooo: c;N • 
progroma, clique na imagem do cartão Bolsa FPffii!i\l.l -: ~C~H~R,E,IQS 

• 0800 57 4 01 01 - Fale com o Bolsa Família (ligbção"latuita:l- 1 I B Fls . ... _ 
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OUTROS 
ÓRGÃOS DE ,., 
FISCALIZAÇAO 
E CONTROLE 

Como já dissemos, a CGU não atua sozinha no controle do uso de dinheiro 
público. O papel da CGU é verificar se o dinheiro está sendo usado 
adequadamente ou se está sendo desviado para outras finalidades; mas 
a CGU não pode julgar nem punir, afastando ou prendendo os 
responsáveis por irregularidades. Esse papel, nas democracias, cabe à 
Justiça, que precisa ser acionada pelo Ministério Público {promotor) ou 
mesmo por qualquer cidadão, como você, por exemplo. 

Existem outras instituições governamentais Que também participam do 
processo de controle, cada uma com uma responsabilidade especifica. 
Conheça algumas oelas: 

Tribunal de Contas da União (TCU)- julga a boa e regular aplicação dos 
recursos públicos federais e auxilia o Congresso Nacional no controle 
externo da administração federal e no julgamento das contas do 
Presidente !la República. _.,. 
TnbiÍn~i~ de Contas dos Estados (TCE) -existem em todos os estados. 
Fazem fiscafizâções e auditorias, por iniciativa própria ou por proposta do 
~inistério Público, além de examina r e julgar a regularidade das contas 

14 
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dos gestores púl:llicos estaduais e municipais (nos estados onde não 
existem Tribunais de Contas de Municípios). Esses gestores podem ser 
governadores. prefeitos. secretários estaduais e municipais. ordenadores 
de despesas e dirigentes de autarquias. fundações, empresas públicas ou 
sociedades de economia mista. 

Tribunais de Contas dos Municípios (TCM) - existem apenas em quatro 
estados (Bahia. Ceará, Goiás e Pará) e em dois municípios específicos (Rio 
de Janeiro c São Paulo). Analisam c julgam anualmente as contas das 
prefeituras. 

Ministério Público Estadual (MPEl e 
Ministério Público da União (MPU) - os 
promotores de justiça, integrantes do 
Ministério Público, defendem os interesses 
da socicrladc, portanto também recebem e 
investigam denúncias de desvios de dinheiro público e denunciam os 
envolvidos à Justiça para o julgamento e a punição. A diferença entre os 
dois é o âmbito de atuação: o MPU atua nos casos que envolvem recursos 
federais e o MPE, quando os recursos forem estaduais. 

Câmaras de Vereadores e Assembléias Legislativas - fiscalizam as 
prefeituras e os governos estaduais, recebem e apuram denúncias e 
podem até afastar administradores envolvidos em corrupção (prefeitos, 
governadores. secretários. etc.) • 

Poder Judiciário Guizes e Tribunais de Justiça) - i ~ I!SC®f1()il.ão-~N • 
última palavra: decidem quem vai ou não para a cadi , ~im -ll:ijiOS 
não o mandato, etc. Mas eles só podem agir se f ~ aciot a\l>8 t.Or 
alguém: pelo promotor de Justiça, por exemplo, ou p · F~iraflluer pessoa, 
mas neste caso precisa ser assistida por um advogad . - · 
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DUAS CIDADES DIFERENTES: 
PROGRESSO E ATRASO 
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OLHO VIVO 
NAS PALAVRAS 
licitação: A licitação acontece quando a prefeitura precisa comprar 
algum produto (comida, remédio, material de limpeza, etc.} ou contratar 
serviços de uma pessoa ou de uma empresa (para fazer uma obra, 
asfaltar uma rua). A licitação é feita entre diferentes fornecedores. É um 
aviso, por escrito, para tOdos os interessados em participar. Ganha aquele 
que tiver qualidade e menor preço. Tudo deve ser feito às claras. É a lei. 
Só nas compras de até R$8 mil a licitação não precisa ser feita. 

Os administradores públicos têm o dever de informar qualquer 
pessoa a respeito de suas licitações (art. 3° da Lei 8.666, de 

21/06/93, a Lei das Licitações). Os governos estaduais 
(governador) e federal (presidente} também precisam 

fazer licitação na hora de comprar. 
As licitações devem ser sempre 
transparentes e ter editais publicados nos 

principais jornais da região para 
conhecimento de todos os interessados. 
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, S :._ Direcionando para uma única empresa a totalidade ou a imensa 
' maioria das licitações. 
· 6 - Pagando Integralmente por obras e serviços que não foram 
, concl u idos. 
"' - - ··~·-·-- - ---

Orçamento: Um orçamento é aquela conta que as famílias fazam no 
com~ do mes para planejar os gastos. De um lado, fica a conta do 
dinheiro que entra e, do outro, a conta dos gastos que precisam ser feitos. 

Orçamento Público: O orçamento da prefeitura é parecido com o das 
famílías: mas as contas são bem mais complicadas, porque a prefeitura 
precisa controlar um volume grande de dinheiro e aplicá-lo em muitas 
coisas c deve colocar tudo isso bem detalhado e bem claro, porque o 
dinheiro não é do prefeito, é do povo. O orçamento é votado uma vez por 
ano pela câmara municipal. A prefeitura deve convocar o povo para 
audiências públicas sobre o orçamento. A participação de todos ajuda a 
controlar e evitar desvios. 

De onde vem o dinheiro público? Dos impostos e taxas 
que pagamos para a prefeitura. para o governo estadual e 
para o Governo Federal. Há dois tipos de impostos: os 
diretos o os indiretos. 

Impostos diretos: São aqueles que pagamos diretamente para a 
prefeitura, para o governo estadual ou para o Governo Federal. Exemplos: 
Imposto de Renda, que pagamos ao Governo Federal; Imposto Predial 
Territorial Urbano (IPTU), que pagamos à prefeitura; Imposto sobre 
Propriedade de Veículos Automotores (lPVA - para quem tem automóvel 
ou motocicleta), que pagamos ao governo estadual. 

Impostos indiretos: São aqueles que pagamos sem ~r.(8!0CêStãiCN • 
nos preços de tudo o que compramos na mercearia, lilNA*:i!M, fiá>fe~IOS 
no supermercado. Exemplos: Imposto sobre Produ o~Jndustr~~~~ l 
para o Governo Federal e Imposto sobre Circulação de ~~C-adOfias-(teM~ 
para o governo estadual. 
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Repasse: É uma verba que o Governo Federal ou o estadual passa para a 
prefeitura. Esse dinheiro muitas vezes veio do próprio município (dos 
impostos e taxas que o povo de lá pagou para o Governo Federal). O 
principal repasse é o Fundo de Participação dos Municípios. Mas há 
também o repasse do dinheiro da merenda, do Funde! (para professores), 
da saúde e para outras obras. A prefeitura define no orçamento - feito 
todos os anos - como gastará esse dinheiro 

Verba: É um dinheiro des tinado a um programa de governo ou a urna obra 
ou serviço. 

Promotor: O promotor de Justiça é um membro do Ministério Público 
Estadual e o procurador da república é do Ministério Público Federal. O 
Ministério Público defende os interesses públicos e da sociedade. O 
promotor recebe denúncias em casos de mau uso do dinheiro e do cargo 
público. Para lalar com o promotor, vá ao lórum de Justiça da sua cidadu 
ou de sua comarca. 

Público: Que é do povo, de todos. 

Particular: De uma pessoa. 

Dinheiro Público: Dinheiro do povo, assunto de todos. 

Dinheiro Particular: Dinheiro de uma pessoa, assunto só dela. 

Corrupção: É usar o dinheiro público como se fosse particular; é tirar 
dinheiro da merenda, do remédio, da obra e botar no próprio bolso ou no 
bolso de parentes e amigos; é usar o cargo público para beneficiar 
interesses privados. Isso é Climc e dá prisão. 

Fiscalizar: E ficar de olho vivo, ir atrás da informação, perguntar; é saber 
o que entra e, o que sai de dinheiro .e de material. O melhor jeíto é fazer 
com união, jÜnto com 'outras pessoas, em associações. movimentos, 
grupos, sindicatos, etc. Fiscalizar é um direito de todos. 

• • J .. · -. .,.. ... 
\ . ~-- ..lt t: 26 

1 OLHO VIVO • CONTkOV.DO~IA·GERAL DA UNIÃO 
) ( I I 

~. n f 

) 



Direito: É aquilo que está na Constituição ou na lei e que todos os homens 
e mulheres devem ter para garanllr uma vida com dignidade. 

Convênios: São acordos assinados entre a prefeitura e os ministérios ou 
secretarias do Governo Federal ou estadual. Esses acordos dizem 
claramente o quanto de dinheiro será liberado e qual a sua finalidade: 
Pode ser um convênio para fazer uma estrada ou para construir um 
hospital, por exemplo. Os convênios podem ser feitos também entre os 
ministérios e os governos estaduais. 

Receita: É o dinheiro que entra no cofre da prefeitura, do estado ou da 
União. Na prefeitura, quem controla isso de perto é a Secretaria de 
Finanças. Essa secretaria sabe tudo o que entra e o que sai de dinheiro. 
Olho vivo nela. 

Despesa: É o dinheiro que sai do cofre da prefeitura, dos estados ou da 
União. Durante o ano, os órgãos públicos vão fazendo seus gastos. Esses 
gastos são públicos. Eles devem Informar com clareza onde e como o 
dinheiro está sendo utilizado. 

Governo federal: Cuida do pais. 

Governo estadual: Cuida do estado. 



TELEFONE E ENDEREÇO 
DO ESCRITÓRIO DA CGU 
NO SEU ESTADO 

Acre - Rua Marecltal Deodoro, 344, Cenlfo, 
Edificío dO Ministério da fazenda, 7" andar 
Rio Branoo!AC • CEP 69.900-210 • Te!.: (66) 223-2901, 
(66) 224-4746 • Fax: {66) 224·8248 • cguac@cgu.gov.bt 

Alagoas - Rua do Livramento. 148, E.d. Walmap, 
s• e g• andares, Centro • Maceió/AL • CEP 57.020·310 
Tel.: (62) 221-1678, (82) 326-4090. 
fax: {62) 223·2498 • cgual@cgu.gov.br 

Amapá - Av.lmcema Carvão Nunes. 93, Centro. Bairro Cenlral • Macapá/AP 
CEP 68.906-300 • lei. : (96) 223-3083 • cguap@cgu.gov.br 

Amazonas - Rua Marechal Deodoro, 27, 6° andar, sala 603 
ManausiAM • CEP 69.005-000 • Tel. : (92) 2125-5480 • Fax: (92) 2125·5482 
cguam@cgu.gov.br 

Bahia- Av. Frederico Ponles, slrf', Ed. Min. da Fazenda, zo andar. sala 200 
Salvador/SA • CEP 40.009·900 • Te!.: (71) 242-{)355, (71) 320-2296 
Fax: (71) 320-2308 • cguba@cgu.gov.br . -
~a'rà ~ qua Bart o de Aracati, 909, 8' andar, Aldeota • FortllezatCE 
CEP 60.115·0841 • Tcl.: (65) 3466·2800 • Fax: (85) 3466-2824, (85) 3466-2822 
cguce@cgu.gov .. ~r 
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Espírito Santo - Rua Pietrangelo de Biase, 56, 4" andar, Centro • \litória/ES 
CEP 29.01 0·190 • Tet : (27) 3232·51 00. (27) 3222-4353 • Fax: (27) 3222·4353 
cgues@cgu.gov.br 

G.oiá.s - Ruo 2, n• 49, Edifício Walter Bitlar, Centro • Goiânia!GO 
CEP 74.013·020 • Tel.: (62) 225-3269, (62} 223-3344 • Fax: (62) 223-7564 
cgugo@cgu.gov.br 

Maranhão- Rua Oswaldo Cruz. 1618, 7• andar, Setor B, Canto do Fabril 
São Luís/MA • CEP 65.020-250 • Tel.: (98) 232·0133. (98) 222-40&2, 
(98) 221-5920 • Fax: (98) 221-5321 • cguma@cgu.gov.br 

Minas Gerais- Av. Afonso Pena. 1316, go andar. sala 921. Ed. Ministério da 
Fazenda • Beto Horizonle/MG • CEP 30.130·003 • l ei.: (31) 3218-6920, 
(31) 3216·6927, (31) 3222-6261 • Fax: (31) 3216·6922 • cgumg®cgu.gov.br 

Mato Grosso - AVenida do Contorno Leste, 99, Bairro Jardim da Aclimação 
Cuiabá/MT • CEP 78.050-5000 • Tel.: (65) 644-7473, (65) 615-2243 
Fax: {65) 644-8761 • cguml@cgu.gov.br 

Mato Grosso do Sul - Joaquim Murtinho. 65 • Campo Grande/MS 
CEP 79.002·100 • Tel.: (67) 384-7777. Ramal 20 • Fax: (67) 384-7777, 
Ramal 21 • cgums@cgu.gov.br 

Parã- Rua Gaspar Viana, 485, 7• andar • BelémfPA • CEP 66.010-903 
Tel.: (91) 222·9446, (91) 218-3333 • Fax: (91) 222·9446 • cgupa@cgu.gov.br 

Paraiba- Av. Epilácio Pessoa, 1.705, 2• Pavimento, Ed. Sede dos Órgãos 
Fazendãrios • João Pessoa/PB • CEP 58.030-900 • Tel.: (83) 244-2164, 
(83) 216·4431 • Fax: (83) 243-0070 • cgupb@cgu.gov.br 

Paraná - Rua Marechal Deodoro, 555, 5° andar • Curitiba!PR 
CEP 80.020·320 • Tel.: (41) 320·8385, (41)320-8386 • Fax: (41) 224·8468 
cgupr@cgu.gov.br 

Pernambuco - Av. Alfredo Lisboa, 1.168, Ed. Minis1ério da Fazenda, safa 304, 
Recife Anligo • Reei fel!' E • CEP 50.030-904 • Tel.: (81 · 6~:;;:~~00~---
(81) 3425·5570 • Fax: (61) 3425-5446 . cgupe@cgu. • rt.!f ..; J;oR~'E.T~s 
Piauí • Praça Marechal Deodoro s/n, 2• andar, Ed. Mini qôP da Faze1J<1,•8 6 
TeresinafPf • CEP 64000-160 • TeL: (86) 221-5080. R ah4~~tt!i-:.:-=-~­
Fax: (86) 221-4467 • cgupi@cgu.gov.or 
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Rio de Janeiro -Av. Presidente Antonio Carlos, 375, 7' andar S/711, Ed. Palácio 
da Fazenda • Rio de Janeíro/RJ • CEP 20.020-010 • Tel.: {21) 3805-3700, 
(21) 3805-3702, {21) 3805-3703 • Fax: (21) 3805-3700. {21) 3805-3794 
cgurj@cgu.gov.br 
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INTRODUÇÃO 

Este manual tem por oiJjetivo orientar os agentes municipais no tocante aos 

procedimentos necessários para a obtenção, aplicação e controle (!(l recursos 
públicos federais. 

Com vistas a facilitar a compreensão do tema, o manual adotará termos claros 

e correntes de lonna que o agente municipal execute os seus processos de 

solícilação e aplicação de recursos federais sem a intermediação de terceiros. 

Por essa razão, além de conceitos básicos. a publicação traz instruções úteis 

destinadas aos responsáveis ~irctos pela aplicação dos recursos, visando a 

divulgar os critérios e procedimentos estabelecidos na legislação Que trata das 

respectivas lranslerêncías federais. São apresentadas, assim, informações 

conceíluaís, formalidades e cuidados que devem ser observados relativamente 

à aplicação de rewrsos transferidos mediante convênios e contratos de repasse, 

transferências automáticas e fundo a fundo. 

Este manual não tem a pretensão de esgotar o assunto, portanto recomenda-se 

o estudo da legislação e de normas vigentes relativas a cada transferência quP. 

será citada em ítem próprio. 

Com esta publicação. a Controladoria-Geral da União busca agir 
preventivamente com intuito de evitar que gestores municipais sejam vitimas da 

"oferta de sP.rvíços" de intermediários, inteiramente desnecessálios para o 

rer.ebímcnto dos recursos federais, ou cometam, por de~conhecimento, 

irregularidades na aplicação de recursGs federais tran~feridos, as quais possam 

ensejar a instauração c.te tomada de contas cspcc
1a'f<eS&fn9êQ?.@nfemâMã. 
CPM/ .. ·- CORREIOS macular sua gestão. 
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o manual organiza-se da seguinte forma: 

a) consideraçlles gerais sobre a organização político-a<lminis1rativa do Brasil; 

b) considerações gerais sobre finanças públicas; 

c) ronsiderações gerais sobre o controle da gestão pública; 

d) visão sumária !las formas de transferências de recurs()S federais aos 

municípios. 

Integram o manual 6 (seis) anexos: 

Anexo I - Transferências legais automáticas 

Anexo 11 - Transferências legais fundo a fundo 

Anexo 111 -Transferências destinadas ao Sis1ema Único de Saúde (SUS) fundo a 

fundo 

Anexo IV - Transferências diretas oo cidadão 

Anexo V- Convênios e contratos de repasses como instrumentos utilizados nas 

transferências voluntárias 

Anoxo VI - Processo licilatório como instrumento utilizado na aplicação dos 
recursos recebidos pelu municí~io 

Por ocasião da elaboração deste trabalho, foram utilizadas diversas fontes de 

consultas, entre as quais destacam-se os endereços eletrônicos dos ministérios 

responsáveis pelos programas, o Manual de Convênias e Outros Repasses, 

editado pelO TCU, os manuais dos programns disponibilizadGS pelos ministérios 

respons.iveis, além de material pre'liamente produzido pela SFC sobre 

COflVênios. 

As atualizações reierentes a este material, em tlecorrência de eventual alteração 

na legislação co.rrelai'3. estarão disponíveis no endereço virtual da Controladoria 

Geral da Unlao (CGU). 
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A ORGANIZAÇÃO 
POlÍTICO-ADMINISTRATIVA DO BRASIL 

A organizaçõo político-administrativa do Estado brasileiro compneende a União, 

os estados-membros, o Distrito federal e os municípios, sendo-lhes garantida 

autonomia, pela Constituição Federal de 19!l8. Esta autonomia está 

caracterizada no poder de organização política, administrativa, tributária, 

nrçament-íria c institucional de cada um daQueles entes, limitada por outras 

disposiçõcs constitucionais ou legais dela decorrentes. 

Esta organização da República Federativa do Brasil relere-se à forma pela qual 

o Estado esta estruturado para atingir seus fins. sendo que devem sempre 

conservar os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado e da 

indisponioilidalle cto ínteress~J público. 

Visando a atender aos postulados constitucionais. as atribuições administrativas 

foram partilhadas entre a União, os estados-membros, o Distrito Federal e os 

municípios, numa descentralização territorial em três níveis: nacional, estadual e 

municipal Hely Lopes de Mcirclles (1995:629) assim se pronuncia: 

"A União. Estado, o Distrito Federal e o Município exercitam os poderes que lhes 

foram conferidos explícita ou implicitamente pela Constituição da República 

dentro das respectivas áreas de atuação: o território nacional, o estadual e o 

municipal - mediante aparelhamento próprio, que deve ser convenientemente 

estruturado para o perfeito atendimento das necessidades do serviço público." 

Note-sP. que a caracterização do município como enBdã dé ;e~tataiS(COillJ . 
autonomia política, administrativa e financeira) é Óiii1F pecutiâritl'ã\iéEJ!âiS 

Federação Brasileira, como ressalta Meirelles. FI~· ~ 

·- ... 
~') ~~ .;:) l'l 

t.l! O ~l 
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ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATiVA 

A organização administrativa refere-se ao ordenamento estrutural dos órgãos 

que compõem a administração pública. 

Segundo Meirelles1, a administração pública, em sentido formal, é o conjunto de 

órgãos instituídos para consecução dos objetivos do governo. Em sentido material, 

é o conjunto das funções necessárias aos serviços públír.os em geral. Em acepção 

operacional, é o desempenho perene e sistemático, legal e técnico, dos serviços 

públicos próprios do Estado ou por ele assumioos em benefício da coletividade. 

A administração pública é divioida, inicialmente, em administração federal, 

estadual, distrital c municipal. As organizações administrativas estadual, 

municipal e distrital seguem, como regra geral, a federal. 

O Decreto-Lei n• 200, de 25 de fevereiro de 1967 - Estatuto da Reforma 

Administrativa, classificou a administração federal em direta e indireta. Por meio 

deste dispositivo legal, a administração pública de qualquer dos poderes da 

União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, seja direta ou indireta. 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade. 

publicidade, eficiência. economicidade, razoabilidade e outros. 

Na esfera federal, a administração direta está caracterizada pela Presidência da 

República. pelos ministérios e pelos órgãos dos poderes legislativo e Judiciário. 

Esses órgãos não possuem personalidade jurídica própria, pois exercem 

diretamente as competências a cargo da União, demonstrando, desta forma, a 

centralização administrativa. 

1M!.IRfllES, t-lely. Oir~i!o Ad:-nit~is!~tiVQ 'Sra-'i!eiro, 22" ed. Sõo Poulo: M(lli-!cí•o$, 19?7. p. 59. 
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Na mesma esfera, a administração indireta se dá por meio das autarquias, 

fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. Essas 

entidades possuem personalidade jurídica e patrimônio próprios. Caracterizam 

assim a descentralização administrativa das atividades do Estado, sendo 

vinculadas e supervisionadas pelos ministérios ou por outros órgãos ela 

adminis1ração direta. 

AS FINANÇAS PÚBLICAS 

A expressão "finanças públicas' designa os métodos, princípios e processos 

financeiros por meio dos quais os governos federal, estadual, distrital e 

municipal desempenham suas funções: atocalivas, distril!ulívas e 

estabilizadoras. 

Função Alocativa: processo pelo qual o governo divi(Je os recursos para 

utilização no setor público e privado, oferecendo bens públicos, semipúblicos ou 

meritórios, como rodovias. segurança, educação, saúde, dentre outros, aos 

cidadãos. 

Função Distributiva: distribuição. por parte do governo. de rendas e 

riquezas, buscando assegurar uma adequação àquilo que a sociedade 

considera justo, tal como a destinação de parte dos recursos provenientes de 

tributação ao serviço público de saúde, serviço - por essência - mais utilizado 

por indivíduos de menor renda. 

Função Estabilizadora: aplicação das diversas políií~g~eB~R~2g?RP~~S· 
1'-,...t•l • vV!\ -•v 

governo, a fim de promover o emprego, o desenvolvij,cnto ê'a-e~a~fi&a\1!j, 

diante da incapaçídade do mercado em assegurar ~fl\\m2in!ertolde~s'&-
objetivos. 
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Dessa forma, a organização político-administrativa do Estado determina quem 

são os entes püblicos e suas responsabilidades e as finanças públicas indicam 

a maneira como estes entes deverão tmbalhar para atingir seus fins. 

planejando, executando c prestando contas das receitas c dos gastos realizados 

pelo Estado. Para tanto, o Estado dispõe de instrumentos de planejamento, tais 

como: Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) c a Lei 

Orçamentária Anual (LOA). 

O Plano Plurianual (PPA) é um ir.strumento de planejamento de mnplo alcance, 

cuja finalidade é estabelecer os programas e as metas governamentais de longo 

pra20. Atualmente sua vigência é de quatro anos e uma das suas características 

é a regiom;lização, pois serve de instrumento para diminuir as desigualdades 

entre as diferentes regiões. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é um instrumento intermediário entre u 

PPA e a LOA. que antecipa as diretrizes, as prioridades de gastos. as normas e 

os parâmetros que devem orientar a elaboração du Projeto de lei Orçamentíria 

para o exercício seguinte. 

A lei Orçamentária Anual (LOA) é o plano de trabalho para o exercício a que se 

refere, expresso por um conjunto de ações a realizar, com fim de atender às 

demandas da sociedade e indicar os recursos necessários à sua execução. 

No Brasil, as finanças públicas são disciplinadas, dentre outros, pela 

Constituição Federal, pela lei n• 4.320/64 e pela Lei Complementar 

n• 101/2000 .:. Lei de Responsabilidade Fiscal. Esses normativos de1inem as 

linhas de atuação dos governos federal, estadual, distrital e municipal, 

principa[m~nte quanto ao planejamento das receitas e despesas públicas que 

constituem o~orçamento pllblico. 
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O ORÇAMENTO PÚBLICO 
o orçamento público dos governos federal, estadual. distrital c municipal 

compreende a previsão de todas as receitas que serão arrecadadas dentro de 
determinado exercício linanceiro e a fixação de todos os gastos (despesas) que 

os governus estão autorizados a executar. A elaboração elo orçamento público é 
obrigatória e tem periodicidade anual. 

Segundo a Lei n• 4.320/64, que eslatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 

Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal, o orçamento conterá a discriminação da receita 

e desresa de forma a evidenciar a política econômico-financeira e o programa 

de trabalho do governo: 

Art. 2• A Lei de Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de 

forma a evidenciar a politica econômico-financeira e o programa de trabaltlo do 

governo. obedecidos os princípios de unidade. universalidade e anualidade.( ... ) 

Art. 3• A Lei de Orçamento compreenderá todas as receitas, inclusive as de 

operações de crédito autorizadas em lei. ( ... ) 

Art. 4° A lei de Orçamento compreenderá todas as despesas próprias dos órgãos 

do govemo c da administração centralizada, ou que, por intermédio deles se 

devam realizar, ouscrvado o disposto no art. 2•. 

Receita Pública 

I RQS n• 03/2005 • CN · 
Para a administracáo pública, a receita pode ser definida co~o o~montante ,d.os.,E'O< 

• \.IJ iHI - Vv"r\ I " 

ingressos financeiros aos cofres rublicos em decorrência da i(li;tituição e 

cobrança de tributos, taxas, contribuições (receita derivad f1&.també4_4~:f.S­
oecorrentes da exploração do seu patrimônio (receita originá a).. • • 

~ n () ,., 
_. o r; .~ ' 
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o orçamento público deve evidenciar a origem elos recursos - se são 

provenientes da atividade normal do ente público ou se ele está se endividando 

ou vendendo bens para conseguir recursos- e também a forma de aplicação 

desses recursos, apontando o montante aplicado na manutenção dos serviços 

públicos e o destinado à fonnação do patrimônio público. Dessa forma, as 

receitas e despesas são classilicadas em duas categorias econômicas: corrente 

e capital. 

Receitas coTTentes são aquelas que normalmente alteram de forma positiva o 

patrimônio público. Decorrem do poder de tributar de cada ente da Federação, 
dos SP.rviços prestados mediante cobrança de determinada taxa, da exploração 

do seu patrimônio c ainda das transferências recebidas de olrtras esferas de 

governo para custem despesas correntes. 

Receitas de capital são aquelas provenientes de fatos permutativos, ou seja, são 

receitas não efetivas que não afetam o resultado financeiro do ente público. São 

classificados nesta categoria os ingressos provenientes da alienação de bens 

móveis e imóveis, os empréstimos recebidos e as amortizações de empréstimos 

concedidos. Estes fatos são classificados como receitas. em cumprimento à Lei 

Orçamentária Anual. São classificadas. também, como receitas de capital as 

transferências recebidas de outro ente público para aplicação em despesas de 

capital. 

Despesa 'Piiblica 

A despesa pública corresponde à aplicação de certa quantia, em dinheiro, ou ao 

recon~ecimento _de uma dívida por parte da autoridade ou agente público 

competente; dentro de uma autorização legislativa (orçamento) visando a uma 
• . . 

finalidade de interesse público. 

IA 
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As despesos correntes referem-se aos gastos realizados na manutenção dos 

serviços públicos. como pagamento de salàrios. reforma de imóveis. 

manutenção ele estradas, pagamento de jUios das dívidas assumidas pelo 

municípío c, ainda, as transferências coocedidas destinadas a atender ~ 
despesas c~rcntcs de outras entidades de direito público ou privado às quais 

não corresponda contraprestação direta em bens ou serviços. Os gastos 

correntos afetam de forma negativa o património público. 

São consideradas despesas de capital aquelas oriundas de fatos permutativos, 

ou seja, são despesas não efetivas. Não afetam o resultado financeiro do ente 
público. São classificados nesta categoria os dispêndios provenientes da 

aquisição de bens móveis e imóveis, os empréstimos concedidos e as 

amortizações de empréstimos contraídos. Estes fatos são classificados como 

despesas em cumprimento à Lei Orçamentária Anual. São classificadas, 

também, como despcsos de capital as lranslerências coocediclas a pessoas de 

direito público ou privado. 

A classificação das receitas e das despesas em corrente e <le capital confere a 

transl)arêncla dos ingressos e dos dispêndios por categoria econômica. 

indicando se o ente público está se capitalizando - utilizando receitas correntes 

para custear despesas de capital - ou se descapitatizando - ulilizando receitas 

de capital para custear despesas correntes. 

Essas classificações são importantes, pois. quando da a<loção .. ilo critério 

econômiro de classificação da despesa, viu-se que as contas....despesas 
""o Li D5 · C< · correntes c dcspes.1s de capital correspondem, nQ ambitilcoo~ setQr,5 ..,, - • Vf\lU:IV 

govemomcntlll, às variáveis macroecon~micas consum : in~~.men~. fJQ\39 
recertns o elespesas correntes e rece1tas e despesa rdó·..C8PJtaLjj!iSS-'m!ilta­

lllOstrar a origem dos recursos destinados ao financia enio do consumo e os 

investimentos públicos. 
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O CONTROLE DA GESTÃO PÚBLICA 

O controle é uma das funções clássicas da administração de Qualquer entidade, 

seja pública ou privada, sendo precedido pelas atividades administrativas de 

planejamento, organização e coordenação. Na administração publica, esta 

função é mais abrangente e necessária em virtude do dever de prestação de 

contas a que todo ente estatal está submetido. 

Este dever·poder de vigilância. orientação e correção exercido sobre um ~oder. 

órgão ou autoridade tem con1o oojetivo principal a verificação da legalidade, da 

legitimidade e da economicidade da atividade pública, assegurando assim o 

aten~imenlo dos interesses coletivos. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em seus arts. 70 a 75. as normas gerais 

para a realização do controle pelos poderes e pelos órgãos específicos criados 

para atender a esta função administrativa. O art. 70 assim coloca: 

An. 70 11 fiscalização contábil, financeira, orçmnentária, operacional e 

patrimonial da União c das entidades cta administração direta e indireta, Quanto 

à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia 

de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, 

e pelo sistema de controle internu de cada poder. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica. pública ou 

privada, que u1ilize. arrecade. guarde, gerencie ou administre rlinheiros, bens e 

valores públicos ou pela qual a União responda, ou QU(), om nome desta, assuma 
obrigações ao natureza pecuniária. 

No art. 75, ê explicitado que todas as normas estabelecidas naquela seção se 

aplicam, no que couber, aos estados c aos municípios, orientando a organização, 

a composição e a fiscalização exercida pelos órgãos de controle destes entes. 
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É importante notar que cada poder deve estruturar um sistema de controle 

interno, que atuará de forma integrada COill os sistemas de controle interno dos 

outros poderes (art. 74j. No âmbito federal, a Controladoria-Geral da União 

(CGU), órgão da Presidência da República. exerce o papel de Órgão Central do 

Sistema de Controle Interno do Poéer Executivo Federal e suas nrincipais 

atribuições, de acordo com o art. 74 da Constituição Federal, são: 

1- avaliar o cumprimento das metas previst:!s no Plano PlurianuaL a execução 

dos programas de governo e dos orçamentos da União; 

11 - comprovar a fe[Jalidade e avaliar os resultados, quanto à eficâcia c 

eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos c 

entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 

públicos pur entidades de direito privado; 

111- exercer o controle das operações de crédito, avais c garantias, bem como 

dos direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no cxencicio de sua missão institucionaL 

Por outro lado, o controle externo será exercido pelo poder legislativo, sendo 

este auxiliado, no caso federal. pelo Tribunal de Contas da União (TCUj, detentor 

de inúmeras competências constitucioilais e legais. Dentre as mais importantes, 

destacam-se julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por 

dinheiros, bens e valores públicos c realizar inspeções e auditorias nos termos 

do art. 72 da Constituição. 

I RQS n• 0412005 - CN -
Cabe lembrar que a competência da CGU, do TCU ou ~F?Wo~ 'E~1\:'k~os 
controle está relacionada com a esfera dos recursos admi1i~trados ou utilizados, 

ou seja, no caso federaL estes órgãos detêm plerr1l:oTl!Pêt~n~~ra­
fiscalização em estados e municípios quando se tratar i:tél'ecurso! tlfl QM!o 

transferidos a esses entes. ~ • ~ n 2 't 
Q(j(;~ 
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Taml>ém os Tribunais de Contas dos Estados e dos Municípios e o Ministério 

Público exercem função de controle, sendo que este ultimo, conhecido como 

"fiscal da lei", tem como atribuição a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais c individuais indisponíveis, conforme o art. 

127 da Constituição Fecleral. Esta instituição é legitimada para utilizar inúmeros 

instrumentos jurídicos, a fim dP. assegurar a regular atividade pública. 

especialmente as competências constitucionais arroladas no art. 129, como por 

exemplo: 

11 - zelar pelo efetivo respeito dos poderes púi>licos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, 

promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

111 - promover o inquérito civil c a ação civil p(lbtica, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses 

difusos c coletivos: 

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais. 

Além do controle exercido por estas instituições, tão ou mais importante é o 

controle social. exercido pelo cidadão; este será sempre o meli1or agente de 

controle da gestão pública, pois está presente em toda atuação estatal, quer na 

condição de agente público, quer na condição de beneficiário das políticas 

púolicas. Esta participação ativa do cidadão é tão importante que a Constituição 

Federal já a prevê. seja por meio da organização em conselhos, ou mesmo 

individualmente, como por exemplo: 

LXXIII - Qualq'uei éicladão é parte leaitima para propor ação popular QUe vise a 

anulac ato lesivo ao potrimônio púl>lico ou de entidade de que o Estado 

participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 
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patrimônio llistórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má· 

1é, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência: (art. 5~. 

§ z• Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legitima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o 

Tribunal de Contas da União.(art. 7 4). 

Para garantir amplo acesso do cidadão às contas dos entes federativos. a Lei de 

Responsabilid~de Rscal estabelece, em seus art. 48 c 49: 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 

ampla divulgação, inclusive ~m meios eletrônicos de acesso público: os planos, 

orçamentos c leis de diretrizes orçamentárias: as prestações de contas e o 

respectivo parecer prévio: o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o 

Relatório de Gestão Rscal: e as versões simplificadas desses documentos. 

Parágrafo ünico. A transparência será assegurada também mediante incentivo à 
participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos 

de elaboração e de discussão dos planos, Lei de Diretrizes Orçamentárias e 

orçamentos. 

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão 

disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo poder legislativo e no órgão 

técnico responsável pela sva elaboração, para consulta e apreciação pelos 

cidadãos c instituições da sociedade. 

No caso de "descumprimento de dispositivos da lei de Responsabilidade Fiscal, 

por parte do agente público, poderão ser aplicadas, dentrel iufras; ãs.sé\fúintes:-.l • 
punições: CPMI • CORR!:IOS 

- impedimento da entidade para o recebimento de trans fr~n'ci:1s-vo1~r~~ 
·- - ~ ~ 2'( 

.... .. t,)' v 
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- proibição de contratação de operações de crédito e de obtenção de garantias 

parn a sua controtação; 

- pagamento de multa com recursos próprios: 

- inabilitação para o exercício da função pública, por um período lle até 5 anos; 

- cassação de mandato; e 

- prisão, óe:enção ou reclusão. 

Constitui ato de improbidade administrativa que causa tesão ao erlirio qualquer 

ação ou omissão, éolosa ou culposa. que enseje pP.rda patrimonial, desvio, 

apropriação ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades, e, notadamente, 

em relação à rcsponsabilização ordenar ou permitir a realização de despesas 

não autorizadas em rei ou regulamento. 

Qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, 

legalidade e lealdade às instituições, e. notadamente, em relação à 

rcsponsallilizaçáo fiscal, leve à prática de ato proibido em lei ou regulamento e 

impeça a publiGidade aos atos oficiais, constituem atos de improbidade 

administrativa que atentam contra os princípios da administração pública. 

lnde;lendentemente das sançées penais, civis e administrativas, está o responsável 

pelo ato de imnrobidade administra1iva sujeito às cominações a seguir. 

Nos atos de improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário: 

- ressarcimento integral do dano: 

-IHrda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio: 

- perda da função publica; 
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- suspensão dos direitos políticos por período de cinco a oito anos; 

-pagamento de multa civil de até duas vezes o vafof do dano; o 

-proibição de contratar com o Puder P:Jblico ou receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou credhfcios pelo prazo de cinco anos; 

Nos atos de improbidade administrativa Que aten tam contra os principias da 

administração pública: 

- rcssMclmento integral elo dano, se t10uver; 

-parda da !unção pública: 

- susp~nsâo dos direitos políticos por período de três a cinco anos: 

- pa!Jê!mento de mtAla ciVil de até cem vezes o valor da remullerciÇiío percebida 

pelo agente: e 

-proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios pelo prazo de três anos. 

Os crimes contra as 1ínanças pulllicas niio excluem o seu autor da reparação 

civil do dano causado ao patrimônio público "2 

;~ai dt l!loborc.~ào do Anuo de Ri~co; F:$~i·$ c Rc:lntório 
S•crctotlc. do ToiOJro Ncclonoi{MF. 



TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS 
AOS MUNICÍPIOS 

CONCEITOS GERAIS 

Para atender às demandas de suas populações por serviços públicos, os 

municípios contam, além das receitas resultantes da arrecadação dos tributos 

de sua competência (como ISS e IPTU) c das originárias de seu patrimônio 

(lucros de suas empresas ou aluguéis de imóveis de sua propriedade e outros), 

com as transferências de recursos estaduais e federais. 

As transferências de recursos federais aos municípios podem ser classificadas 

nas seguintes modalidades: 

a) constitucionais; 

b) legais; 

c) do Sistema Único de Saúde (SUS); 

d) direta ao cidadão; 

e) voluntárias. 

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

Com a Constituição de 1988, houve uma grande descentralização das 

competências do Estado entre seus entes constitutivos. Com isso, a Constituição 

tratou de dividir também as receitas tributârias, estabelecendo competências 

tributárias exclusivas dos estados e municípios {sendo que o Distrito Federal 

acumula essas competências) e, ainda, determinando cotas de participação 

desses entes nos tributos de competência da União. 
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Aos recursos que a União transfere aos estados e municípios por determinação 

da Constituição dá-se o nome Transferências Constitucionais. São exemplos 

desse tipo de transferência: 

a) Fundo de Participação dos Municípios (FPMJ- CF art. 159; 

b) Fundo de Participação dos Es1ados !FPE) - CF art. 159; 

c) Transferências para Municinios- Imposto Territorial Rural (ITR) - CF art. 15fl. 

TRANSFERÊNCIAS LEGAIS 

As transferências legais são aquelas previstas em leis específicas. Essas leis 

determinam a forma de habilitação, a transferência, a aplicação dos .recursos e 

como deverá ocorrP.r a respectiva prestação de contas. 

TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS} 

O Sistema Único de Saúde (SUS) compreende todas as ações e serviços de 

sal1de estatais das esferas federal, estadual, municinal e distrital, !)em como os 

serviços privados de saúde contratados ou conveniados. 

As transferências destinadas ao SUS são tratadas destacadamente por conta da 

relevância do assunto e não pelo tipo de transferência, pois a descentralização 

dos recursos pma as ações e serviços de saúde é concretizada também por 

meio da celebração de convênios, de contratos de repasses e. principalmente, 

de transferências fundo a fundo. 

r~o repasse fundo a fundo, os valores são depositad?sT~t"ê!~tl!,ltr)teA9 F!!,IJQUj 
Nacional de Sai'1de aos fundos de saúde estaduaiS,:'dô 1 :oistrifoCF.eC!êráD~ 1 

! 
municipais Os depósitos são feitos em contas · rn;fjvidualizadas i 
especificas dos fundos. r<>·----=--,h~l-tl 

CONIROLADORJ;.~ERAL DA UNIÃQOD!::O~C:,:.:....,"'."'=====-1 



TRANSFERÊNCIAS DIRETAS AO CIDADÃO 

Compreendem programas que concedem benefício monetário mensal, sob a 

forma de transferência de renda diretamP.nte à população-alvo do programa. 

Em linhas gerais. cabe ao município a missão de operacionalizar os programas 

com ações como seu credenciamento junto ao Governo Federal, realizar e 

manter o cad«stro das pessoas l>eneficiadas pelos programas, instituir os 

conselhos de controle social dos programas e outros. 

Entre os programas nesta modalidade, destacamos: 

- Progr<!ma Bolsa Família (que unificou os Programas Bolsa Escola, Bolsa 

Alimentação, Programa !~acionai de Acesso à Alimentação IPNAA] c Programa 

Auxílio-Gás) 

- Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI). 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

As transferências voluntárias são os repasses de recursos correntes ou de 

capital a outro ente da Federação. a título de coopemção, auxílio ou assistência 

financeira, que nâo decorra de determinação constiiucional, legal ou os 

destinados ao Sistema Único da Saúde. 

A operacionalização dessas transferências é, ern regra, viabilizada por meio de 

co~vênios ou contrato de repasses. 
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INSTRUMENTOS UTILIZADOS NAS 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS 

Os instrumentos utilizados nas transferências de recursos federais aos 

municípios são: transferências automáticos, transferências fundo a fundo, 

transferências por meio de convênio e transferências por mt~io de contrato de 

repasse. O que vai detemlinar a forma como as transferências ocorreriio são os 

atos normativos que regem cada tipo de transferência. As principais 

características de cada forma de transferência são: 

a; Transferências Automâticas: são aQuelas realizadas sem a utilização de 

con•tênio, ajuste, acordo ou contrato. São realizadas mediante o depósito em 

conta corrente especifica, para a descentralização de recursos em 

determinados programas na área de educaç~o (disciplinadas pela Medida 

Provisória n• 2.178·36. d~ 24/8/2001). Atualmente abrange os seguintes 

programas: Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE): Programa 

Oinheiro Direto na Escola (PODE) c Programa de Apoio a Estados e Municípios 

para a Educação Fundamental de Jovens e AOOnos (EJA). 

bi Transferências Fundo a Fundo: As transferências fun<.lo a fundo 

caracterizam-se pelo repasse, por melo da descentralização, de recursos 

diretamente de fundos da esfera fedcrnl para lundos da esfera estadual, 

municipal e do Distrito Federal. dispensando a celebração de convênios. As 

transferências fundo a fundo são utilizadas nas áreas de assistência social e 

de saúde. 

C) Convênio: disr.lpllna a trans1eréncia de recursos públicos.e..tcm-como­

partír.ipc órgão da administração pública !ederai~J}~~~~n~Sili~HPc~;.~~~ 
\.,t'H • liVt\.1'\t:;IV""" 

fmdaciooaJ, empresa pública ou sociedade de eco Jlli;l Jllis1a que esteja 

!Jerindo recursos dos orçamentos da União, viJ!rão-ll1e~~-dll-

\ 
~-'- - 3 f)(., ., 
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programas de trabalho, projeto. atividade ou evento de interesse rccíprocc 

com duração certa, em regime de mútua cooperação, ou seja, corr 

contrapartida do município, sendo ele co-responsável pela aplicâção e pelé 

fiscalização dos recursos. 

d) Contrato de Repasse: instrumento utilizado para repasse de recursos dê 

União para estados, Distrito Federal e municípios, por intermédio dE 

instituições ou agências financeiras oficiais federais, des!inados à execuçãc 

de programas governamentais. 

Na área de Assistência SociaL compreende o Fundo Nacional de Assistênci< 

Social. As principais disposições normativas que disciplinam essa~ 

transferências são a lei n• 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, c o Decreto n' 

2.529, de 25 de março de t998. que a regulamenta. 

Na área de Saúde, compreende o Fundo Nacional de Saúde, que descentralize 

os recursos do Sistema Único de Saude (SUS). As principais disposiçõe~ 

normativas que disciplinam essas transferências são a lei n• 8.080, de 19 dE 

setembro de 1990, o Decreto n• 3.964, de 10 de outubro de 200t, que 

regulamenta. e ainda a Norma Operacional Básica do SUS (NOB-SUSJ e a Norm 

Operacional de Assistência à Saúde do SUS {NOAS-SUS) . 

.. · ...... 
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

Base legal: Medilla Provisória n• 2.1 78-36/2001, que dispõe sobre o repasse de 

recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar, institui o 

Programa Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei n• 9.533, de 1 o de dczcmoro de 

1997, que dispõe sobre Programa de Garantia de Renda Mínima, institui 

programas de apoio da união às ações dos estados e municípios, voltadas para o 

otendimento educacional. e dá outras providências, além de outros atos 

normativos, que podem ser acessados na página www.fnde.gov.brllegislacao.html 

1) O que é o PNAE? 

É o programa do Governo federal. conhecido como "Merenda Escolar", que 

repassa recursos aos estados, Distrito Federal e municípios, para aquisição e 

distribuição de alimentos para os alunos c:to ensino fundamental c pré-escolar 

das escolas públicas e entidades tilantrópicas. 

2) Qual é o órgão responsável pela normatização, assistência 

financeira, coordenação, acompanhamento, cooperação técnica 

e fiscalização da aplicação dos recursos? 

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), que é uma 

autarquia vinculada ao Ministério da Educação. 

3) Quanto o município receberá de recursos com esse programa? 

O montante dos recursos financeiros a ser repassado será calculado com base 

no número de alunos devidamente matriculados no ensino pré-escolar e 

fundamental em escolas municipais e qualificadas como entidades filantrópicas 

ou por elas mantidas. utilizando-se para esse fim os dados oficiais de matrículas 

obtidos no censo escolar relativo ao ano anterior ao do atendimento. 
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4) E de que forma os recursos serão disponibilizados 
aos municípios? 

Os recursos financeiros serão transferidos para contas específicas, uma pma o 

atcncJimento aos alunos da pré-escola e do ensino fundamental, outra para o 

atendimento às creches e outra para o atendimento dos alunos das escolas 

indigenas, abertas pelo FtiDE, no &loco do Brasil, na Caixa Ecooõmica Federal 
ou ern outra instituição financeira oficial, inclusive de caráter regional. 

loualmente, também poderão ser abertas em instituições financeiras 

soumetidas a rrocesso de desestatização ou, ainda, naquela adquirente de seu 

controle acionário e. o inda, na ausência de todas essas, no banco Que mantenha 

convênio com o FNDE. 

5) É necessário firmar convênio ou instrumento congênere 
para participar do programa? 

Não. Todos os municípios participam do programa, oastando, para isso, o 

cumprimento das exigeocias do nonnaüvo Que o criou (MP 11" 2. 178-3612001) e 

demais regras estabelecidas pelo FNDE. 

6) E quais são essas exigências? 

- Aplicoção dos recursos exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios; 

- Instituição de um Conselho de Alimenlação Esçolar (CAE), como órgão 

deliberativo, fiscalizador c de assessoramento; .•. 
- f'restaçáo de contas dos recursos recebidos; j RQS n< 0312005 _ CN . ; 

C~MI CORR!::IOS 
- Cumprimento das nonnas estabelecidas pelo FNOE l'kl apli ça~ d!!_S recursos. 
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7) O município pode gastar com qualquer tipo de gênero 
alimentício? 

Não. Deverá adquirir os alimentos definidos nos cardápios do programa d 

alimentação escolar, Que são de responsabilidade do município, elaborados po 

nutricionistas caoacitados, com a participação do CAE e respeitando os hábito 

alimentares de cada localidade, sua vocação agrícola e preferência por produto 

básicos, dando prioridade, dentre esses, aos semi-elauorados e aos in nalllra. 

8) E se o município não possuir nutricionista capacitado? 

Neste caso, deverá solicitar ajuda ao Estado, que prestará assistência técnic 

aos municípios, em especial na área de pesquisa em alimentação e nutrição e 
na elaboração de cardápios conforme determina o art. a• da Medida Provisória 

n• 2178-36/2001. 

9) Como deverá ser instituído o CAE? 

Deverá ser instituído por ato legal próprio oo âm!Jito do município e será 

composto por 7 membros assim distribuídos: 1 representante do poder 

Executivo, indicado lormalmcnte pelo Chefe desse poder; 1 representante de 

poder Legislativo. indicado formalmente pela mesa diretora desse poder; 2 

representantes dos pro1essores, indicados formalmente pelos respectivos 

órgãos de classe; 2 representantes de país de alunos, indicados formalment~ 
pelos conselhos escolares. associações de pais e mestres ou entidades 

similares; I representante de outro segmento da sociedade civil. indicadc 

lormalmente pelo segmento representado, sendo que o membro de cada 

categoria deverá ter um suplente. 



1 O) Ou ais as competências desse conselho? 

- acompanhar a aplicação dos recursos federais tJansferidos à coota do PNAE; 

- acompanhar e monitorar a aquisição dos produtos adquiridos para o PNAE, 

zelando pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, até o recebimento 

da refeição pelos escolares; 

- receller e analisar a prestação de contas do PNAE enviada pelo município e 

remeter ao FNDE apenas o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico­

Financeira com parecer conclusivo: 

- orientar sohre o armazenamento dos géneros alimentícios em depósitos do 

município e/ou escolas: 

- comunicar ao município a ocorrência de irregularidades em relação aos 
gêneros alimentícios, tais como: vencimento do prazo de validade, 

deterioração, desvio, furtos, etc para que sejam tomados as devidas 

providências; 

- divulgar, em locais p(lblicos, o montante dos recursos financeiros do PNAE 

transferidos ao município: 

- noticiar qualquer Irregularidade identificada nu execução do PtJAE ao FNDE, à 
Secretaria Federal de Controle Interno, ao Ministério Público e ao Tribunal de 

Contas da União; 

- acompanllar a elaboração dos cardápios, opinando sobre sua adequação á 

realidade local; 

- acompanhar a execução fisico-financcira do programa, Alan!l(l; petrsoa.; 
I h ..t n Uv.L""1.JJ". ~1\1 -
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11) Como deverá ser feita a prestação de contas dos recursos 

recebidos? 

O município fará a prestação de contas ao CAE até o dia 15 de janeiro 
exercício financeiro seguinte. A prestação de contas deverá ser composta 
Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira (modelo no Anc 
I da Resolução/FNDEICD/W 038, de 23 de agosto de 2004) e de todos 

documentos que comprovam a execução do PNAE. 

12) o CAE tem prazo para encaminhar seu parecer ao FNDE? 

Sim. o CAE, após análise da pres1ação de contas e registro em ata. emitirá 
parecer conclusivo e encaminhará ao FNDE, até o dia 2B de fevereiro 
exercício seguinte ao da aplicação, côpia da ata referente à apreciação 
prestação de contas, devidamente assinada pelos conselheiros presentes, e 
Demonstrativo Síntelico Anual da Execução Físico-Financeira do PNAE. 

13} E se o município não apresentar a prestação de contas 
ou nelas for encontracla alguma irregularidade grave? 

o CAE deverá comunicar o fato, mediante oficio. ao FNDE, que, no exercício d 

liscalização e supervisão que lhe compele, adotará as medidas pertinentel 
instaurando, se necessária, a respectiva tomada de contas especial. 

14) Realizada a prestação de contas e tendo sido aprovadas pelo 
CAE, o município poderá se desfazer da documentação 
apresentada? 

Não. Os documentos comprobatórios das despesas realizadas na execução c 
' ' ' objeto da transferência (notas fiscais, recibos, faturas, etc.) deverão atender 

norma regulamentar ·a que a beneficiária estiver sujeita, conter o nome c 
município e a identificação do PNAE, e deverão ser arquivados na sede c 
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município que executou os recursos, em t>oa guarda e organização, pelo prazo 

de cinco anfiS, contados da data de aprovação da prestação de contas do 

concedente, estando obrigados a disponibilizá-los, sempre que sollcitado, ao 

Tribunal de Contas da União {TCU). ao Fl-lDE, ao Sistema de Conlrole tnlemo do 

Poder Exeoutivo Federal e ao CAE. 

15) Ouais as sanções aplicáveis no caso de descumprimento 

das exigências legais que regem o programa? 

Dentre outras, podem ser aplicadas: 

- instauração de Tomada de Contas Especial, no caso de omissão na prestação 

de contas ou outra irregularidade grave; e 

- impossibiliclatle de celebração de convênios, acordos ou instrumentos 

congêneres, com ente federal. 

1 6) Onde encontramos mais informações sobre o programa? 

Nos endereços eletrônicos: 

ht1r://www.fnde.gov.br/programas/pnae/index.html; 

http:iíwww.lnde.gov.l.>r/Jegislacao/index.hlml. 

" S n• 03.2C~5- CN ­
CP '11!. . CORREIOS 
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PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA (PDDE) 

Base Legal: Medida Provisória n• 2.173-3612001, que dispõe sobre o repasse d 

recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar, institui 

Programa Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei n• 9.533, de 1 O de dezembro d 

1997, que dispõe sobre Programa de Garan1ía de Renda Mínima, institui program< 

de apoio da União às ações dos estados e municípios. voltadas para o atcndimcnl 

edvcacional, e dá outras providências, além de outros atos normativos, que poder 

ser acessados na página \WNI.fndc.gov.br/legislacao.html. 

1} O que é o Programa Dinheiro Direto na Escola (PODE)? 

O Programa Dinheiro Direto na Escola (PODE) é um programa do Governo Feder; 

executado pelo FNDE. cujo objetivo é prestar assistência financeira, em carát! 

suplementar, às escolas públicas do ensino fundamental das redes cstaduai: 

municipais e elo Distrito Federal, e às escolas de educação especial qualificad2 

como entidades filantrópicas ou por elas mantidas. 

2) Qual a finalidade desses recursos? 

Os recursos do PODE serão destinados à cobertura de despesas de custei1 
I 

manutenção e de pequenos investimentos. Entretanto, os recursos do PODE n' 

podem ser utilizados para pagamento de pessoal, nem mesmo professores. 

3} Quais os requisitos para recebimento dos recursos? 

É necessário que a escola tenha mais de 20 alunos matriculados no ensi 

fundamental, inclusive oa educação especial e indígena, de acordo com dad 

extraídos do ~enso escolar realizado pelo Ministério da Educação, no a 

imediatamente anterior ao elo atendimento. Para as escolas com mais de 

alunos, é neces;ârio que disponham de suas próprias Unidades Executor 
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(UEx). A partir de 2005, aquelas com mais de 50 alunos deverão dispor de UEx, 
conforme a Resolução/FNDEICDfN< 1 O, de 22/312004. 

4) O que é uma Unidade Executora Própria {UEx)? 

t uma e111idade de direito privado, sem fins lucrativos, rcllfesentativa da 

comunidade escolar (caixa escolar, associação de pais e mestres (APM). 

conselho escolar, etc.). t a UEx que será responsável pelo recebimento, 

apl~'io e prestação do coni3S dos recursos financeiros transferidos pelo 

FNDE. Se as escolas que contenham entre 21 e 99 alunos matriculad!JS não 

tiverem UEx próprias, poderão receber recursos à conta do PODE por intennédio 

da secretaria elo educação do município. 

5) É possível juntar mais de uma escola para constituir uma 
Unidade Executora que as represente? 

Sim. desde que não possuam UEx próprias e que o número de estabelecimentos 

de ensino abrangidos pc/o consórcio, os quais obligatoriamenle terão de ser da 

mesma rede de ensino, não ultrapasse a 20. 

6) O que é necessário fazer para que as escolas do município 
participem do programa? 

Os processos de adesão e de habilitação ao PDDE, CDMicíonantes para 

efetivação dos correspondentes repasses, serão fronalizados mediante o envio: 

- no caso de escolas públicas, pelas respectivas EEx: do C8dastro do 

órgão/Entidade c do Dirigente; do Termo de Compromisso; ,~;do2·Gadastr!)Ncd J f'\~.;> n· v31 WO - t; • 
Unidade Executora dos estabelecimentos de ensino c9~!?~ qua~ !9í!Wt~~!! 
vinculo. 
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- no caso de escolas privadas de educação especial, pelas respectivas EM: c 

Cadastro do Órgão/Entidade e do Dirigente; do Termo de Compromisso: c 

original ou cópia legível autenticacla de declaração atualizada c 

funcionamento regular da entidade, emitida por 3 (três) autoridades locais, 

ser expedida no ano de ocorrência da liberação dos recursos; de cópia legív 

autenticada da ata óe eleição e posse da diretoria da entidade, corr 

comprovante da regularidade do seu mandato; do Certificado de Entidac 

Beneficente de Assistência Sociai(CEAS) -antigo Certificado de Entidade c 

Fins Filantrópicos (CEFF) ou do Atestado de Registro, fornecido pelo CNAS: 

de cópia legível do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessc 

Jurídica (CNP J). 

7} Como se processará essa habilitação? 

As UEx deverão apresentar os documentos exigidos à EEx, observada 

vinculação das escolas que representam, enquanto que as EM das escol< 

privadas de educação especial deverão apresentar os documentos exigidc 

diretamente ao FNDE; e os documentos exigidos das EEx, acompanhados c 

documentação recebida das UEx oas escolas públicas pertencentes às sm 

redes de ensino, e os das EM das escolas privadas de educação espec 

deverão ser encaminhados ao FNDE até 31 de julho de cada exercício, para fi 

de análise e processamento. 

8} Há outras condições para recebimento dos recursos do PODE? 

Sim. As liberações dos recursos às escolas públicas beneficiárias do PODE fi 

condicionadas à regularidade quanto à prestação de contas de recurs 

anteriormente recebidos e à apresentação de Termo de Compromisso p 

município, Que CJlnJPrirá a exigência de incluir em seus orçamentos os recurs 

a ser transferidos às. escolas de sua rede de ensino, à conta do PODE. 



9) Existe algum limite de tempo para aplicação dos recursos 
do PODE? 

Sim. Os recursos deverão ser aplicados até 31 de dezembro do ano em que 

tenha ocorrido o repasse. 

1 O) E se houver sobra de recursos nesta data? 

Os saldos fin;mcciros nas contas bancárias em que foram deposílados poderão 

ser roprogrnmados para o exercício seguinte, com estrita observância oo objeto 

de sua transferência. 

11) Como deverá ser a prestação de contas dos recursos do PODE? 

As Unidades Exeootoras deverão prestar contas ao municipio consliwidas dos 

Demonstrativos da Execução oo Receita e do Despesa e de Pagamentos 

Efetuados, da Relação de Bens Adquiridos ou Produzidos e do extraio da conta 

bancária em que os recursos foram depositados pelo FNDE, acompanhados de 

documentos julgados necessários à comprovação da execução dos recursos, até 

31 de dezembro do ano do repasse ou nas datas antecipadas pelas respectivas 

esleras de governo, conforme resolução. 

Das Entidades Mantenedoras (EM), ao FNDE, até 28 (Jc 1evereiro do ano 

Subseqüente ao do repasse dos recursos, constitulda do Demonstrativo da 

Execução da Reoeila e da Despesa e de PagamentDS Efetuados, da Relação de 

Bens AdQuiridos ou Produzidos e da conciliação Bancária, acompanhada dD 

extrato da conta bancária em que os recursos foram depositados. --
Das Entidades Executoras (EEx), ao FNDE, alj ~~!í-g~J~~~LeJ[P;I/~nl) 
subseQüente ao do repasse dos recursos, conslitu dà::>aõ' DeiTiÕriStrali'íiôJ 

Execução da Receita e da Despesa e de Pagamentos ~~4~; ;;d1 ~~i6ãd 
- .. 
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Bancária, acompanhada do extrato da conta bancária em que os recursos foram 

depositados, quando se tratar de recursos transferidos para atendimento das 

escolas que não possuem UEx próprias. 

12) Existem exigências sobre a documentação apresentada 

na prestação de contas? 

Sim. Os documentos comprobatórios das despesas realizadas na execução do 

objeto da transferência (notas fiscais. recibos, faturas, etc.) deverão atender à 
norma regulamentar a que a beneficiária estiver sujeita, conter o nome da 

entidade executora e a identificação do PODE e· deverão ser arquivados na sede 

da entidade que executou os recursos, em boa guarda e organização (município. 

Secretaria de Educação do Estado, do Distrito Federal ou UEx), ainda que utilize 

serviços de contabilidade de terceiros, pelo prazo de cinco anos, contados da 

data de aprovação da prestação de contas do concedente, estando obrigados a 

disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao Tribunal de Contas da União (TCU), 

ao FNDE e ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal. 

13) Como os municípios devem proceder em relação às contas 
que lhe foram prestadas pelas Unidades Executoras? 

Os municípios deverão analisar as prestações de contas recebidas das UEx de 

suas escolas, consolida-las no Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico­

Financéira do PODE e encaminhar ao FNDE, até 28 de fevereiro do ano 

subseqüente ao do recebimento dos recursos, somente o referido anexo, com 

parecer conclusivo acerca da aplicação dos recursos - acompanhado da Relação 

ae UEx Inadimplentes com Prestação de Contas, contendo o registro das UEx 

cujas prestações de contas não foram aprovadas ou não foram apresentadas. 

Por ocasião da análise das prestações de contas, os municípios e as secretarias 

de educação dos estados e do Distrito Federal deverão preencher e manter à 
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disposição dos órgãos de controle o Demonstrativo Analítico da Execução Fisico­

Ananreira, para cada UEx benefiCiada, as informações que originaram o 

demonstrativo sintético encaminhado ao FNOE. 

14) O que deverá ser feito caso as prestações de contas não sejam 
apresentadas pelas UEx ao município, ou se não forem aprovadas? 

N&ste caso, o município estabelecerá o prazo n1áximo de 30 (trinta) dias para 

sua regularização ou apresentação. E.sgolado esse prazo sem que a 
irregularidade tenha sido sanada ou a1mprida a obrigação, o município deverá 

comunicar a ocorrência ao FNDE. que sospcnderá o repasse de recu= 

financeiros à correspondenle escora beneficiária do PODE a adotará as medidas 

Pertinentes à instauração da respectiva Tomada de Contas Especial (TCE). 

15) E se a causa da não apresentação das contas em tempo hábil 
for decorrente de caso fortuito ou motivo de força maior? 

Nesses casos, a UEx deverá encaminhai suas justifiCativas ao município e, caso 

a impossibilidade seja do município, ele deverá encaminhar suas justificativas 
ao FNDE. 

Ross~ltamos que o FNOE considera. dentre os motivos de força maior para a não 

apresentação da prestação de contas. a falta, no todo ou em parte, de 

documentos, por dolo ou culpa do gestor público anterior. 

16) Como proceder nos casos de dolo ou culpa do gestor püblico 
anterior? 

1 ~ ~ n• 0312005 - CN -
Nestes casos. a justificativa deverá ser. obrigatoriameote:t.acomp~n~a~a:-li"~ 

J ..O.." _..,. "' ._f'O'w 

~ópia autenticada de representação criminal protocoliía1a junto ':.[ r,!ifCfivo 
orgão do Ministério Pútllico local e de cópia da pcti«/o tircJatd~e~ 

j 

movida contra o gestor público ou o dirigente da UEx ou da EM sucedido e da 
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Certidão de Objeto e andamento da ação emitida pelo órgão judiciário em que 

foi impetrada. 

17) Depois de apresentadas as justificativas, o repasse dos 
recursos é restabelecido? 

Se estas justificativas forem aceitas. o FNDE restabelecerá o repasse de 

recursos aos bencliciários do PODE c, de imediato, adotará as medidas 

pertinentes à instauração da respectiva TCE contra o gestor público ou o 

dirigente da UEx ou da EM sucedido que lhe deu causa. Porém. os beneficiários 

do PODE não serão ressarcidos de perdas de recursos ocorridas no período da 
inadimplência. 

Se as justificativas não forem aceitas, o FNOE manterá a suspensão dos 

repasses de recursos financeiros e instaurará a COITcsponaente TCE contra o 

gestor público ou dirigente da UEx ou da EM que estiver no exercício do 

mandato. 

18} Onde encontramos mais informações sobre o programa? 

Nos endereços eletrônicos; 

http//www.fnde.gov.br/programaslpdde/index.html; 

http://www.fnde.gov.br!legislacao/indeJC.Il!ml. 
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PROGRAMA DE APOIO A ESTADOS E MUNICIPIOS PARA A 
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL DE JOVENS E ADULTOS (EJA) 

Base legal; Lei n• 10.880, de 9.6.2004, que Institui o Programa Nacional de 

Apoio ao l ransporte do Escolar (PNAlE) e o Programa do Apoio aos Sistemas de 

Ensino pam Atendimento à Educação de JGvens e Adultos, dispõe sobre o 

repasse de recursos financeiros do Programa Brasil Alfat>etizado, altera o art. 4• 

da Lei n• 9.424. de 24 de dezembro de 1996, c dá outras providências. além de 

outros atos normativos, que podem ser acessados na página 

www.fnde.gov.br/legislacao.html 

1) O que é o Programa de Apoio a Estados e Municfpios para 

a Edm:ação Fundamental de Jovens e Allultos (EJA)? 

É um programa do Governo Federal, antigo "Recomeço•, que consiste na 

transferência, em caráter suplementar, de recursos finaoce11os em favor dos 

estados e municipios, destinados a ampliar a oferta de vagas na educação 

fundamental pública de jovens e adultos e propiciar o atendimento educacional, 

com qualida(le e aproveitamento, à clientela potencialmente escolarizávcl e 

matriculadn nesta modalidade de ensino. 

2) Quem são os beneficiários do programa? 

Os alunos de escolas públicas estaduais e municipais do ensino fundamental 

matriculados nos cursos da modalidade ·supletivo p1esencial com avaliação no 

PfOCesso .. , conforme def111ido na Lei n' 10.880 e RasoluçOO iCOJFNDE n• 00512003. 

3) Como será o repasse dos recursos? r= M c < - CN ., 
CP I COkREIOS 

Será feito mediante crédito em oonta única e esf}ecifica oo ~ograma, ~ 

Pelo FNDE e mantida na mesma instituição financeir[
1 
Fe%gêncla:dé"p.QSi8r . 

recursos do Fundef. - .. Í ~ 1 
-:,., ..... <'- {:l ("1 , I 
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4) Como é calculado o montante a ser recebido pelo município? 

Multiplicando-se o valor definido pelo FNOE (que para o exercício de 2003 foi de 

RS 250,00 por aluno/ano), pelo total de matrículas nos cursos da modalidade 

"supletivo presencial com avaliação no processo" da respectiva rede de ensino, 

tendo por base o censo escolar realizado pelo Ministério da Educação (MEC) no ano 

anterior ao das transferências. 

5) Os recursos serão transferidos no início do exercício? 

~lão. Os valores serão transferidos. mensalmente, à razão de um duodécimo do 

valor previsto para o exercício e deverão ser incluídos nos respectivos 
orçamentos dos estados e municípios. 

6) É necessária a aplicação dos recursos ainda não utilizados 
no mercado financeiro? 

Sim. t obrigatória a sua aplicação em caderneta de poupança, se sua previsão 

de uso for igual ou superior a I mês, ou aplicados_ em fundo de aplicação 

financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em título ele 

divida pública federal, quando a utilização dos recursos financeiros estiver 

prevista para prazos menores que 1 mês. Os rendimentos das aplicações 
financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no programa. 

7) Em que podem ser utilizados os recursos do programa? 

- Na formação continuada de docentes que atuam nas classes presenciais de 

educação tle' jovens e adultos, para capacitar os professores do quadro 

permanente e os contratados temporariamente pelo município; 

- Na aquisição de livro didático e/ou impressão de material didático adequado 

à educação de jovens e adultos do ensino fundamental W a 8' série) e de kit 
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básico para cada aluno, composto. especificamente, de: dois cadernos de até 

seis matórias; cfols lápis; duas borrachas para lápis; duas canetas; duas 

réguas c dois apontadores para lápis; 

- Na COI'Itratação temporária de docentes, na forma do inciso IX do art. 37 da 

Constituição Federal, para c~ercer atividades na educação fundamental 

pública do jovens e adultos, quando se fizer necessária a ampliação elo 

quadro do professores, para o alcance do objetivo do programa; e 

- Na aquisição, exclusivamente, de gêneros alimentícios, para atendimento à 
nccessi!lade de alimentação escolar dos alunos beneficiários do programa. 

8) Quem será responsável pelo acompanhamento e o controle 
da transferência e da aplicação dos recursos do programa junto 

ao governo do município? 

Os Conselhos de Acompanhamento e Controle SOCial do Fundef (CACS·FU~DEF), 

Que serão responsáveis por: 

- acompanhar e conlrolar a aplicação dos recursos federais transferidos; 

- verificar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais, mensais e 

atualizados, relativos aos recursos repassados; 

- receber e analisar a prestação de contas do programa, enviada pelo 

município, e remeter ao FNDE o Demonstrativo Sintético Anual da Execução 

Físico-Financeira, acompanhado de parecer conclusivo resultante da aMiíse; 

- noUticar o município, formalmente, SQbre a ocarréneia de: irreQularida!leJl.<! 

1
. • , ·<=> , 03/?005 • CN • 

ap 1caçao dos recursos do programa, para que I se•am tomifilasR a~0 v i" ·11 I..Vn 1!1 S 
providências saneadoras; • -

Fls: 1 ~ 1 ~ 
- comunicar ao FNDE a ocorrência de irregularidacles na utilizâ'Çaõ'ôOS 

recursos. 
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9) Como deverá ser feita a prestação de contas dos recursos 
recebidos à conta do programa? 

O município deverá encaminhar ao CACS-FUNDEF, até 15 de janeiro do exercício 

subseqüente ao da aplicação, o Demonstrativo Sintético Anual da Execução 

Fisico-Rnanceira- anexo 111 da Medida Provisória n• 2.178-36, de 2001-e todos 

os documentos que comprovem a execução do rrograma. 

Na hipótese de não apresentação ou de qualquer irregularidade na prestação de 

contas, o CACS-FUNDEF solicitará ao município esclarecimentos e, se lor o caso, 

a regularização da situação. 

O CACS-FUNDEF, após análise e emissãa de parecer conclusivo acerca da 

prestação de contas, encaminhará ao FNDE, até o dia 28 de fevereiro do mesmo 

ano, o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira, 

acompanhado do referido parecer. 

1 O) Existem exigências em relação aos documentos a ser 
apresentados na prestação de contas? 

Sim. Os documentos comprol>atórios das despesas efetuadas na execução do 

programa deverão conter, entre outras informações, o nome do município e a 

denominação "Programa de Apoio a Estados c Municípios para Educação 

Fundamental de Jovens e 1\dultos (EJA)''. 

11) Como o fNDE atua na prestação de contas? 

O FNDE, ao receber o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico­
Financeira - anexo 111 da Medida Provisória n• 2.178-36 de 2001 com parecer 

conclusivo do CACS-Funclel, analisará e homologará a prestação de contas se o 

parecer do CACS-Fundel for favorável. Se o parecer elo CACS-Fundef for 

desfavorável ou se o FNOE não concordar com a posição firmada no parecer, 
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notificará o munlcfpfo para, no prazo de até 30 (trinta) cJias, contados da data do 

recebimento da notificação, e, sob pena de bloqueio de novos repasses 

financeiros à wnta do programa, apresentar recurso ao FNDE. 

Caso seja ac<tlado o recurso interposto, a preStação de ~ntas dO município será 

~nsiderada aprovada pelO FNDE, que ~municará a decisão ao CACS-FUNDEF 

e ao recorrente. 

Caso não seja acatado o recurso, a prestação de contas do município será 

considerada não aprovada pelo FNDE, que providenciará, de imediato, a 

suspensão de novos repasses financeiros à conta do proomma e instaurará 

tomada de contas especial. 

12) Após a manif estação do FNDE sobre as contas, os documentos 
poderá o ser descartados? 

Não. Os documentos deverão ser arquivados no município, pelo prazo de 5 

(cinco) anos, contados da data da aprovação da prestação de contas pelo FNDE, 

ficando à dispaslção do TCU, do FNDE, do Sistema de Controle Interno do Poder 

Executivo e da CAcs:FuNDEF. 

13) Onde encontramos mais informações sobre o programa? 

Mos endereços eletrônicos: 

http://www.fnde.gov.br/recomeco/index.html; 

htlp:/fWww.fnde.gfY>I.br/legislacaolindex.htmt. 

FJ§.:_.1{lj~,a-
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FUNDO NACIONAl DE ASSISTÊNCIA SOCIAl (FNAS) 

Base legal: lei n• 8.742, de 7/12/1993, Que dispõe sobre a Ofganlzação da 

assislência soc~11 c dá outras providências, QUe pode ser acessada na página: 

htlpJfwww.desenvolvimenlosocial.!JO't'.br/mdsl_htrnlfnaslfnas.shtm. 

1) O que é o Fundo Nacional de Assistência Social? 

t um fundo criado om 1993 pela Lei Orgânica da Assistência Social para 
financiar as ações governamentais ela área de assistência social, que incluem: a 

Proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência c à velhice; o 

amparo ils crianças a adolescentes carenlcs; a promoção da Integração ao 

mercado de trnbalho; a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de 

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitéria: e n garantia de 

1 (um) salário mínímo de beneficio mensal à pcssoa porta<Jora de deiicíiincía e 

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a próprio manutenção ou 

Ele tê-la Provida por sua ramma. 

2) Por que os m unici pios recebem recursos desse I u n do? 

Porque a Lei Orgânica da Assistência Social estabeleceu um Sistema 

Descentralizado e Parlicipativo da Assistência Social de forma que as ações de 

assistência social organizadas nas três esferas de governo realizam-se de forma 

articulada, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a 

coordenação e oxecução dos benefícios, serviços, programas e projetos. em 

suas respectivas esferas e dimensões, aos estados, ao Distrito Federal e aos 

municípios, de modo que o financiamento dessas a~ tamllém deve ser 

CIJS!eado pelas lfês csleras de governo. 
1 R ::> r, 03 . ~ - CN -
[ PJrll CORREIOS 
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3} O que é necessàrio para que o município receba repasses do 
Fundo Nacional de Assistência Social? 

É necessário que sejam instituídos e estejam em efetivo funcionamento o 

Conselho de Assistência Social. de composição paritária (igual numero de 

representanles) enlre governo e sociedade civil; o Fundo de Assistência SociaL 

com orientação e controle dos respectivos Conselllos ele Assistência Social e o 

Plano oe Assistência Social. Também é necessária a comprovação orçamentária 

dos recursos próprios destinados à Assisléncia Social, alocados em seus 

respeclivos Fundos ae Assistência Social. Além dos ilens citados, é necessário 

que o município não possua registros de inadimplência no SIAFI. Em tal hipótese, 

e com vistas a sanar a pendência com o Governo Federal, o Ordcnador de 

Despesas da Prefeitura deve requerer a instauração de uma Tomada de Conlas 

Especial à Unidade de Conlatlilidade do concedente que aerou a inadimplência. 

A Tomada de Contas E.special é a reunião de lodos os meios de prova sobre 

determinada transferência e a elaboração de um relatório relativo aos fatos 

ocorridos. inclusive no que se refere aos resultados físicos. 

4) O que são os Conselhos Municipais e como são instituídos? 

São instâncias deliberativas do sistema descentralizado e particípativo dP. 

assistência social, de caráter permanente e composição parilária entre governo 

o sociedade civil e são instituídos mediante lei municipal específica. 

5) É necessária a celebração de convênios ou instrumentos 

congêneres par~ o município receber os recursos? 
I • 

Não, desde que os recursos sejam aplicados segundo as prioridades 
>• 

estabelecidas nos planos de assistência social aprovados pelos respectivos 

conselhos., busc~ndo a compatii}ilização no plano estadual e respeito ao 
principio de eqüidade. 
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6) Como é calculado o valor a ser recebido pelo município? 

Levando em conta a realidade tocai e a especifícidade dos custos das diferentes 

modalidades de atendimento de cada programa/ação CKOCutado, foram 
definiEios valOres por pessoas atendidas de acordo com as metas pactuallas. 

Esses valores deverão ser complemenlados com recursos próprios dos estados, 

Distrito Federal c municípios. 

7} E de que forma os recursos serão disponibilizados 
aos municípios? 

Os recursos serão trnnsferidos para a conta do Fundo Municipal de Assistência 
Social. Esses recursos devem ser mantidos em contas especificas para cada 
Programa/ação, podendo ser movimentadas somente me!liante cheque nominal 

ao credor ou or<Jem bancária. Enquanto não utilizados na sua finalidade, os 

recursos devem ser obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança ou 

no mercado financeiro. 

8) Em que podem ser utilizados os recursos do programa? 

Basicamente em despesas correntes. tais como: aquisição de materiais de 
consumo (didático, esportivo, alimentação, limpeza. higiene, vestuário, etc.), 

Pagamentos eventuais ele serviços de terceiros, como pequenos reparos nas 

instalações físicas (pintura. reboco, rede elétrica e hidráulica. piso, etc.), dentre 
outros. 

Orienta-se, também, que os recursos não devem ser utilizadoS e(ll aluguel de 

imóvel, pagamento de salários a funcionários públicos,. recolhimento de 

encargos sociais, rescisão de contrato de trabalho, vale-trânsoli!i~~ ~eihlçâÓ:N • 
i CPiJ.f;. ~OR8FIOS 

passagens e diárias, aquisição de bens e material perma.ne~!I!';'C'OnsTriJçau uo 
ampliação de imóveis. FI~ 1216 

~- - ':l G ~; ,., 
f . "\ rw· -· " 
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9) O que deve ser feito com o saldo de recursos existente 
na conta bancária? 

Conforme já informado, enquanto não utilizados na sua finalidade, os saldos 

devem ser obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança ou no 

mercado financeiro. Contudo, o saldo proveniente exclusivamente de metas não 

executadas deverá ser infonmado por meio do acompanhamento físico e enviado 

ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, para dedução nas 

parcelas subseqüentes. 

10) E como deverá ser feita a prestação de contas desses recursos? 

Deverá ser ferta ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). No caso de 

serviços e ação continuada, os gestores estaduais, do Distrito Federal e dos 

municípios terão o prazo de 60 dias após o encerramento do exercício para a 

apresentação da prestação de contas ou. quando for o caso, 90 dias após o 

recebimento do último repasse do Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome. 

11) A quem cabe fiscalizar o cumprimento das obrigações 
assumidas pelo município? 

Ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, que manterá 

cadastros dos beneficiários de transferências e registros relativos ao 

cumprimento das obrigações assumidas e a regularidade da aplicação dos 

recursos, sendo esta condição indispensável para a liberação de novas parcelas. 

Para esse fim, o gestor do Fundo Municipal de Assistência Social deverá 

encaminhar ao gestor estadual relatórios/demonstrativos correspondentes ao 

período de liberaç.iio. dos recursos, contendo o desempenho do programa, as 

receitas e despe~as, o.saldo anterior c para o período subseqüente ou a recolher. 

50 
CONTROLADORIA-GERA~ DA UNIÃO 

9rosfl:o·OF 100$ 



A não apresentação do relatório, na forma e prazo estobclecidos, 

correspondente à parcela cre recursos recebidos, implicará inscrição do órgão 

beneficiário na condição de inadimplente, no Cadastro Informativo {CADIN) e no 

Sistema Integrado de Administração Rnanceira oo Governo Federal (SIAA), 

impedindo-o, em cunseqüéncia. de celebrar convênio com a União ou dela 

receber recursos. 

Além disso. segundo a Lei Orgânica ela Assistência Social (LOAS), cabe ao 

Conselho Municipal de Assistência Social a iiscalização das entidades e 

organizações de assistência social. 

t asseguructo ao Tribunal de Contas da União e ao Sistema de Controle lntemo 

do Poder Executivo da União, por intermédio da CGU, o acesso, a qualquer 

tempo, à documemação comprobatória da execução da despesa, aos registros 

dos programas e a tOda documentação pertinen1e à assistência social custeada 

com recursos do FNAS. 

12) Onde encontramos mais informações sobre o FNAS? 

Nos endereços eletrônicos: 

http://www.descnvolvlmentosocial.gov.br/mds/; 

http:l/www.desenvolvlmcntosocial.gov.br/mds/_htm/fnas/rnas.shtm; 

http://www.desenvolvimentosocial.gov.br/mdsl_htmllegislacao/legislacao.shtm. 
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FUNDO NACIONAl DE SAÚDE (FNS) 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 

Base Legal: Lei n" 8.080, de 19/9190, que dispõe sobre as condições para a 

Promoção, proteç.io o recuperação da saúde. a organização e o funcionamenlo 

dos serviços cornespondcnles e dá outras providências, e Lei n" 6.142, de 

28/12/90, que dispõe sobre a participação da comunilladc na gestão do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamenlais de 

tecursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. 

1) O que é o fundo Nacional de Saúde? 

É um fundo administrado pelo Ministério da Saúde que concentra os recursos 
financeiros originários do Orçamento da Seguridade Social e de outros 

orçamentos dn União, além de outras footes, e que ser~ aplicado em ações e 

serviços públiCos de saúde, tais como atendimento amOOlatorial, vigilância 

sanitária, fornecimento de medicamentos e outros. 

2) Esses necursos são aplicados apenas na esfera federal? 

Não. Esses recursos financiam a saúde também nas esferas estadual e 

municipal, por melo de transferências para os fundos de saúde dos estados e 

municípios, da celebração de convênios e, ainda. da remunernçAo por serviços 
Pnoduzidos. 

3) A quem são destinadas e c o mo tu nci onam as Ira nsferê n c i as 
na modalidade de remuneração por serviços produzidos? 

São destinadas aos prestadores de serviços da rede cadastrada-do..SUS· N 
do OJI2tJ 5 : \.. • 

estados e municípios não habilitados em Gestão Plena de.SISlema o carac,te,r,1za,os 1 v r ltlf ~ {i V '" ... 

se Pelo pagamento mediante apresentação de fatura catcu_r.rda· c~f12,b~shna 

tabela de serviços do Sistema de Informações Ambulat~~s..e-dols@em~de-
lnformações Hospitalares do SUS. I -.. 

s3 -- ~a ~·;· 
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4) Quais os requisitos para que um município receba 
as transferências da saúde regularmente, fundo a fundo? 

o município deve estar habilitado em uma das condições de Gestão da Saude 

c!efinidas na Norma Operacional Básica do SUS (NOB·SUS n• 01/96) e atualizada 

pela Norma Operacional oa Assistência à Saúde {NOAS·SUS n• 01/02), que são 

a Gestão Plena da Atenção Básica, Gestão Plena da Atenção Básica Ampliada e 

Gestão Plena do Sistema Municipal. 

DAS CONDIÇÕES DE GESTÃO DA SAÚDE 

5) O que significa estar habilitado em uma dessas condições? 

Signilica que o município deixa de ser apenas um prestador de serviços de 

saúde e entra no objetivo do SUS, que é a Gestão Descentralizada da Assistência 

à Saúde pelas três esferas de governo. 

Para habilitar-se em uma dessas condições, o município deve cumprir os 

requisitos determinados pela NOAS·SUS n• 01/02 e, a partir da habilitação, 

assumirá responsabilidades e prerrogativas de acordo com a condição em que 

se habilitar. Salienta-se que, a partir da NOAS·SUS n• Ot/02, só é possível 

habilitar-se na Gestão Plena da Atenção Básica Ampliada e Gestão Plena do 
Sistema Municipal 

6) O que é necessário para essa habilitação? 

Em ambas as condições é necessário que o rnun1c1pro comprove o 

funcionamento do Conselho Municipal de Saúde (CMS) e a operação do Fundo 

Municipal de Saúde"(FMS). 

H 
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Para habilitação na Gestão Plena !la Atenção Básica Ampliada, !leve ainda; 

a) Apresentar o Plano Municlpal de Saúde, aprovado pelo CMS, que deve 

contemplar a Agenda de Saúde Municipal, harmonizada com as agelldas 

nacional e estadual, bem como o Quadro de Metas, mediante o qual será 

efetuado o acompanhamento dos Relatórios de Gestão; 

b} Comprovar a alimentação atualizada do Sistema de Informações sobre 

Orçamentos i>úbllcos em Saúde (SIOPS), con!om1e normas vigentes: 

c) Estabelecer o Pacto da Atenção Básica (conjunto de metas para a saúde, que 

são pactuadas anualmente entre as três esferas de governo) para o ano em 
curso; 

d) Comprovar, para efeito de avaliação da Atenção Básicn a ser realizada pela 

SeCfetaria Estadual de Saúde e validada pel.1 SAS/MS: 

- encaminhamento à Comissão lntergestores Tripartite (Crn; 

- realização do Pacto de Atenção Básica; 

- alimentação regular dos sistemas nacionais de informação em saúde já 

existentes e dos que vierem a ser criados por meio do ato normativo: 

- disponibilização de serviços (estrutura física e recursos humanos) em 

seu território, para exe·cutar as ações estratégicas mínimas (detalhadas 

no item 11); 

e) Comprovar a capacidade para o desenvolvimento de ações básicas de 

vigilância sanitária, conforme normatização da Anvi r; s n' O'li?C'JS • CN _ 

ij Comprovar a capacidade para o desenvolvimen cgJ!l~oesCbà~ggiÇl~ 
vigilância epidemiológica; ~ 1 21 9 

55 

') .!! 9 ,.,, 
ú·Ut...J 

CONTROLADOR IA-GERAL DA VNIÃ,.fb~(O~C;.,: ==~--
Rrt·«if.n-nF 1(10') t- r _ 



g) formalizar junto à Comissão lntergcstorcs Bipartitc {CIB), após aprovação 

pelo CMS, o pleito de habilitação, atestando o cumprimento dos requisitos 

relalivos à condição ae geslão pleiteada. 

Para a Gestão Plena do Sistema Municipal deve ainda: 

a) Comprovar a disponibilidade orçamenlária suficiente, bem como mecanismos 

para pagamento de presredores públicos e privados de saúde; 

b) Apresentar o Plano Municipal de Saúde, aprovado pelo CMS, que deve 

contemplar a Agenda de Saúde Municipal, harmonizada com as agendas 

nacional e estaduaL bem como o Quadro de Metas. mediante o qual será 

efetuado o acompanhamento dos Relatórios de Gestão: 

c) Estabelecimento do Pacto da Atenção Básica para o ano em curso; 

d) Comprovar, para efeito de avaliação da Atenção Básica a ser realizada pela 

Secretaria Estadual ele Saúde e validada pela SAS/MS, para encaminhamento 

à ClT: 

- realização do Pacto de Atenção Básica; 

- alimentação regular dos sistemas nacionais de informação em saúde já 

existentes e dos que vierem a ser criados por meio de ato normativo; 

- disponibilidade de serviços (estrutura física c recursos humanos) em seu 

território, para executar as ações estratégicas mínimas; 

e) Firmar Termo de Compromisso para Garantia oe Acesso com a Secretaria 

ES1aduat de Saú.de; 

~ Comprovar a estruturação do componente municipal do Sistema Nacional de 
Auditoria (SNA); 

~6 
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g) Participar da elaboração e da implemenlaçáo da Programação Pactuada e 

Integrada (PPIJ do Esbdo. bem como da alocação de recursos expressa na 
program~o; 

ll) Comprovar, fonmalmente, capacidade técnica. administrabva e operacional 

para o desempenho das ativídaoes de controle, regulação e avaliação por 

meio da definição de estrutura tísica, administrativa, recursos humanos, 

equipamentos e mecanismos de comunicação (linha telefônica e acesso à 
lntcrnot); 

i) Comprovm a allmenlação atualizada do Sistema de Informações sobre 

Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPSJ, conlorme normas vigentes; 

il Comprovar o funcionamen to de serviço estrLJturado de vigilância sanitária e 

capacidade para o desenvolvimento de ações de vigilância sanitária de 

acordo rom a legislação em vigor e a pactuação estabelecida com a Agência 

Nacional do Vigilância Sanitária; 

k) Comprovar a estruturação de sen1iços e atividades de vigilância 

epidemiológica e de controle de zoonoses, de acordo com a pactuação 

estabelecida com a Fundação Nacional de Saude; 

I) Apresentar o Relatório do Gestão do ano anterior à solicitação do pleito, 

devidamente aprovado pelo GMS; 

rn)Comprovar o comando único sobre a totalidade dos prestadores de serviços 

ao sus local izados no território municipal; 

n) Comlllovar oferta das ,.,.,;,.s do primeiro nível de média romploxidadv~~l§ CN 
. ...Y"""" J •--> J i vi"L • • 

de lmtos hospitalares; / ('..9/..,l CORREIOS 

o) Comprovar Adesão ao Cadastramento Nacional dos UsuáTori!;do J,Jj~JJo 
SUS); e 
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p) Formalizar, junto à Comissão lntergestores Bipartite (CIB), após aprovaç~ 

pelo CMS, o pleito de lmbilitação, atestando o cumprimento dos requisite 

relativos à condição de Gestão Plena do Sistema Municipal. 

7} O que são as Comissões lntergestores Tripartite e Bipartite? 

São os fóruns de negociação integrados pelos gestores municipal, estadual 

federal - a Comissão lntergestores Tripartite tCITJ - e pelos gestores estadual 

municipal - a Comissão lntergestores Bipartite (CIB). São as in~iáncias básic< 

para a viabilização dos propósitos integradores e harmonizadores do sus. 

8) O que é o ConselhO Municipal de Saúde? 

E um órgão colegiado. de caráter permanente e deliberativo, composto p 

representantes do governo, prestadores de serviços, profissionais de saúde 

usuários. Atua na formulação de estratégias e no controle da execução c 

política de saúde no município, inclusive nos aspectos econômicos e financeirc 

cujas decisões serão homologadas pelo cl\efe do poder legalmente constítuíd 

9) Quais as responsabilidades do município na Gestão Plena 
da Atenção Básica Ampliada? 

O município que se hahilita na Gestão Plena da Atenção Básica Ampliada tem : 

seguintes responsabilidades: 

a) Elabornção do Plano Municipal de Saüde a ser submetido à aprovação • 

Conselho Municipal de Saúde, que deve contemplar a Agenda de Saú· 

MunicipaL harmonizada com as agendas nacion~l e estadual, bem come 

ouadro dt! tMtas, mediante o qual será efetuado o acompanhamento d 

Relatórios de G~stão; 

ss 
CON!ROtADORIA.GeRAl DA UNIÃO 



bl Integração e articulação do município na rede esladuar e respectivas 

responsabilidades na Programação Pactuada e Integrada (PPI) do Estado, 

incluindo detalhamento da programação de ações e serviços que compõem 

o sistema municipal; 

c) Gerência de unidades ambulatoriais próprias; 

d) Gercncia de unld~dos ambulatoriais transferidas pelo Estndo ou pela União; 

e) Organização dn rede de atenção l>císica, incluída a gestllo de prestadores 

privados, quando excepcionalmente houver prestadores privados nesse nível 

e atenção: 

f) Definir como árens de aluação estratégicas mínimas da condição de Gestão 

Plena da Atençllo Básica Ampliada: o controle da tuoerculose. a el iminação 

da hanscníase, o controle da hipertensão arterial , o controle da diabetes 

mollitus, a saúde da ctiança, a saúde da mulher e a saúde bucal. coolorrne 

detalhamento apresentado no Anexo 1 da NOAS·SUS n• 01/02; 

9l DisDonibilização, em qualidade c quantidade suficiente para a sua 

populaçào, de serviços capazes oe oferecer atendimento coberto pelo Piso 

de Alenção Básica (PAB), acrescidos dos procedimentos relacionados no 

Anexo 2 da NOAS·SUS n• 01 /02; 

h) Desenvolvimento Cio cadastramento nacional elos usuários do SUS, segundo 

a estratégia do implantação do Cartão Nacional de Saíl~e,. f.91ll vistas à 
Vinculação de clientela e à sistematização da oferta dos serviços; 

----,,....-, 
Q Pr _ .. , o~ ... ~ ' Pi . c; J • 

estação dos serviços relacionados aos proccdimentose,>i~~ ~'8it~tii0S 
de Atenção Básica Ampliado e acompanhamento, nol.c!so de.f'221_a 

mterna ou extcma ao município, dos demais serviços pl~stadas-aos..scus-
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munícipes, conforme a Programação Pactuada e Integrada (PPI), mediado 

pela Secretaria Estadual de Saúde; 

j) Desenvolver as atividades de realização do cadastro, contratação. controle, 

avaliação, auditoria e pagamento aos prestadores dos serviços contidos no 

PAB·A. localizados em seu território e vinculados ao SUS; 

k) Operação do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS) c o Sistema de 

lnfonmações de Atenção Básica (SIAB), quando aplicável, conforme normas 

do Ministério da Saúde, e alimentação, junto à Secretaria Estadual de Saúde, 

dos bancos de dados nacionais; 

I) Manutenção do cadastro atualizado das unidades assistenciais sol) sua 
gestão, segundo normas do MS: 

m) Realização de avaliação permanente do impacto das ações do sistema sobre 

as condições de saúde dos seus municipes e sobre o seu meio ambiente. 

incluindo o cumprimento elo pacto de indicadores da atenção básica; 

n) Execução das ações básicas de vigilância sanitária, de acordo com a 

legislação em vigor e a normatização da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISAi; 

o) Execução das ações básicas de epidemiolo9ia, de controle de doenças e de 

ocorrências mórbidas, decorrentes de causas externas, como acidentes, 

violências e outras, ele acordo com normatização vigente: 

p) Elaboração do relatório anual de gestão c aprovação pelo Conselho Municipal 
de Saúde (CMS): 

q) Finmar o Pacto de Indicadores ela Atenção Básica com o Estado. 
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10) Quais as prerrogativas do município na Gestão Plena da Atenção 
Básica Ampliada? 

Transferência regular c au\omá1íca dos recUTsos referentes ao Piso de Atenção 

Básica Amptiaoo (PAB-A), rorrespOCldente ao financiamento do Elenc:u de 

Procedimentos Básicos e do incentivo de vigilància sanitária; 

Gestão mwJicípal de todas as unidades básicas de saúoe, públicas ou privadas 

Oucrativas e filantrópicas) integrantes do SUS, localizadas no tenitórto municipal; 

Transferência regular e automática dos recursos referentes ao PAB variável, 

desde que qualificado conforme as normas vigentes. 

PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 

11) O que é o Piso de Atenção Básica? 

O Piso de Atenção Básica (PAB), como o nome indica, consiste em um valor 

mínimo de recursos línanceiros destinados a investimentos de procedimentos e 

ações de assistência b!ísica, tipicamente municipal. 

Esses recursos financiam: 

a) oonsurtas médicas em ospeciaticlades básicas: 

bi atendimento odontológico básico; 

C) atendimentos básicos por outros profissiol1aíS ele nlvel superior e nivef médio; 

~J visita e atendimento aml)ufatorial e domiciliar do ·prl)grama de Saúde da 

Família (PSFJ; ROS n• 0312005 • CN 'J 
CP_Mr ::- ~O~~E!PS 

e) vacinação; 1 Z Z Z 
Fls::_ ..:-.:=----
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ij atividades educativas a grupos da comuniéade; 

g) assistência pré-natal e ao parto domiciliar: 

h) atividades de planejamento lamiliar: 

i) pequenas cirurgias: 

j) atividades dos agentes comunitários de saúde; 

ki pronto atendimento em unidade básica de saúde. 

Em 2001, foi ampliado, constituindo o PiSQ óe Atenção Básica Ampliada, que 

financia um elenco maior de procedimentos integraúos, destinados à cobertura 

das ações l>ásicas, de prevenção de doenças, de assistência ambulatorial c das · 

ações correlacionadas aos programas descentralizados p(IIO Ministério da 

Saúde, contemplando, além das ações previstas para o Piso de Atenção Básica, 
as previstas no Anexo 11 da NOAS-SUS n• 01/02. 

O PAB é composto de uma parte lixa de recursõs (PAB FIXO), destinados à 
assistência tlásica, e de uma parte variável (PAB VARIÁVEL), relativa a incentivos 

para o desenvolvimento dos programas executados nesse nível de atenção. 

12) Como funciona o PAB Fixo? 

Aos municípios na condição de Gestão Plena da Atenção Básica é distribuído um 

valor que varia de R$ 1 o a RS 18 anuais por hatlitante. Já os habilitados na 

condição de Gestão Plena da Atenção Básica Ampliada, têm seus recursos 

correspondentes à parte lixa otltidos pela multiplicação de um valor per capila 

nacional (atualmente R$ t 2.00i pela população de cada município e sãu 

transferidos direta- e automaticamente do Fundo Nacional de Saúde para os 
fundos municipais correspondentes. 
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13) Como funciona o PAB Variável? 

O município recebe um montante de acordo com os programas descentrafaados 

do Ministério da Saúde nele executados. Os programas contemplados são: 

a) Programa de Soúde da Famflia (PSF), quando qualificado; 

b) Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS), quando qualilicado; 

c) Assistência Farmacêutica Basica, quando qualificado; 

d} Ações Básicas de Vigilância Sanitária; 

e) Programa do Combate às Carências Nutricionais. 

14) Quais as responsabilidades do município na Gestão Plena 
da Sistema Municipal? 

a) Elaboraçào do Plano Municipal de Saúde- a ser submetido à aprovação do 
Conselho Municipal de Saúde - que oevo contemplar a 1\genda de Saúde 

Municipal, hannonizada com as agemlas nacional e estadual, bem como o 
Quadro de Metas, mediante o qual será efetuado o acompanhamento <los 

Relatálíos de Gestdo, que deverá ser aprovado anualmente pelo Conselllo 

Municipal de Saúdo. 

b) Integração o articulação do município na rede esllldual e respectivas 

responsabílillados na Programação Pactuada e ln!e9ra~a .(PPIJ oo Estado. 

illduindo detalhamento da programação de ações e serviços que compõem o 

sistema municipal; p,·,s no o:,, ·~s- Cl~ • 
cPr.~ - CORREIOS 

c) Gerência ~e unidades próprias, ambulatoriais e hospita ar~ 12 2 3 
Fls:..::....:.· ----

d) G<lrência de uni~ades assistenciais transferidas pelo ado e pela União; 
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e) Gestão de todo o sistema municipal, incluindo a gestão sobre os prestadores 

de serviços de saúde vinculados ao SUS, independentemente da sua natureza 

jurídica ou nível de complexidade, exercendo o comando único, ressalvando 

as unidades públicas e privadas de hemonúcleos/hemocentros e os 

laboratórios de saúde pública, que são de responsabilidade do Estado, 

conforme a NOAS-SUS n• 01/02; 

Q Desenvolvimento elo cadastramento nacional dos usuários do SUS, segundo a 

estratégia de implantação do Cartão Nacional de Saúde, com vistas à 

vinculação da clientela e sistematização da oferta dos serviços; 

g) Garantia do atendimento em seu território para sua população e para a 

população referenciada por outros municípios, disponibilizando serviços 

necessários - conforme deiinido na PPf - e transformado em Termo de 

Compromisso para a Garantia de Acesso. assim como a organização do 

encaminhamento elas referências para garantir o acesso da sua população a 

serviços não disponíveis em seu território: 

h) Integração dos serviços existentes no município aos mecanismos de 

regulação ambulatoriais e hospitalares; 

i) Desenvolver as atividades de realização do cadastro, contratação. controle, 

avaliação, auditoria e pagamento de todos os prestadores dos serviços 

Jocalilados em seu território c vinculados ao SUS; 

j) Operação do. Sistema de Informações Hospitalares (SIHJ e do Sistema cte 

Informações Ambulatoriais (SIA/SUS), conformo normas do MS, e 

alimentação, junto à Secretaria Estadual de Saúda, dos bancos de dados de 

interesse nâciÕnal e estadual; 
., - • 

k) Manutenção do cadastro atualizado de unidades assistenciais em seu 
território, segundo normas do MS: 

óA 
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I) Avaliação permanente do impacto das ações do sistema sobre as condições 

de saúde dos seus municipes e SOilte o meio ambiefl!e; 

m)Execução das ações básicas, de média e alta complexidade em vigilância 
sanitária, pactuadas na CIB: 

ni Execução de ações de epidemiologia, de controle de doenças e de 

ocorrônclas mórbidas, decorrentes de causas externas. como acidentes, 
violencias e outras pactuadas na CIB; 

o) Fumar o Pacto lia Atenção Básica com o estado. 

15) Quais as prerrogativas dos municípios habilitadas na Gestão 
Plena do Sistema Municipal? 

a) Direito à Transferência, regular c automática, dos recursos referentes ao valor 

per captra definido para o financiamento dos procedimentos do primeiro nível 

de média complexidade (Ml), após qualificação da microrregião na qual está 

inserido, para sua própria população e, caso seja sede de rnõdulo 

assistencial, para a sua própria população c população dos municípios 
abrangidos. 

b) Receber, diretamente no Fundo Municipal de Saúde, o montante total de 

recursos federais correspondente ao llrnhe financeiro programado para o 

município, compreendendo a parcela destinada ao atendimeflto da população 

própria e aquela destinada ao atendimento à população referenciada. 

concticionado ao cumprimento efetivo elo Termo .de ·eompromisso para . 
G<lrantla de Acesso firmado J RQS nc 0312C05 • CN · 

< • I ÇPMI - CORREIOS 

c) Gestão do conjunto das unidades prestadoras d~&~iC1'2~ f S 
ambulatoriais especializadas c hospitalares, est tais - e privadas, 

estabelecidas no território municipal. 
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CONlROLADO~IA·GERAl DA U"IAO 

Bro ~iri.o~OF 7005 

os " ·, ": . Doe: -



16) O que compreende o limite financeiro programado 
para o município? 

Compreende os recursos des1inados à atenção básica (PAB-A) somados ao 
recursos para financiamento de média c alta complexidade c ainda atençã 
hospitalar de acordo com o nível de serviços pactuado pelo município. 

17) Como deverá ser feita a prestação de contas desses recursos? 

Por meio de Relatórios de Gestão, que deverão ser aprovados pelos Conselhos 
Municipais de Saúde e encaminhados ao Ministério da Saúde, à Secretari 

Estadual de Saúde e ao Tribunal de Contas a que estiver jurisdicionado. 

18} A quem cabe fiscalizar a utilização desses recursos? 

Em primeiro lugar, a toda a sociedade por meio do controle social exercido 

principalmente pelos conselhos de saúde; em seguida, ao Sistema Nacional de 
Auditoria do SUS e aos órgãos de controle interno e externo. 

PROGRAMAS DE SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF) E DE AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAUDE (PACS) 

19) O que é o Programa de Saúde da Família (PSF)? 

O Programa de Saúde da Família, juntamente com o Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde (PACS). é um programa criado pelo Ministério da Saúde 
cujo principal propósito é reorganizar a prática da atenção à saúde em novas 

bases e substituir o modelo tradicional, levando a saúde para mais perto da 
família e, com !s~o, melhorar a Qualidade de vida dos brasileiros. o programa 
age, prin~ipalmente. na promoção da saúde de maneira preventiva e educativa 
em vez do exclusivÓ combate às doenças. 
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20) Como funcionam esses programas? 

Uma equipe multiprolissional Visita as lammas levando saúde a1é elas. Essas 
equipes são formadas por: 

a) Médico que ~tende a todos os integrantes de cada família, independentemente 

ele sexo e idade. desenvolvendo com os demais integrantes da equipe ações 

Preventivas e de promoção da qualidade de vida da população: 

b) Enfermeiro Que SllpefVisiona o trabalho do Agente Gomunitátio de Saúde e do 

Auxiliar de Enfermagem, realir.Jndo consullas na unidade de saúde. bem 

como ~sslstindo às pessoas que necessitam de cuidados de enfermagem. no 
domicilio; 

c) Auxiliar ele enfermagem que realiza procedimentos de enfermagem na 

unidade básica de saúde e no domicílio e executa ações de orientação 
sanitária· 

' 

dJ Agente Comunitário de Saúde que faz a ligação entre as famílias e o serviço 
de saúde, visitando cada C!ornicílio pelo menos uma vez por mês, realizando 
0 mapeamento de cada área e o cadastramento das famílias e estimulando a 
comunldacJe. 

21 I Como implantar os programas no município? 

A implantação desses programas depende, antes de tudo, ela decisão polftica ela 

Mministração Municipal, que deve submeter a proposta ao Conselho Municipal 

ele Saúde e discutir u assunto com as comunidades a....seLb~.ne ficjadas. p __ 
IVIin~stérío da Saúde, juntamente com as secretarias esta~~€~t ~.J.~lOO:V~s 
aporo necessário à elaboração do projeto e à sua implant 1ç&~, que c1~~ run 
as seguintes etapas: Fls:. _ _ _ __ _ 
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a} identificar as áreas prioritárias para a implantação do programa; 

b) mapear o número de habitantes em cada área; 

c) calcular o número de equipes c de agentes comunitários necessários: 

d) adequar espaços e equipamentos para a implantação e o funcionamento do 

programa: 

e) solicitar formalmente à Secretaria Estadual de Saúde a adesão do município 

ao PSF; 

f) selecionar, contratar e capacitar os profissionais que atuarão no programa. 

22) Como se dá o financiamento dos programas? 

Para o Programa de Saúde da Família, o Fundo Nacional da Saúde repassa aos. 

municípios um valor entre R$ 28.008,00 e RS 54.000,00 por equipe, de acordo 

com a faixa populacionnl coberta pelo programa. Para cada nova equipe 

implantada, tendo como base o mês 1 0/1999, o ministério repassa o valor de 

R$ 10.000,00. 

Para o Programa de Agentes Comunitários de Saúde, o Fundo Nacional da Saúde 

repassa aos municípios o valor de RS 2.880.00 ao ano. por agente comunitário 

de saúde, a titulo de incentivo de custeio, c ainda mais AS 240,00 ao ano, por 

agente comunitário de saúde, a título de incentivo adicional. 

23) Existe alguma forma de controle nesses programas? 

Sim. A avaliação e monitoramento são feitos por meio do Sistema de Informação 

de Atenção Básica (SIAB). que é um sistema de informação territorializado, cujos· 

dado~ são gerados. por profissionais de saúde das equipes de saúde da família, 

coletados em âmbito .domiciliar e em unidades básicas nas áreas cobertas pelo 

PACS/PSF. Esse sistema possui um amplo elenco de indicadores, permitindo a 
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caracterização da situação sociossanitáría e do pertil epidemiológico e o 

acompanhamento das ações de saúde desenvolvidas. Vale destacar ainda que 

se trata do ímico sistema de informação de saúde que disponibili2a indicadores 

sociais, permitindo aos gestores municipais monitorar condições 

sociodemográficas das áreas cobertas. 

A ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 

24) O que é Assistência Farmacêutica Básica? 

A Assistência Farmacêutica Básica consiste em recursos financeiros e ações 

destinados, exclusivamente, à aquisição de medicamentos básicos, contribuindo 

Para a garantia da integralidade na prestação da assistência básica à saúde. 

As ações financiadas com esses recursos asseguram o fornecimento de 

medicamentos básicos à população do i>aís, dentro das diversas propostas pela 
Política Nacional de Medicamentos. 

Pelo programa, foi definido um valor de, no mínimo, dois reais/habitmte/ano, 

sendo o repasse federal de um real/habitante/ano, mais os recursos estaduais e 
municipais. que somados são iguais ou superiores a um real/habitante/ano. 

251 Como o município adere à Assistência Farmacêutica Básica? 

0 município habilitado pela NOB-SUS deverá aderir ao pacto de gestão áa 

Assistência Farmacêutica Básica, negociado na Comissão lntergestores Bipartite 

(CIB) de cada estado, assinando um Termo de Adesão ao Plano Estadual de 

Assistência Farmacêutica Básica. 

~6) Co~ o é feito o controle e avaliação ~a Assistê~f~s n• 0312005 _ CN _ 
armaceutica Básica? CPMI • CORREIOS 

Por meio do Sistema de Acompanhamento do lnc 

Farmacêutica Básica (SIFAB), desenvolvido pelo Oalasus 

6? 
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Este sotnvare, além de acompanhar a execução do incentivo, permite ao gesto 

gerenciar o recurso, sul>stitui os anexos da Portaria GM n• 956, que trata da 

prestação de contas de municípios e estados referentes ao incentivo. 

AÇÕES BÁSICAS DE VIGilÂNCIA SANITÁRIA 

27} O que é o incentivo às Ações Básicas de Vigilância Sanitária? 

O incentivo às Ações Básicas de Vigilância Sanitária consiste em recursos 

voltados p<ora a modernização das ações de fiscalização e controle sanitário em 

produtos, serviços e ambientes sujeitos à vigilância sanitária, bem como nas 

atividades educacionais sobre vigilância sanitária. 

Os recursos destinados aos municípios habilitados, conforme a NOB-SUS, para 

as ações básicas de vigilância sanitária são calculados multiplicando-se RS 0,25 

(vinte e cinco centavos) por hal>itante/ano. 

PROGRAMA OE COMBATE ÀS CARÊNCIAS NUTRICIONAIS 

28) O que é o Programa de Combate às Carências Nutricionais? 

É um programa que tem por objetivo reduzir e controlar a desnutrição infantil em 

geral e as carências nutricionais específicas, principalmente a anemia ferropriva 

e a hipovitaminoso A, e incentivar o aleitamento materno. 

29) Quem é o público-alvo do programa? 

Crianças desnutridas de 6 a 23 meses, crianças de 2 a 5 anos com deficiência 

de ferro ou vitamina A e gestantes e idosos com risco nutricional; 

exc~pcio~almente,· crianças com idade inferior a 6 meses, filhas de mães 

soropositivas para o.HIV, às quais o aleitamento materno não é recomendado. 
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30) C{) mo funciona o programa? 

As crianças a ser beneficiadas são encaminhadas à rede de saúde pelos agentes 

COmlJlitáriQs. A inscríção é fei1a depois de uma av.Jiiaçá:J nutncional e mediante a 

apresenlação do cartlio da criança Cada CIÍaJYtél inscrita recebe dialfamente 1 fitro 

de leite ou 120g de leite em pó e um lilrO de óleo de sqa po1 mês. 

31) Como é feito o financiamento do programa? 

O município habilitado recetJe os recursos do Ministério da Saúde em dois 
cotnponenles: 

- Um valor destinado à recuperação nutricional de crianças do 6 a 23 meses 

mediante o fornecimento de teite e óleo de soja, como complementação 
alimentar; 

- Um valor adicional, não superior a 50% do valor destinado à recuperação 

nutficionar, destinado a outras ações na área de alimentação e nutrição, 

consideradas epldemiologicamente relevantes dentro da realidade do 
município. 

Os recursos são calculados de acordo com o número estimado de crianças entre 
6 e 23 moses em risco nutricional. Os beneficiários dos ações são a1endldos pelo 

município, que recebe RS 180 (incentivo básico) por criança ao ano. 

32) Como o município participa do programa? 

Em )lrimeiro lugar, deve estar habili1ado em uma das coruiições-<jE;:-gestãoN • 
StJs I R "'S n UJ ~ · ,,:;, : ':' 

· ~e. também, integrar o Sistema de Vigilâncta~ffif"J.!Ir ~dNfs:tE~.!Jêl 
~ISVANJ ~ elaborar, anualmente, o Plaoo Municipal : Com1>aTe iSZ2'7as 

utnc,onats, conlendu o elenco de ações a ser imple innma.~"-"''-=~ 



Esse plano deve ser aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e depois ser 

submetido à CIB, que aprovará o pleito com base em parecer técnico da 

Secretaria Estadual de Saúde. Vencidas essas etapas, o pedido deve ser 

homologado pelo Ministério da Saúde, meaiante portaria específica, devendo o 

Plano de Combate às Carências Nutricionais ser renovado anualmente com 

aprovação pelo CMS e Secretaria Estadual ele Saúde. 

33) Onde encontramos mais informações sobre o FNS 
e seus programas? 

No Manual Básico de Gestão Financeira do Sistema único de Saúde, publicado 

pelo Ministério da Saúde, c ainda nos éndereços eletrônicos: 

hltp;//dtr2001.saude.gov.br/sasl; 

http://www.fns.saudc.gov.br. 

. '! .:.1:'• 
~ ~. ~ .... ·~ ........ - .... ... ,_. .. 
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O PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

Base Legal: Lei n• 10.836, de 9/1/2004. que Cria o Programa Bolsa Família e 
dâ outras providências. 

1) O que é o programa Bolsa Familia? 

É um programa destinado às ações de tmnsferência de renda às famílias 

carentes e tem por finalidade a unificação dos procedimentos de gestão e 
execução das ações de transferência de renda do Governo Federal, 

especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação 

(Bolsa Escola), do Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), do 

Programa Nacional de Renda Mínima Vinculada à Saúde (Bolsa Alimentação), do 

Programa Auxílio-Gás e do Cadastramento Único do Governo Federal. 

2) Quais são as famílias que podem participar do programa? 

As famílias em situação de extrema pobreza com renda mensal de até RS 50,00 

(cinqüenta reais) por pessoa e as famílias pobres, entendidas como aquelas com 

renda mensal de até R$ 100,00 (cem reais) por pessoa e que tenham em sua 

composição gestantes, nutrizes, crianças entre o (zero) c 12 (doze) anos ou 

adolescentes até 15 (quinze) anos. 

3) Que benefícios o programa concede? 

O programa terá dois tipos ele beneficio: 

- O benefício. básico, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), concedido a 

famílias em situação de extrema pobreza, independentemente da composição 

e do número de membros do QI'\JPO familiar; . . 
- O benefício variáve.J. no valor ele R$ 15,00 (Quinze reais) por beneficiário, 

concedido às lãmílias pobres c extremamente pobres que tenham. sob sua 
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responsabilidade, gestantes. nutrlzcs, crianças (entre zero e doze anos) e 

adolescentes até 15 (quinze) anos, até o máximo de 3 (três) beilelicios por 
tamR~1. 

4) Além dos requisitos para participar do programa, o que mais 
é necessário fazer para receber os benefícios? 

Como se trata de um programa de promoção da Jamilia, é necessário que a 

família benetioiacla cumpra as condicionalidades estabelecidas pelo pr1>grama, 
Que são: 

- O acompant1amento da saúde, inclusive pré-natal. e do estado nutricional de 
todos os integr~ntes da família; 

- A matricula no ensino fundamental e a freqüência de 85% à escola de todas 
as crianças em idade esc!>lar; 

- A P8rticípação em programas de educação alimentar, quando ações (!essa 

natureza forem oferecidas pelos Q()V8UIOS federal, estadual e/oo municipal. 

5) Ouem serã responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do cumprimento das condicionalldades? 

Existem vários responsáveis: 

- O Ministério da saúde, no que diz respeito ao acompanhamento do 

croscirnento e desemrolllimento infantil, da assistência ao pré-natal e ao 
recém-nascido, da vacinação, bem como da vigilância alimentar e nutricional 

de crianças menores de sete anos; RQS n• 0312005 • CN -
. CPMI • CORREIOS 

- 0 Mlnlstéri!> da Educaçã!>, no que diz respeito à ~equentilrmin~cll\ 85 ~ 
da carga horária escolar mensal, em estabeleci · de en3o Lih.r..< e 
crianças e <ulolescsntes de 6 a 15 anos; - -

') c• ~ 'i 
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- O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, no que diz respeito 

ao apoio, à articulação intersetorial e à supervisão das ações governamentais 

para o cumprimento das condicionalidades do Programa Bolsa Família. Será 

responsável, também. por disponibilizar a base atualizada do Cadastramento 
Único do Governo Federal aos Ministérios da Educação e da Saúde. 

Os estados, Distrito Federal e municípios que reunirem as condições técnicas e 

operacionais para a gestão do acompanhamento das condicionalidades do 

Programa Bolsa Família também poderão exercer essa atribuição na forma 

disciplinada pelos Ministérios do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. da 

Saúde e da Educação. 

6) O que é necessário para ingressar no novo programa? 

E.xistem duas situações diferentes: 

- Quem já é beneficiário de algum dos antigos programas já está cadastrado e 

deve aguardar sua inclusão. que vai depender de vários fatores: pactuação 

entre União, estados e municípios; disponibilidade de vagas no 

estado/município; expansão dos recursos orçamentários, etc. Até ser incluído 

no novo programa, o beneficiário vai continuar recebendo normalmente seus 

benefícios, na data ele sempre, sem nenhuma mudança. 

- Quem não é beneficiário de nenhum programa. portanto não incluído no 

Cadastro único, deve aguardar seu cadastramento pela prefeitura. 

7) Quem é o respt;msãvel pela seleção dos beneficiários 
do programa? 

A concessão dii benefício é de responsabilidade do Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome. O município é responsável apenas 
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pelo cadastramento das famílias, devendo estar atento à veracidade das 

informações, pois é a partir delas que será feita a seleção. 

8) Como as lamílias receberão os benelícios? 

Por melo de cartão magnético bancário, fornecido pela Caixa Econômica Federal 

- agente operador do programa -, com a respectiva idenliflcação do 

responsável. mediante o Número de identificação Social (NIS), de uso do 

Governo Federal, ou por meio de contas especiais de depósito a vista, nos 

termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil. 

9) Qual é o papel dos municípios no programa? 

Os governos municipais serão os principais gestores do programa junto às 
famílias. Suas alril>uições serão: 

- constituir coondenação cDmposta por representDntes das suas áreas de 

saúde, educação, assistência social e segurança alimentar. quando 

existentes, responsável pelas ações do Programa Bolsa FamRia no âmbito 
municipal; 

- proceder à inscrição das lam~ias pobres do município no Cadastramento 
Único do Governo Federal; 

- Promover ações que vral>ilizem a gestão intersetorial (integração entre os 

setores <fe educação, saúde e assistência sacia~. na esfera mlllllcipaJ; 

- disponibiltzar, na eslera municipal, serviços e estrutur~ institucionais da área 

da assistência social da educação e de saúde para víabitizar.-1).CUI})P-~J00·rnent~N. •· ' l RQS n• 03,'" I!> - (.; • 
das condlcíonalidades por parte das famílias beneficiáre~MI .• CORReiOS 

- ~ 

- garantir apoio técnico-inS1itucional para a gestão IDca p~progr~ 3 O 

17 
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- constituir e apoiar os conselhos municipais a fim de garan1ir o controle social 
do programa; 

- estabelecer parcerias com órgãos e instituições municipais, estaduais e 

federais, governamentais e não·govcmamentais, para oferta de programas 

sociais complementares, com vistas a criar meios e condições de promover a 
emancipação das lam1lias beneficiárias; 

- promover, em articulação com a União e os estados. o acompanhamento do 
cumprimento das condicionalidades. 

10) Como será feito o controle do programa? 

A exemplo elo que já ocorre com a maioria das ações federais descentralizadas, 

o programa contará com uma instância de controle social local, que deverá ser 

composta por repr<1sentantes do setor público e da sociedade civil, de forma 

paritária (igual número ele representantes). Ele deverá ser composto por 

integrantes das áreas de assistência social, saúde, educação, segurança 

alimentar e da criança e do adolescente, quando existentes, sem prejuízo de 

outras áreas que o município julgar convenientes 

O controle social elo Programa Bolsa Família poderá ser realizado por conselho 

ou instância anterionnente existente, desde que garantidas a paridade e a 
intersetorialidade. 

Os.municípios poderão, ainda, associar-se para exercer o controle social do 

Programa Bolsa Família, desde que se estabeleça formalmente, por meio de 

tenno de cooperação intermunicipal, a distribuição de todas as competências e 

atribuições neceSiárias ao perteito acompanhamento dos Programas Bolsa 

Família e Remanescentes colocados sob sua jurisdição. 
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Adicionalmente, os controles externo (TCU) e interno do Poder Executivo Federal 

(CGU) poderão atuar na avaliação da execução do programa. 

PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABAlHO 
lt~FANTil (PETI) 

Base Legal: Portaria MPAS n" 2.917, de 12/9/2000, que estabelece as 

diretrizes c normas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (I>ETI). 

11) O que é o Peti? 

t um programa que visa a eliminar, em parceria com os diversos setores dos 

governos estaduais, municipais c da sociedade civil, o trabalho infantil em 

atividacles perigosas, insalubres ou degradantes (tais como carvoaria, extração 

de SisaJ, pedreira e outros) c ainda aproximar essas crianças da escora. 

12) Quais os bene1ícios oferecidos pelo programa? 

Para a família que retirar a criança do trallalt\o, o Governo Federnt paga uma 

bolsa mcnsal de RS 25,00 por criança em atividade, em municípios, na área 

rural ou urbana, com população inferior a 250.000 habitantes e de RS 40,00 por 

criança, em atividade urbana, em capitais, negiões metropolitanas e municípios 

corn população superior a 250.000 habitantes. 

Além desses beneficios, o programa ainda; 

- Apóia e orienta as famílias bcncliciadas JlOf' meio da oferta de ações 

SOCioeducativas; • 

- Fomenta e incentiva a ampliação do universo de coJ@~~ytt81g6~~t~l 
do Mo:escante, por intermédio de ativi(jades cultura1\.despcft!vas e de lazer, 
no PenotJo complementar ao do ensino regular (Jor ãdli:h~Jlplia4:2.31-... 

' ') !'! ~ ,-. 
. - tí \} N I 
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- Estimula a mudança de hábitos e atitudes, buscando a melhoria da qualidade 

c!e vida das larnilias, numa estreita relação com a escola e a comunidade: 

- Estabelece parcerias com agentes públicos que garantam ações de diversos 

setores, p;incípalmente no que diz respeito à oferta de programas e projetos 

de geração de trabalho e renda, com formação e qualificação profissional de 

adultos, assessoria técnica e crédito popular. 

13} O que é a Jornada Ampliada? 

t um segundo turno de ati•1idade. nas unidades escolares ou de apoio. com o 

qual o Peti busca aumentar o tempo de permanência da criança c do 

adolescente na escola. A Jornada Ampliada visa ao desenvolvimento de 

potencialidades das crianças e adolescentes, com 'listas à melhoria do seu 

desempenho escolar e inserção no circuito de bens. serviços e riquezas sociais. 

Deverão ser desenvolvidas atividades que visem ao enriquecimento do universo 

informacional, cultural, esportivo, artístico, o desen'lolvimento da auto-e&ima 

das crianças e adolescentes c o reforço escolar e auxílio tarefa. 

14} Quem são os beneficiários do programa? 

As famílias com renda de até meio salário mínimo por pessoa e com lilhos na 

faixa etária de 7 até 15 anos que trabalhem em atividades perigosas, insalu~res 

ou degradantes. 

15) O que é necessário para que as famílias nessa situação 
possam parti~ip_ar do programa? 

- Todos os fiihos me~nores de 16 anos devem freqüentar a escola e não podem . .. 
estar trabalhándo; 
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- Retirar todos os filhos menores ele 18 anos de situações de prostituição; 

- Manter os filhos na escola e nas atividades da Jornada Ampliada; 

- Participar das atMmoos socioeducativas dese~MJividas na escola; 

- Participar dos programas e projetos de qualificação profissional e de geração 

de trabalho e renda. 

16) Quem financia o programa? 

O Programa será financiado com a participação das três esferas de governo -

União, estados e municípios. As ações passíveis de financiamento pela União se 

destinam à concessão da Bolsa Criança Cidadã, à manlflenção da Jornada 

Ampliada e às ações de promoção da geração de trabalho e renda paro as 
famílias 

A bolsa Criança Cidadã é paga diretamente às rammas e, para manutenção da 

Jornada Ampliada, a União repassa o valor mensal de R$ 20,00 por 

criança/adolescente para a zona rural e RS 10,00 por criança/adolescente para 
a zona urbana. 

11) Como o munlclpio participa do programa? 

E necessári() que no municipi() existam casos de trabalhO infantil de natureza 

Perig()sa, insalubre ou degradante. Esse levantamento ê feito pe los estados, por 

meio de seus órgãos gestores de assistência social. Esse levantamento é 

aPlesentado às Comissões Estaduais de Erradicaça-o d~r.abarlta:IJI!antif-nara~ . u~n~uv.- J-; v , .. 
validação e estabelecimento de critérios de pri()fida tJ<!~~~nctimflf!!Q2~v 
situaç~s de tmbalho infantil idenlifica!l~s. Essas <lema d'!.s~ v~2'5~1a_ 
Corn1ssao Estadual e são submetidas à Comissão lnterg Ét\\'(~lpartíte-(etB)"úa 
Assistência Sociol (formada por representantes do estJd() e municípios) para 
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pactuação. A partir daí. as necessidades pactuadas são informadas ao 
Ministério elo Desenvolvimento Social e Combate à Fome, com a relação 

nominal das crianças e adolescentes a ser atendidos e as respectivas 

atividades econômicas exercidas. 

18} Como é formada a Comissão Municipal de Erradicação 
do Trabalho Infantil? 

e constituída por membros do governo e da sociedade e tem caráter consultivo 

e propositivo e objetivo de contribuir para a implantação o implementação do 

Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PE:TI). Deverão ser formalizadas 

por meio de Decreto do Prefeito Municipal, ou por Portaria do Secretário 

Municipal de Assistência Social. após aprovação do respectivo Conselho de 

Assistência Social. Recomenda-se a participação das seguintes representações 

nas comissões: órgãos gestores das áreas de assistência social, trabalho, 

educação e saúde, Conselhos de Assistência Social. de Defesa dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, Conselho Tutelar, Ministério Público, Delegacia 

Regional do Trabalho ou postos. sindicatos patronais e de trabalhadores, 

instituições formadoras e de pesquisa, organizações não-governamentais, 

fóruns ou outros organismos de prevenção e erradicação do trabalho infantil. 

19} Quais as atribuições da Comissão Municipal de Erradicação 

do Trabalho Infantil? 

- Contribuir para a sensibilização e mobilização de setores do governo e da 
•• 

sociedade em t~no da problemática do trabalho infantil; 

- Sugerir procedimentos complementares às diretrizes e normas do Peti; 
· -:~""'":· . ; ' ,.. 

- Participar; juntameríté com o órgão gestor municipal da Assistência Social, na 

definição das'-ati~idades laborais priorizadas e no número de crianças e 
adolescentes a ser atendidos no município; 
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- Participar da elaboração do Plano A4unicipal de Ações Integradas; 

- Interagir com os diversos programas setoriais de órgãos ou entidades 

executoras de políticas públicas que tratem das questões das famílias. das 
crianças e dos adolescentes. visando a otimizar os resultados do Peü; 

- Articular-se com organizações governamentais e não-governamentais. 

agências de fomentll e entidades de delesa dos direitos da criança e do 

adolescente, para apoio logístico, atendimento às demandas de justiça e 

assistência advocatícia e jurídica; 

- Sugerir a realização de esll.ldos, diagnósticos e pesquisas para análise da 

situação de vida e trabalho das famílias, crianças e adolescentes; 

- Recomendar a adoção de meios e instrumentais que assegurem o 

acompanhamento e a sustentabilidade das ações desenvoMdas no âmbito do 
programa: 

- Acompanhar o cadastramento das famílias, sugerindo crilérios 

complementares para a sua seleção em conjunto com o órgão gestor 

municipal da Assistência Social; 

~ Aprovar, em conjunto com o órgão gestor municipal da Assistência Social, os 

cadastros das famílias a ser beneficiadas pelo Peti; 

- Acompanhar e supervisionar, 

aesenvolvidas pelo programa; 

de forma c!lmplementar, as atividades . . . 
~ Denunciar aos órgãos competentes a ocorrência do trabalho Infantil;... - -o----::-:-:--1 

. , ry ~ 5-0l 

- Receber e encaminhar aos setores compete~ti!~(Milf!'5~0:: 1 0~ 
Desenvolvimento Social c Combate à Fome e órgãos de cônlroi& -T CU e CGU) 

as denúncias c reclamações sobre a implementação e e~~c~çâo do Pe1i; 

l ·- -
I >i)~ c:·· · 
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COMO RECEBER AS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

Para receber as tr.msferências VOluntárias, os municípios deverão cumprir 

requisitos c exigências legais, os quais seguem abail(() de forma resumida: 

Requisitos: 

a) Publicar, bimes1ralmente, relatórios resumidos da execução orçamentária 

{imprensa oficial do município ou na ssde da prefeitura); 

b) Encaminhar, anualmente, suas contas ao Poder Executivo da União; 

c] Publicar, quadrimestralmente, Relatório de Gestão Ascat; 

di Não exceder, com despesas de pessoal, 60% da receita corrente liquida, 

conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Exigências: 

a) Comprovação, conforme lei de Responsabif!Ciade Rscat, de que institUiu, 

regulamentou e arrecadou todos os tributos nos termos definidos na 

legislação vigente (Gonstnuição Federal, Código Tributário Nacional, etc.); 

b) Comprovação ele que existe dotação ospecífica, no orçamento do municipio, 

Para a despesa objeto da transferência; 

c) Não destinar os recursos recebidos por meio de transferências VOIW11árias ao 

pagamento de pessoal, sob pena de nulidade do a.to e respoosabiliza'ção do 
agente; 

ll) Comprovar que cs1á em dia quanto ao pagamen~~@?.trl~1'q~1~' ' .-.&~t/mbs 
t;t'MI • ~, I ,~iV-> 

ou financiamentos devidos à U:~iâo; • - u 
Fls: ' 
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e) Estar em dia quanto à prestação de contas de recursos anteriormente 

recebidos da União; 

f) Comprovação de estar cumprindo os limites constitucionais de aplicação da 

receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e nos serviços 

públicos de saúde; 

g) Comprovar observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, 

conforme a lei de Responsabilidade Fiscal: 

h) Comprovação de existência de previsão orçamentária de contrapartida, 

estabelecida de modo compatível com a capacidade financeira da respectiva 

unidade beneficiada, nos limites legais. 

Para mais detalhes sobre os requisitos e as exigências, os interessados devem 

consultar as disposições legais pertinentes, em especial a Constituição Federal 

de 1986, a lei Complementar n• 101/2001, a Lei n• 9.995/2000, as instruções 

normativas e demais atos expedidos pela Secretaria elo Tesouro r~acional 

relacionados ao repasse de recursos aos municípios. · 

PROCEDIMENTOS PARA SOliCITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS 

Para solicitação de transferência, devem ser identificadas duas situações 

possíveis: 

a) O município foi contemplado no Orçamento Geral da União 

Nesse caso, o ~~o ou entidade municipal deve elaborar um plano de trabalho 

(ver a pergunta~ S, adiante) ou de atendimento e apresentá-lo na sede do 

órgão federal no Ql,!al está prevista a descentralização do recurso. 
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b) O município não foi contemplado no Orçamento Geral da União 

Para essa situação, o município deverá: 

b.1)avalíar suas necessidades nas diversas áreas, tais C()mo saúde, educação, 

cultura, infra-estrutura, saneamento, etc; 

b.2)verificar Quais projetos. atividades ou eventos podem ser implementados no 

município, identificando os órgãos concedentes (minist6rio, autarquias, etc.); 

b.3) verificar se o orçamento do município destinou recursos orçamentários em 

montante suficiente para a contrapartida; 

b.4) eluborar a solicitação da transferência mediante a apresentação do Plano de 

Trabalho ou Plano de Atendimento, conforme o caso; 

b.5) encaminhar o Plano de Trabalho ou de Atendimento ao órgão concedente ou 

à instituição financeira federal. 

Os modelos necessários à celebração de convênios est~o disponíveis no Adendo 
I, anexo à Instrução Normativa n• 01/97, da Secretaria do Tesouro Nacional, 

disponivBI no endereço 

http:l/www.tesouro.fazenda.gov.bri lcgislacao/download!conlobllidadeflNl _97.pdf. 

ATOS PREPARATIVOS PARA ASSINATURA DOS CONVÊNIOS 

Para assinatura de convênio C()ffi o Governo Federal, o município deve realizar 

dois atos preparativos: 

abertu d 
. . .

1
. . .... ~~ ,.,, n• 113.,..~,,'5 - C ~ • 

- ra e conta bancaoa espe<:1 1ca pa·a fll()VImen..,~ur~~!~éu~REIOS 

- inclusão da receita e despesa na lei orçamentária mu [Pm!l. 12 3 Ô 

')A 2\'} 
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INSTRUMENTOS UTILIZADOS NAS TRANSFERÊNCIAS 
VOLUNTÁRIAS 

Convênios - Perguntas e Respostas 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

1) O que é convênio? 

O convênio é o instrumento que disciplina as obrigações e as regras que devem 

reger as relações de dois ou mais partícipes (Governo Federal e prefeitura, por 

exemplo) que tenham interesse em atingir um ol>jeto comum, mediante a 
formação de uma parceria. 

A caracteristica básica do convênio é a ausência de remuneração de qualquer 

de seus signatários. Como se trata de uma parceria, de uma soma ele esforços 

para se atingir um objetivo comum, tradicionalmente se convenciona que um 

dos partícipes se incumbe de fazer a transferência de uma soma de recursos 

financeiros - destinados a custear despesas relacionadas com o objeto 

pretendido -, enquanto ao outro atribuem-se outras tarefas, como a execução 

propriamente dita oo objeto do convênio ou outra que venha a ser 

convencionada, além de uma parcela de recursos, que podem ser financeiros, 

humanos, em bens ou em serviços - desde que economicamente mensuráveis 

-. chamada contrapartida. 

2) Qual a origem dos recursos do convênio? 

Os recursos utilizados na celebração de convênios são originários das dotações 

orçamentárias consignadas nos orçamentos fiscal e da seguridade social para 

os órgãos e ~nlldJdes elo Governo Federal, inclusive as decorrentes de emendas 
'jiàrlamentares. 
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3) Quais as regras ou formas de distribuição desses recursos 

para os interessados? 

O acesso, por parto do interessado, a recursos de origem federal transferidos 
mediante a celebração de convênio (também chamado de transferência 
voluntária), <lepende, via de regra, de soficitação junto ao ente governamental 
federal que tenlla a finalidade de executar o pmjeto ou a atividade objeto da 

transferência e de demonstração de estar apto a receber recursos e executar o 

objeto, segundo as normas legais vigentes. 

Assim, os órgãos e entidades que desejarem obter recursos federais para 
executar um projeto na área educacional, por exemplo, deverão apresentar ao 
Ministério da Educação o pedido dos recursos desejados, instruído com a 

documentação exigida. 

4) Existem limites de utilização de recursos por ínteressados? 

Não. DE1pender.i !la necessi<lade demonstrada no Plano de Trabalho apresentado 

Para o atingimento do objeto conveniado. 

5) Quais os órgãos e entidades federais que firmam convênios? 

Todos os que façam parte dos orçamentos fiscal c da seguridade social e 

tenham. <!entro <Je seus orçamentos, programas para cobrir as solicitações de 
recursos nas áreas de sua competência, cuja execução possa se dar de forma 

descentralizada. mediante parcerias. 

6) Quem pode habilitar-se a receber recursos mediante · . 
Rr,·-. 11° 03 t<JOS- CN · a celebração de convênios? ~ 
CPJ\11 CORREIO! 

Os órgãos e entidades da administração pública direta, a 
empresa pública ou sociedade de economia mista d 
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governo. ou organização particular sem fins lucrativos, que disponham d 

condições para a consecução do objeto conveniado e tenham atritluíçõe 

regimentais ou estatutárias relacionadas com ele. 

REQUISITOS PARA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS 

7) Que providências deve tomar o interessado em firmar convênio 
coma União? 

o interessado deverá enviar proposta ao tilular do ministério, órgão ou enlidad 

responsável pelo programa, mediante a apresentação do Plano de Trabalho 

comprovar que es1á apto para executar o objeto a ser conveniado e que possu 

atribuições regimentais ou estatutárias a ele relacionadas; demonstrar qu . 

dispõe dos recursos para lazer frente à contrapartida, além de comprovar sua 

situação de regularidade. 

8) Quais as informações que devem conter um plano de trabalho? 

- razões que justifiquem a celebração do convênio lpor que se deseja um 

convênio); 

- descrição completa do objeto a ser executado (o que se pretende 

fazer/executar); 

- descrição das metas a ser atingidas, em qualidade e quantidade (o que se 

pretende atingir com a execução do otljeto a ser conveniado); 

- etapas ou fases da execução do objeto, com previsão de início e fim (come 

será executado o objeto e em quanto tempo); ,. 
- plano de aplic~ção :d'õs recursos a ser desembolsados pelo concedente e da 

contrapartida financeira do proponente. quando for o caso, para cada projete 

ou evento (quanto sera aplicado c em quê); 
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- cronograma de desembolso (corno serão aplicados os recursos); 

- declaração, no próprio impresso do Plano de Trabalho, oc que não está em 

situação de mora ou inadimplência junto a qualquer órgão ou entidade da 

Aclministração Pública federal direta e indireta; 

- comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do 

imóvel - mediante certidão de registro no cartório de imóvel - no caso da 

execução de obras ou benfeitorias. São admitidas, por interesse social, 

condicionadns à garantia subjacente de uso pelo período mínimo de vinte 

anos. outras hipóteses alternativas. tratadas na Instrução Normativa da 

Secretaria do Tesouro Nacional n• 4/2003. 

Além das informações acima, integrará o Plano de Trabalho a especilicação 

completa do bem a ser produzido ou adquirido, quando for o caso, e, no casu de 

obras ou serviços, o projeto básico, nn forma do inciso IX do art. 6• da lei no 
8.656/93. 

9) Quais os comprovantes de regularidade que deverão ser 
apresentados para celebração do convênio? 

- Certidão Negalivn de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, fornecida 

pela Secretaria da Receita federal, incluído o PIS/PASEP; 

- Certidão quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFNJ; 

- Certidões fornecidas por órgãos estaduais 

Receita Federal e PGFN, Quando for cabível: 

e municioais equivªleotes_ à 
ROS n• 03/2005 • CN • 
CPMI - ·. CORREIO:i 

- Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo ~~~~-· ~-1_2_~_' _8_ 
- Certificado ele Regularidade do FGTS (CRF) torne ido pela Caixa ECOQQmic 

I S' ' ~ 9 I 

fuderal; _ J V 4 ' 
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- Adimplência junto ao Siafi e Cadin, que será demonstrada mediante pesquisa 

feita pelo concedente nos sistemas próprios; 

- DeClaração de adimplência junto à Administração Pública Federal direta e 

indireta. 

Ressalte-se, por oportuno, que a comprovação é e regularidade junto aos órgãos 

estaduais e municipais equivalentes à Receita Federal e PGFN nem sempre é 
aplicável aos órgãos e entidades públicos de qualquer esfera de governo, 

bastando, nesses casos, a demonstração de não ser contribuinte estadual eíou 
municipal para dispensar a apresentação das tais comprovações de 

regularidade. 

Outrossim, cabe esclarecer que a demonstração de regularidade tratada neste 

item deve ser exigida taml>ém dos intervenientes e executores, quando houver, 

uma vez que se aplica a todos os partícipes. 

1 O) Além da comprovação de regularidade, quais outros requisitos 
devem ser cumpridos pelo proponente? 

Quando se tratar de estado, Distrito Federal ou de município, bem como seus 

órgãos e entidades, devem ser atendidas não só as exigências contidas nas 

instruções próprias, como também os requisitos da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente à época da celebração do instrumento, 

especialmente quanto ao cumprimento das disposições constitucionais 

(instituição do~ . impostos que lhes cabem. aplicação dos percentuais 

m inimos em educação, ele). 

Observa-se, tall)t>~. que os órgãos ou entidades detentores dos recursos 

próprios para convênios poderão instituir outros requisitos específicos, os quais 

deverão ser atendidos pelo proponente. 
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1 1 ) Quais os imp e lfi m ento s para celebração do convê n lo? 

Quando o proponente (C$tado, prefeitura, organiZação não-governamental, etc.) 

não está em condições de executar o objeto do convênio ou está impedido pela 

legislação; 

- estar em mora, inadimplente com outros convênios ou náo eslar em situação 

do regularidade para com a União ou com entidade da Administração Púlllica 

Indireta; 

- não existência de contrapartida assegurada, quando exigida; 

- não aprovação do Plano de Trabalho; e 

- não cumprimento de Qualquer requisito necessário à celebração do 

instrumento. 

Consi(lera-se em situação de inadimplência o ôrgão ou entidade que: 

- não apresentar a prestação de contas, final ou parcial, dos recursos 

recebidos, nos prazos estipulactos; 

- não tiver a sua prestação de contas aprovada pelo concedente por qualquer 

fato que resulte em prejuízo ao erario; 

- estiver em débito junto a órgão ou entidade <la Administração Pútllica, 

Pertinente a obligações fiscais ou contribuições legais. 

12) Há obrigatoriedade lfe contrapartida em todos os .convênios? 
De que forma? I'JS n• 03.'2005 · CN 
· CPMI CORREIOS 

Srm, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente 2.~@. o exercrcw. 

4 
Fls·_1 'l_9 n_ 

contrapartitla poderá ser atenctida por meio de recurs ~an,cqt'D5; tléffens 
ou de serviços, desde que economicamente mensurável , e estatletecida de ~ . 

0 ~ ') 
tll .. . !4 
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modo compatível com a capacidade financeira da respectiva unidade 

beneficiada. tendo por timiles os percentuais estabelecidos na Lei de Diretrizes 

Orçamentâr~. 

Será exigida a comprovação, medlanle qualquer meio de prova capaz de 

imprimir convicção ao concedente, de que os recursos referentes à 
contrapartida estão devidamente assegurados. 

A comprovação citada poderá ser feita, por exemplo, pela apresentação: 

- da Lei Orçamentária do Estado ou Município, aprovada; 

- do Projeto de Lei Orçamentária: 

- do pedido de suplementação de crécJito; 

- do extmto de ç11nta bancária demonstrando a disponibilidade financeira, no 
caso das organizações particutanes; 

- da documentação que demonstre n propriedade ou posse ele bem móvel: 

- da demonstração da disponibilidade de recursos humanos, de bens ou 

serviços economicamente mensuráveis com o respectivo valor/custo; etc. 

13) H ã n e~essid a de de participação de consulto ria externa 
(ao proponente} para elaboração do plano de trabalho? 

Não, <le maneira alguma. Na verdade, a contratação ele consultoria externa é 
bastante danos~. uma vez que cria custos adicionais para o proponente, 

di!icullando o atingimento do objeto que vier a ser conveniado, além de 

possibilitar a ocorrência de irregularidades na lilleração dos recursos, com a 

cobrança de comissões. 

9~ 
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14) E a partícípação de intermediários na proposição do co1wênio? 

Também não é necessária, pelos mesmas razões exjloslas acima, bastando que 

o próprio interessado faça a proposição, na forma da lei, diretamente ao ente 

governamental fed&ral detentor oos rectHSOS necessários à execução do 

Projeto/ativiOade ou evento objeto da transferência. 

Importante ressaltar que não são permitidas cobranças ae quaisquer valores, 

Por parte dos entes governamentais citados, seja para dar informações, seja 

Para aprovar o Plano do Trabalho, ou qualquer outra providência relacionada cóm 

o convênio. 

Se houver qualquer cobrança de valores, por quem quer que seja, denuncie ao 

órgão concedente ou órgão de controle externo ou interno (TCU e CGU) 

15) Existe modelo próprio para 1ormalizaçâo do convénio? 

Não. No entanto. e~istem cláusulas e condições que são obrigatôrias, como a 

alusão expressa da sut.>missão do instrumento, seja qual for, às normas que 

regem a formalização, execução e comprovação dos convênios. 

Não obstante essas circunstâncias, o instrumento mais usual e indicado para a 

formalização ele convênio é o Termo Completo, uma vez presentes, em um 

mesmo documento, todos os direitos, responsabilidades e deveres das partes. 

15) É obrigatória a 1ormalização do convênio para a trans1erêncía 
de recursos? 

Sim."""-.,-"""''"''" ., ... ""' .J~1~ I es · 1 CP~~" COR~É10~ 
Pec1fica, é obrigatória. por ser o instrumento legal ~am ~ tran,il~?.f1fi ue 

recursos da União a órgãos e cn1idades da Administrliçaq, Púbillfo~e\& e 

Indireta de qualquer esfera de governo ou organizaçõe parti~.ulares. Em vista I 
~ ~~~~.~ I 
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disso, é nulo e de nenhum efeito o convênio verbal com a União ou com entidade 

da Administração Pública Feoeral, sendo necessária a sua formalização até 

mesmo para a concessão de "auxílio", "subvenção" e "contribuição". 

Considera-se como fonnalização do convênio a pactuação da execução 

descentralizada, sob regime de mútua cooperação, de programas de trabalho, 

de projelo/atividade, ou evento com duração certa, mediante instrumento hábil, 

qualquer que seja a denominação dada a ele (Termo de Convênio, Termo 

Simplificado. Portaria Ministerial, Ajuste, Acordo, Termo de Cooperação, Contrato 

de Repasse, etc.). 

17) Quando se inicia a vigência do convênio? 

Geralmente. a vigência de um convênio tem inicio na data da sua assinatura, 

sendo admissível, entretanto, que os convenentes pactuem uma data qualquer 

para se iniciar tal vigência, desde que não se atribua vigência retroativa, o que 

é proibido. 

18) A partir de que momento o convênio terá validade? 

A validade de um convênio se inicia com a sua vigência. No entanto, para qve 

permaneça válido e para que tenha eficácia é obrigatória a pulllicaçáo do seu 

extrato no Diário Oficial da União. A publicação será providenciada pelo 

concedente até o s• (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

que ocorra em até 20 (vinte) dias a contar daquela data. 

Se não houver a publicação do extrato no Diário Ofici,11 da União, o convênio 

perderá a validade e não terá adquirido eficácia, tornando-se nulo de pleno 

direito, com a conse~üente responsallilização de quem tenlla dado causa. 

98 
CONTROlAOQ~IA-GtRAl CA UNIÀO 

Bm~ilin.DF ?<ln."i 



liBERAÇÃO DE RECURSOS 

19} Quando serão liberados os recursos dos convênios? 

Após a assinatura do convênio, de acordo com o cronograma de desembolso 
estal>elecido no Plano de Trabalho aprovado. 

20) Em quantas parcelas serão liberados os recursos? 

O número de parcelas a ser Ulilizadas para a liberação dos recursos do 
convênio será determinado de acordo com o cronograma de desembolso 
estabelecido no Plano de Trabalho aprovado, tendo como parâmetro o 

detalhamento da execução física do objeto e a programação financeira do 
Governo Federal, sendo que não poderão ser estabelecidas parcelas a ser 
liberadas em exercício financeiro diferente do da assinatura do instrumento, 

Para ser atendidas com recursos relativos ao orçamento do exercício de tal 
assinatura. 

21) Como será feita a liberação dos recursos? 

Os recursos serão depositados e geridos em1
• conta específica na Caixa 

Econômica Federal, Banco do Brasil S/ A ou nos bancos oficiais estaduais, salvo 
legislação federal específica disciplinando diferentemente. 

APenas Quando na localiclacle onde for sediado o convenente não houver os 
banoos citados, deverá ser observada a seguinte orclem de preferência: 

1'- outro banco oficial federal; 

<•- outro banco oficial estadual· RQS n• 03/2005 • CN • 
' ~PMI - 1Gj2lf'110S 

3' - em agência bancária locar, na inexistência de i stituições "'linancelfas 
. . . Fls: ____ _ 

mencionadas nos 1tcns antenores. 
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Não obstante o acima citado, quanelo se tratar de recursos financeiros relativos 
a programas e projetos ele caráter regional, serão depositados e geridos, em 

conta específica, em suas instituições regionais de créditos, conforme dispuser 
a legislação própria. 

22) Após o recebimento dos recursos, a prefeitura deve adotar 
algum tipo de procedimento? 

Sim. A prefeitura do município deve comunicar, no prazo de dois dias úteis, o 
recebimento dos recursos aos partidos politicos, sindicatos de trabalhadores e 
entidades empresariais, com sede no município, em conformidade com a Lei n' 

9.542/1997. 

23) Quando e de que forma os recursos serão movimentados? 

Os recursos serão movimentados em conta corrente específica, aberta 
especialmente p~ra esse fim, para pagamento de despesas previstas em Plano 
de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, mediante cheque 
nominativo, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou outra 

modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do Brasil em que fique 
identificada sua destinação e, no caso de pagamento, o credor. 

24) Os recursos liberados poderão ser aplicados no mercado 
financeiro? 

Serão aplicados obrigatoriamente quando o convenente for estado, Distrito 

Feoeral, município, entidade a eles vinculada ou entidades particulares, 
enquanto não forem empregados na sua finalidade. 

25) Em que llJOdalidades e de que forma? 
·~. 

- Em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de 
seu uso for igual ou superior a um mês; 
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- Em fundo do aplicação iinanceira !le curto prazo ou operações de mercado 

aberto lastreadas em títulos da dívida publica federal, quando sua utilização 

estiver prevista para prazos menores que um mês. 

26) Quais as condições de lilmação de recursos em parcelas? 

Ouando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou mais parcelas, a terceira 

ficará condicionada a apresentação de prestação de contas parcial referente à 
Primeira ()arcc/a liberada e assim sucessivamente. Após a aplicação da úllima 

llarcela, serâ apresentada a prestação de COI'Itas do total dos recursos recebidos. 

Caso a liberação seja feita em até 2 {duas) parcelas, a apresentação da 

Prestação de contas se dará até o final da vigência do instrumento, globalizando 
as parcelas liberadas. 

27) Poderâ haver suspensão da liberação das parcelas? 

Sim. Serão suspensas. até a correção das impropriedades oconidas, nos 
Seguintes casos: 

- quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação de parcela 

anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável (apresentação da 

Prestação de contas parcial da primeira parcela para recebimento da terceira 

e assim sucessivamente), inclusive m!ldiante procedimentos de fiscalização 

local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão concedente e/ou pelo 

órgão competente do sistema de controle da Administração Pública (CGU, 

TCU, MP, TCE e TCM, se for o caso); 

- Ls()~ n° 1\"<l?nor, - (:1\1 -quando for verificado desvio de finalidade na aplicaçlaQ' dQ 1recursos,.~tr~sos<' 
. . CPr, ~ .L021;~ nao Justificados no cumprimento das etapas ou fases programada:; 1 t}~ 

atentatórlas aos princípios fundamentais da Ad 
1 íilistL;tçfg...eíJ~ 

COnlialações e demais atos praticados na execução o convéni~ . 
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tor qualquer cláusula ou 
- quando for oescumprida, pelo convcneilte ou execu • 

condição do convênio. 

. . m caso de rescisão do 
A liberação das parcelas será suspensa definitivamente e 

. d não saneamento das 
convênio, a qual poderá ocorrer em v1rtude o 

· 1 do pelo concedente. 
impropriedades tratadas neste item. no prazo eS11pu a 

EXECUÇÃO DO CONVÊNIO 

28) Quando poderá ser iniciada e do que depende a execução do 

convênio? 

A execução do objeto do convênio será feita de acordo com o cronograma 

informado no Plano de Trabalho aprovado. A execução só poderá ser inicia~a a 

partir da data de início da vigência do instrumento, • sendo vedada a realização 

de despesas antes dessa data • e dependerá do prévio cadastramento do Plano 

de Trabalho no Sistema lntegraoo de Administração Financeira do Governo 

Federal - SIAfl. independentemente oo seu valor ou do instrumento utilizado 

para sua formalização. 

29) Como deverá ser executado o convênio? 

O convênio deverá ser executa(!o fielmente pelas partes. sendo observadas, 

obrigatoriamente. as suas dáusul~ - de acordo com o Que foi pactuado · e a 

legislação aplicável, responoendo cada uma das partes pelas conseqüências de 

sua inexecução total ou pancial. 

Mesmo que não esteja expressamente colocado no convênio, as partes ficam 

sujeitas à observància das normas legais aplicáveis às transferências da União. 

no Que diz r~~2-eito à execução orçamentária, financeira e patrimonial, além de 

outras, i~clusive devendo o convenente. ainda Que cntidude privada, sujeitar-se a 

processo licitatório, Quando da execução ele despesas com os recursos 

transferidos • admitida a modalidade de pregão. nos casos em que a lei dispuser. 

102 
CONTRO\AOORIA·GERAl DA UNIÃO 

ili- l=?M~ 



30) Existem prazos mínimos e máximos para execução 
do objeto do convênio? 

Sim, ele acordo com a previsão que deverá constar do Plano de Trabalho de início 
e fim das etapas ou fases ela execução do objeto, bem como do prazo de 
vigência do instrumento, uma vez que é vedada a realização de despesas antes 
do início ou após o término da vigência do convênio. 

31) O objeto do convênio poderá ser executado por outro órgão 
ou entidade que não seja o convenente? 

Sim, desde que esse outro órgão ou entidade esteja devidamente indicado no 
instrumento, constando como "executor", devendo este cumprir, também, todos 
os requisitos exigidos do convenente. 

Outra possibilidade de o objeto do convênio ser efetivamente executado 
por outro órgão ou entidade que não seja o convenente é qvando for 
requerida nova descentralização ou transferência, ao convenente para 

terceiros, situação em que será obrigatória a subordinação de tais 
transferências às mesmas exigências feitas ao convenente original, conforme 
a IN n• O l/97 - STN. 

32) A quem cabe a função gerencial fiscalizadora da execução 
do convênio? 

A fiscalização da execução do convênio será exercida pelos órgãos/entidades 
concedentes dos recursos. dentro do prazo de vigência do instrumento {prazo 

regulamentar oe execução/prestação de contas). ficand~ISSootiradc>:aoneuSil u::; n· VJtt.vu"' ·'"i · t 
agentes qualificados o poder discricionário de reorie ~p~~(9Qff{lm_er;;>S! 

adequações, etc.) e de acatar ou não justificativas co relação ·às ~@uji3 
disfunções havidas na execução. Fls: _ _ ___ _ 
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Sem prejuízo da prerrogativa da União de conservar a autoridade normativa e 

exercer o controle e a fiscalização sobre a execução, bem como de assumir ou 
transferir a sua responsabilidade, no caso de paralisação ou de fato releYallte 
QUe venha a ocorrer - de modo a evitar a descontinuidade do serviço -, 0 

ordenador de despesas co órgão/entidade concedetlte poderá delegar 

competência para a fiscalização/acompanhamento da execução do convênio a 
àirigentes de órgãos ou entidades pertencentes à Administração Pública Federal 

que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos, os quais terão, ooste 

caso. as mesmas prerrogativas asseguradas aos agentes do concedente. 

33) Quando o convênio já tiver sido fiscalizado pelo órgão 
concedente, poderão ser restringidas as ações dos órgãos 
de controle interno ou externo? 

Não, pois a Constituição Federal determina que a fiscalização dos gastos da 

União será exercida pelo Congresso Nacional com o auXIlio do Tribunal de Contas 
da União e também pelos Sistemas de Controle Interno de cada poder. 

Desse modo, a manifestação do concedente não exclui a ação das unidades de 

controle inlerno e externo, ou seja, não garanle a concordância dessas unidades 
com o entendimento dado pelos agenles dos órgãos/entidades concedentes. 

Além disso. é cláusula obrigatória, em qualquer convênio, que os servidores do 

Sistema de Coolrole Interno ao qual seja subordinado o concedente terão livre 

acesso, a qualquer tempo e lugar, a todos os ntos e fatos relacionados direta ou 
indiretamente com o convênio, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

34) O convcnente poderá pagar servidores públicos de qualquer 
esfera de governo com recursos de convênios? 

Não poderá haver o pagamento de gratificações. consultoria. assistência técnica 
ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos 

quadros (em cargo efetivo, de direção ou em comissão) ae órgãos ou de 

104 
CONTRou.OORI ... GUAl DA U>IIÃO 

&ra~ilio-01= 2005 



entidades da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal, ou aos que estejam lotados ou em exercicio em qualquer dos entes 
partícipes. aplicando-se esta vedação aos pactos firmados oom organismos 

internacionais, Inclusive. 

35) Poderão ser celebrados convênios com mais de uma instituição 
concedente para a execução de um mesmo objeto? 

Não. É vedada n celebração de convênios com mais de uma instituição paro a 
execução do mesmo ol:ljeto, exceto quando se tratar de ações complementares, 
distintas, o que deverá ficar expressamente consignado no instrumento, 
delimitando-se as ações a ser atendidas por este e as que devam ser 

executadas à conta oe outros convênios. 

36) Poder á h a ver alteração no cunvên i o? 

Sim. Os coovénios ou o Planu de Trabalho - este último quando se tratar de 

trnnsferéncia por portaria minisleriaJ - pOOerão ser atteraoos, exceto com relação 
à natureza do obíeto, entendido como tal a modificação, ainda que parcial, da 

finalidade específica definida no Plano de Trabalho, mesmo que não haja 
alteração da classificação econômica da despesa (por exemplo: em um convênio 

firmado para o asfaltamento de uma determinada via, não poderá haver alteração 
da natureza do objeto, ou seja. não poderá ser alterada a finalidade específica ele 
asfaltar via, passondo para construção de escola, ou saneamerrto básico, ou 
compra de bens, ou qualquer outra, no entanto poderá ser proposta a alteração 

da via específica que se pretendia asfaltar, asfaltando-se outra(s) em seu lugar). 

37) A alteração poderá ser feita por conta do convenente? 

Não. A alteração somente poderá ocorrer, com as devidas MVIicetiva~-mediante_. 
1 J.r<U:i n• U <LO 5 • ;N · 

proposta apresentada pelo convenente e aceita, por esc i!9p~.~Jo 9r ,!;SC~~d.'bs 1 
despesas do concedente e mediante Termo AC!itivo a c~rivêmo1 Ciij!i,Qa~ A 
alteração realizada sem o prévio e expresso c:onsenUme FcJli&-<:or~CM€níl-.ilaL 
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considera<la "desvio de finalidade", podendo enseiar a rescisão tio convênio e 

insc1lçáo em inadimplência do convenente que assim proCeder. 

Excepcionalmente. quando se tratar apenas de alteração da programação de 

execução do convênio (como e quando executar), admitir-se-á ao convenente 

propor a reformulação do Plano de Trabalho, que será previamente apreciada 

pelo setor técnico e submetida à aprovação expressa da autoridade competente 
do concedente. 

TOila e Qualquer alteração será obrigatoriamente registrada no Siafí. 

38) A prorrogação dD prazo de vigência dD convênio é CDnsiderada 
a I ter a çã D? 

Sim. A prorrogação do prazo cre vigência é uma alteração do convênio, Inclusive 
a prorrogação "de ofício" por atraso na liberação dos recursos, devendo. portanto, 
ser observados os procedimentos próprios para todas as outras alterações. 

39) Qual o prazo para encaminhamento de proposta de alteração 
de convênio? · 

Qualquer proposta de alteração deverá ser encaminhada antes do término da 
vigência do convênio c o prazo mínimo será fixado pelo ordenador de despesa 

do concedente, levando-se em conta o tempo necessário para análise e decisão. 

PRESTAÇÃO OE CONTAS 

40) É obrigatória a prestação de contas dos recursos recebidos 
mediante convênios? 

A obrigatoriedade da prestação de contas de recursos recebidos da União é 

mandamento constitucional inquestionável, não podendo ser dispensada pela 
vontade das partes. 

41} Quais os tipos de prestação de contas de convênios? 

Os tipos de Prestação de contas são: 
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Parcial: referente a cada uma dos parcelas de recursos transferidos, quando o 
convênio for celebrado para liberação em 3 (três) ou mais parcelas, sendo que 
a prestação de contas parcial referente à t• parcela libera<la será feita antes e 
para a liberação da 3' parcela e assim sucessivamente; 

Final: referente ao total dos recursos recebidos, englobando todas as parcelas, 
além dos rendimentos de aplicações financeiras e da contrapartida. Será 
apresentada até o final da vigência do instrumento 

42) Para onde será encaminhada a prestação de contas 
do convênio? 

Para o órgão ou entidade concedente (lo recurso ou. no caso de ter ocorrido 
delegação de competência para a sua apreciação, ao órgão ou entidade que 
recel>eu tal delegação. 

43} Quais os prazos para apresentação da prestação de contas 

do convênio? 

Os prazos para apresentação da prestação de contas são: 

- Prestação ele Contas Parcial: da t• parcela, até o dia anterior previsto, no 
Plano de Traballlo aprovado, para liberação da 3• parcela; da 2• parcela, até 
o dia anterior previsto para liberação ela 4• parcela e assim sucessivamente. 

- Prestação de Contas Final: até sessenta dias após o término da vigência do 
convênio. 

44) Quais são as conseqüências pelo não cu '!fbJ1!ento.dos.prazo_s 
para apresentação de prestação de contas? s rf 03/2005 · CN j 

CPM/ • CCh~l~~ ·a 
Quando não for encaminhada a prestação de cont 1~0 prazoesiattel :Mo • 
poderão ocorrer as seguintes conseQüências: 
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Prestação de Contas Parcial: serão imediatamente suspensas as liberações 

das parcelas subseqüentes e estabelecido um prazo máximo de 30 (trinta) dias 

para saneamento ela impropriedade, sob pena ele rescisão do convênio; 

Prestação de Contas Final: será estabelecido um prazo máximo de 30 

(trinta) dias para apresentação da prestação de contas, ou recolhimento dos 

recursos recel>idos. incluídos rendimentos de aplicações financeiras, tudo 

acrescido de juros e corneçào monetária, na forma da lei, sendo o ordenador de 
despesas do órgão Du entidade concedente obrigado a comunicar o fato ao 

órgão de controle interno de sua jurisdição ou equivalente, sob pena de 

reS!>Oflsabilidade. 

Releva acrescentar que, caso não sejam atendidas as exigências no prazo 

estabelecido pelo concedente. tanto no caso de Prestação ele Contas Parcial 
Quanto ele Prestação de Contas Final. e exauridas todas as providências cabíveis 

visando ao ressarcimento ao erário, o ordenador de despesas do concedente 

registrará o tato no Cadastro de Convênios no Sialí e encaminhará o respectivo 
processo ao órgão de cDntal>ifidade analítica a que estiver jurisdicionado, para 

instauração da tomada de contas especíal e demais medidas de sua 

competência, sol> pena de respoflsabiliclacfe. 

45) De quem é o dever de apresentar a prestação de contas? 

Do órgão ou entidade recebedora elos recursos, ele modo que nem sempre a 

responsabirJdade pela apresentação da prestação de contas do convênio é 
daquelo que assinou o instrumento. 

Geralment~, aquóle que assina o convênio será o responsável pela apresentação 
da prestaçao de. cqntas. Entretanto, pam que seja definida tal reSIJOIISabllídaoe 
deve b . ' ser o servado o período correspondente para a apresentação da citada 
prestação rJe contas (até 60 dias após a vigência do convênio). Se este periodo 
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estiver inserido na gestão de novo dirigente do órgão ou entidade recebedor dos 
recursos, será esse novo dirigente o responsável pela apresentação da 

prestação de contas e não o que assinou o convênio. 

t de suma importância o conhecimento e entendimento dessa situação por parte 

dos dirigentes dos órgãos e entidades recebedores dos recursos, bem como dos 

transferidores, para que não ocorram inadimplências ou imputação de 

responsabilidades indevidas. 

46) Existe prazo para que o concedente aprecie a prestação 
de contas apresentada? 

Sim. O concedente terá 60 dias para se pronunciar sollre a aprovação 01.1 não da 

prestação de contas apresentada, sendo 45 dias para o pronunciamento da 

respectiva unidade técnica e 15 dias para o pronunciamento do ordenador de 

despesas, sob pena de responsabilízação. 

47} Quais as conseqüências dessa apreciação de contas? 

Se aprovadas pelo concedente. este deverá efetuar o registro da aprovação no 

Sistema Síafí e fazer constar no processo declaração expressa de que os 

recursos transferidos tiveram boa e regular oplícação, encaminhando o processo 

para o órgão de contabilidade analítica: ele analisará lormalmente o processo e, 
constatando a sua legalidade, fará o registro de homologação no Siali. 

Se não for aprovada pelo concedente, após tomadas todas as providências 

cabíveis qua visem a sua regularização, registrará o fato no Cadastro de 

Convênios do Síafi e encaminhará o processo ao órgãl!Jle.conlallilidade. analítica 
1 faP.~ no 1}':\/ZOilS • C".N ~ 

para que seia instaurada a tomada de contas espec~~ "",anJO' edPt~tY,l-5':, os 
fatos, identificação dos responsáveis e qu~ntificaçJ do dantr.- • · . 

Fls: - 1216 
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contratos de Repasse - Perguntas e Respostas 

1 
l 0 que é um contrato de repasse? 

É 0 instrumento utilizado para transferência de recursos financeiros da União 

Os entes da Federação, por intermédio de instituição financeira oficial para 
federal (Caixa Econômica Federal e Banco ao Brasil), sendo uma das atribuições 

dessas instltuições atuar como mandatária da União no acompanhamento da 
aplicação dos recursos previamente à liberação das parcelas. 

0 •ecntrato de Repasse" está previsto no Decreto n• 1.819, de 1612196, e se 

equipara à figura do convênio, a ele se aplícanl.lo, no que couber, a IN n• 1/97. 

21 Como ocorre essa intermediação entre as instituições financeiras 

e a União? 

Para que ocorra a intermediação, é necessário Que o ministério responsável 

pelOS recursos a ser transferidos firme com a insütuição financeira um 
instrumento de cooperação, em que serão fixados os termos do acordo da 

intermediação, inclusive os limites de poderes outorgados. 

3} o que constara do contrato de repasse? 

Assim como no convênio, deverão constar os direitos e obrigações das partes, 

inclusive quanto à otlrigatoriedade de prestação de contas junto ao ministério 
descentralizador dos recursos. 

4) Quem define a liberação das verbas é a instituição financeira? 

Não, a liberação dos recursos será feita pelo Tesouro Nacional, que observará 

um cronograma de desembolsos especllico para cada programa ou projeto. 
previamente aprovado pelo Ministério da Fazenda. 
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5) Qual o procedimento para obtenção desses recursos? 

o município interessado deve solicitar a participação junto ao órgão gestor do 

programa. apresentando um Plano de Trabalho. 

Caso o órgão gestor selecione o município para participação do programa. este 

olicializará a seleção à instituição financeira, objetivando a elaboração das 

análises necessárias à efetivação dos contratos de repasse. 

o proponente selecionado deverá encaminhar, então, à instituição financeira 

mediadora a documentação técnica, social e jurídica necessária à análise da 

proposta. Verificada a viabilidade da proposta e comprovada a situação de 

adimplência do proponente, segundo as exigências da legislação vigente, é 

formalizado Contrato de Repasse de Recursos do 01çamento Geral da União 

entre a instituição financeira meoiaoora c o município. 

6) Como deverá ser formalizado o contrato de repasse? 

Deverá, no que couber, ser formalizado como os convênios. com todas as 
obrigações previstas na IN-STN n• 1/97, inclusive no tocante a prestação de 

contas. 

7) E como será feita a fiscalizàção desses contratos? 

Se previsto no instrumento de cooperação entre a instituição mediadora e o 

ministério descentralizador dos recursos. esta fiscalização poderá ser feita pela 

própria instituição. além do órgão gestor elo programa ~ dos Sistemas de 
Controle Interno e Externo. 

RQS n• 03/2005 • CN • 
CPML. CORREIOS 
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ANEXO VI 
DA APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS RECEBIDOS 



O PROCESSO UCITATÓRIO 

1) O que é processo li citatório? 

O processo licitatório pode ser entendido como o conjunto de procedimentos 
legais a ser observados pela Administração Pública, quando da realização de 
contratações de otlras, serviços, compras c alienações. 

2) Ouando for necessário realizar licitação para a execução do 

Dbjeto do convênio, ela poderá ser realizada antes da assinatura 
do instrumento? 

Nada impede que a realização de licitaçâD para atender à execução do objeto do 
convênio seja eleluada antes da sua assinatura, podendo, até mesmo, ocorrer 
situações em que o concedente já vinha executando uma determinada ação com 

recursos próprios, para a qual realizou uma licitação e, tendo solicitaclo recursos 
a órgão ou enticlacle federal, celebra ronvênio para complementar tal ação. 
Neste caso, não só é admissivel como praticamente obrigatório o 
"aproveitamento" da licitação realizada anteriormente. 

3) Ouais são as principais normas legais que tratam do processo 
licitatório? 

Os principais dispositivos legais são as Leis Federais n• 8.666, de 21 ae junho. 
de 1993, e rf' 10.520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto rf' 3.555, de 8 de 
agosto de 2000. 

4) Quem pode participar das licitações? . RQS n° 03!20il5- CN ·1 
· CPMI • . CORREIOS 

Podem participar das licitações os inte~essàdos que ~e ~-~a:Jl'ft?f~~t 
ao objeto licitado. sendo vedada a participação ~e eropd, .ffi- cu)af 

administrações, direta Gu indiretamente, façam parte ua!Quer ~~rvíaor de car~l 
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efetivo ou comissionado pertencente aos quadros do órgão responsável pela 

licitação. 

Apesar de não haver proibição expressa na legislação, em razão do princípio da 

moralidade, os municípios devem evitar contratar com empresas cujos sócios ou 

gerentes possuam relação de parentesco com os funcionários responsáveis pela 

realização das licitações. 

5) A legislação estabelece procedimentos diferenciados 
para contratações com características distintas? 

Sim.A legislação, em razão das características de cada objeto a ser contratado, 

estabeleceu formas especificas oe licitação. Essas formas diferenciadas são 

tratadas pela legislação como modalidades. 

6} Quais são as modalidades existentes? 

São seis as modalidades de licitação instituídas pelas Leis n• 8.666/93 e n• 
10.520/02: 

- Concorrência 

- Tomada de Preços 

- Convite 

- Concurso (utilizado para apresentação de trabalhos, com concessão de 
prêmios) 

- Leilão (utilizado para venda de bens móveis) 

- Pregão 
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7) Como se escolhe a modalidade adequada para a contratação 
pretendida? 

A escolha da modalidade é feita em razão do valor estimado da contratação 

(para as modalidades concorrência, tomada de preços c convite) e em razão da 
natureza do obieto (para a modalidade pregão). 

O conv1te é utilizado para as contratações de obras e serviços de engenharia até 

o limite de R$ 150.000,00; e para compras e demais serviços até R$ SO.OOO,OO. 

A tomada de preços é utilizada para as contratações de obras e serviços de 

engenharia até o limite de R$ 1.500.000,00; e para compras e cremais serviços 

até R$ 650.000,00. 

A concorrência é utilizada para as contratações de obras e serviços de 

engenltaria acima de R$ 1.500.000,00; e para compras c demais serviços 

acima de RS 650.000,00. 

Para o pregão, não existe limite de valor. Todavia, somente pode ser utilizado 

Para a contratação de bens e serviços comuns, nos termos do Decreto n• 

3.555/00. 

8) É obrigatório realizar licitação para contratações de quaisquer 
valores? 

Não. A n• lei 8.666/93 prevê que a licitação é dispensável para contratar 

obras e serviços de engenharia até o limite de R$ 15.000,00 e para 

aquisições ou contratações dos demais serviços até o limite de RS 8.000,00 

Entretanto. nesses casos, é necessária a formalizl!ção..íle..JJnLPLOCess de 
· · · - RQS n) 0312005 - CN -

dispensa de I1C1!açao. CPMI • CORREIOS 
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-
l Para conchJir uma dispensa de lici1ação, é necessário obter 

ais de uma proposta? 

legislação não prevê especificamente essa determinação, contudo 

ntendemos aconselhável a obtenção de no mínimo três propostas para fins de 
mparação de preços, além de garantir maior transparência ao procedimento 

letivo. 

O) Na realização do convite, há um número mínimo de propostas 
:e preços para validade da licitação? 

>im. Segundo entendimento externado em várias decisões do Tribunal de Contas 

la União, formulao as a partir da interpretação dos §§ 3• e 7• do art. 22 da Lei n• 

1.666/93, necessita-se de, no mínimo. 3 (três) propostas válidas para 

:onünuidade do certame. 

11) Que providência deve ser adotada quando não forem obtidas 

15 três propostas de preços no convite? 

>eve-se repetir o convite, encaminhando-o a outras empresas além daquelas 

1ue compareceram. Caso seja aclotado esse procedimento e mesmo assim não 

;e obtenham três propostas, deve-se relatar tal situação e decidir a licitação 
:om a(s) proposta(s) existente(s). observado o preço estimado para fins de 

tceitabilidacle da proposta. 

12) É necessário publicar o aviso de convite? 

~ão é necessário publicar os avisos de convite. Devem esses avisos ser 

lisponiDilizados em local próprio para consulta pública, podendo, também, ser 

Jtilizado outro meio que assegure sua ampla divulgação. 
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13) Qual o prazo para divulgação do convite? 

O prazo mínimo entre a divulgação oo convite e o recebimento das propostas é 
de 5 (cinco) dias úteis. 

14) Quando devem ser utilizadas as modalidades tomada 
de preços e concorrência? 

A tomada de preços e a concorrência são modalidades com procedimentos mais 

complexos, se comparadas ao convite, e devem ser escolhidas quando o valor 

estimado para a contratação for superior ao limite estabelecido para o convite. 
As principais diferenças estão relacionadas: aos limites de valor (conforme 

citado na questão 7); às exigências mais rigorosas quanto à habilitação das 

empresas interessadas em participar do certame: à obrigatoriedade de publicar 

o aviso de licitação em Oíário Oficial e em jornal diário de grande circulação: a 

maiores prazos a ser observados entre a publicação elo aviso e o recebimento 

das propostas, assim como para interposição de recursos pelos licitantes, 

resultando em um procedimento licitatório mais longo. 

15) O que é comissão de licitação e quais são as suas atribuições? 

t a comissão criada pela administração com a função ele receber, examinar e 
julgar todos os clocumentos e procedimentos relativos às licitações. 

16} Existe número mínimo de membros para compor a comissão 
de licitação? 

Si~. A Lei n~ 8.665/93 estabelece que as comiss~e~ ~~.14f<>Ol.P.C!~§ ~~~~ 
mmimo 3 (trcs) membros. sendo peh> menos 2 (dOIS) êles.servJdáfwoo.orgao 

responsável pela licitação. Fls:.- ~ 1"2'5'0 
- . 
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So de convite, a Comissão de licitação, excepcionalmente nas pequenas 
No ca 
unidades administrativas e em lace da carência de pessoal, poderá ser 
substituída por servidor formalmente designado pela autoridade competente 

111 
Qual é a diferença entre o pregão e as demais modalidades 

de lici1ação? 

São várias as diferenças entre os dois procedimentos. Em síntese, o pregão foi 

instituído exclusivamente para aquisição ele bens e serviços comuns. Essa 

modalidade contempla novos ritos processuais, em especial a inversão das 

lases (habilitação e abertura das propostas comerciais), havendo a 

possibilidade de os licitantes formularem lances verbais. decrescentes e 

sucessivos. Nessa nova regra, verificam-se inicialmente os preços propostos e 

os lances verbais para sua redução, para, ao final. analisar os documentos de 

habilitação de uma única empresa (a vencedora). Essas diferenças possibilitam 

ao pregão rapidez na conclusão do processo e possibilidade de o!Jtenção de 

preços mais baixos. 

18) o que são bens e serviços comuns? 

Segundo as disposições da lei o• 10.520/02, são aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado. O Anexo I do Decreto n• 3.555/2000 

traz uma relação contendo bens e serviços comuns. 

19) Quais as exigências específicas para realizar um pregão? 

Para conduzir um pregão, o órgão deverá possuir recursos logísticos que 

possibilitem a realização do certame mediante a utili2ação de programa em 

computador com o uso de equipamento de projeção (data s11ov1 ou similar), de 

modo a permitir a perfeita visualização das ofertas pelos presentes. 
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Além dos recursos logísticos. deverá o órgão providenciar habilitação específica 

para os servidores que atuarão como pregoeiros nas licitações, sendo nulos os 
processos cujo pregoeiro não preencha tal requisito. 

20} Qual é o prazo para publicação do aviso de licitação na 
modalidade pregão? 

O prazo mínimo entre a publicação do aviso e a realização do certame é de 8 

(oito) dias úteis. 

21) Os quantitativos licitados poderão ser alterados após a 
conclusão do procedimento licitatório? 

Sim. A legislação prevê a possibilidade de acrescer ou suprimir em até 25% 

(vinte e cinco por cento) o valor inicial atualizado do contrato, nas obras, serviços 

ou con1pras e, nos casos de reforma de edifício ou de equipamentos, o 

acréscimo poderá ser de até 50% (cinqüenta por cento). Para essas alterações, 

devem ser observadas as mesmas conclíções contratuais. 

RQS n• 03i2005 - CN _ 
CP~-. C~af\f!OS 
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[ Miu~stêrio do TratJa.'ho e Emp:çgo 

Miolstêrio do.~ Tr(l~poltes 

· ~~~~~~~C.QOif.tlf 

'/ ROS n• 03i2ti05 • Cf-1 ·! 
CP~U CO~R~t"irre~,.,.t>: 

M!nisté1io do Twismo I P.l;;_ _1 :2~]nspol1 R<r,br 

., ' VN/~oY.~ri~: .gc·:.br 
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EGISLAÇÃO BÁSICA APLICÁVEL AOS MUNICÍPIOS 

LEGISlAÇÃO -------
Consli~uição rederaJ (https:/1\\\wl.,:)fesiaencia.gov.brl) 1988 

--------··-··---···----~ 

Lei n' 4.320 [l:tl;>s1/wv.w.~ccsioencla.(IOV.Ilr~ 171311964 

-------------------~~ 

Oecrel(f-lei ff 200 

Oecreto c1' 93.872 

lei 11'3.112 

(https:ttMwl.plesidencia.gov.br/J 

\hllllSJ/vrow.oresídencla.go<.br~ 
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ASSiitlTO 

Esrau l«>'mas Gerais de DW't:lo fin:Jnl:eo:o pata 

ela!l<>õlçâo a a.troie do1 orçomen!OS e bal.w,os d3 

Uniõo, dos .,rodos, dos municiplos e do Distri10 Federal. 

Olwõc sobre a organill!Çilo do Mmlolsvaçao federal, 

estabelçce dlretrlles r:N~Jn ti RetormnMministraliva c dâ 

outras proYfdênc:ias. 

Oispõe sotwe a uMie:aç8o dos recurtoo de calt.a do 

Tesouro Nacional, n1ualiUJ s consolida a Pegisla(lo 

pel1inenle c dá outras providências. 

Dispõo so1n o~,., Jlr1diço do6 ~es l'lllicos 

c.;, 11.1 l)lãl. d3S acon:tús e c1as hnlaçiies püüas 

!Merats. 

Ulml Ernendil H' 44. de 30.0õ.2004. 

lei ,. 4.439. de 19.'1111964: 
lei ,. 6.397, de 10112/1916: 
DL n' 1.735, de 20112/1979; 
DL n' l .939, de 201511982. 

DL 11' 900, ~o 19&9; 
Lei J1' 7.59&, de I 987: 
Lei n" 6.0()G, de 1 Q7 4: 
lei n' 6.229, dO 1975; 
Oe<:re10 o• 6~.135. de 25/12119&9; 
Oecre:o n' 64.777,de 1969: 
Lei n' 7,232. de 198.1; 
l ei r1' 7.739. a9 20.'3/1989: 
Oeacto rf' 99.180, de 1990; 
leirf' 8.490.<1! l!l'n: 
Lei .. 9.649. de 19!18; 
leo ri' 10.683, de 281512003; 
lei n" &0211. oe 1990. 

Dettelo 11' 93.968, do 231111987; 
O.Cr<IO n' 20G, de 61911991 ; 
Dcc<ciO n' 825, de 2815/1993: 
Oecre1o n' 1.&72. ~0 1 11101199~: 
Decreto r1' 2.289. de 418/1997; 
DeCJOIO li' 97.916. de 6/7!1998; 
Oeueloo' 3.591, de 6/9.'~00: 
Owcto ri' 5.026. de ~04. 

Lei n' 8. 162, de Btl/1g9t: 
Lei n• 8.216, ~e 13/8/1991; 
Lti r1' 9.525, de 3112/1991; 
lti .. 8.270, dt 17/12/1991; 
lein' 8.647,de 13/411993; 
leo ri' 8.74$, oe 911211993: 
lei 11'9~15, do;21!1!111~';..·n~31200-:-::5---::-:Cf>i-. 
lei,.. 9~7. lf6/l~l119~ 
EC rf' 19 do 4 i9àl l - ·· CORREIO~ ' -1 2,.. 3 lei .. 9.753, 2811111-l9. .1 J 
MP n'2.22S4 ~4/912001 ; 

Lei n• 1 0.470. e ~~-..'61"'2"ou"z"': '----­
Lei n' 10.G67, e 14.'512003: 
II.P n• 210, de 11§.'2004. 3 Ô 2 '/ 
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l.fCISLAÇÃO DATA ---------
Lei n' 8.Gü6 Utt(C13:J/vmw.pr~eocia. gov.brl) 21/6119!)3 

-----·-----

IN SlN n' 01 (~ttps://IWM. presidencia .gOY.br~ 15/111997 

---
Lei Com~!emen:ar r.0 101 (l>tlpsih•""·P'9Sidencla.gov.brn 4/5/2000 

·-_ .................. ---------
Decrc;o n• 3.644 (hr,ps;/ Nl'IIW .pre:Sid~r.~S.QOII'.biJ) 30110/2000 

_____ .. _________________________________________________ / 

Decreto n' 3.931 (~ttps:t.\wM.presidencia.ÇOII.bl~ 

-.. - --·-----------
: 

Oecrt\o 0° 4.961 (https:ilv•·"w.presfóencla. gov. br{J 
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ASS~NõO 

~ .... o rt 37, naso )(XI, ela~ federal, insUuo 

IIDmas para llcllaç6ss e -.am ela .W...mtri!Çio PíCllica e cld 
O!.it'es provfdt!~c,as. 

D~tiplina a cei.O.oçio de <:OOV~ni<>s de natureza 111\lJICeira que 

t""~• 1>0t oblero a ex .... ção de IWllieiDs ()Ir rcalil~ de CIÇIDs 
'dt ~ pr;oi(!<'Cia>. 

' - - --
~lab•leoe normas de finanças púb:ICM volladas ""'" a 
1~SPonsrollldade no gest.iQ fiscal c Cá ()(.1/a& proVidências • ..._ __ 

P.!ilUiame.r .. o llslo~!o da rOI'OISão de q,~ lrata o .m. 2~ da Ll!l n• 
'-112, de 11 de delemrao de 1990. 

l.2j 11"8.883, to&'6!19!l4; 
l.ci n' 9.ll32, u 2814.1!!9G: 
Lei 11'9.648.~ vmnm 
Lei n•9.354, ee ~Jíi0/1~!1: 

L~i n' IOA38, do 261412002. 

IN n' 01, de 1 '12i 1 9~; 

11~ n' OI, de 28!2.'200?.; 
IN O' 02, de 25r.ll2002; 
IN n' 03, dn 25/912003; 
IH n' 04, de 411212003; 
11 n' OI, de 14/1/2004; 
11 n'OIS, de 7/10.'2004; 
Ac~ TCIJ n' 1.070, de 
Ml."/01)3 • Plenôrio, irem 9.2 

- --... ·-

r--..~ - -··-· .. __ , _____ ___ __ _ 
Regulamenta o S.s~ama de neg<s'ro de Preços pro•:islo no art. 15 

d~ lei ,,. 8.666. de 21 do íunho de 1 993, e dá ctttu provld6ncios. 
r---._ 

oecre1o n• 4.342, 
de 211812002. 

Oa '~• redoç~o aos arts. r• e 11 do Decrelo n' 4.050, de 12 de 
~'-lllmtro de 2001, regulomon;o do art. 93 ela l~l n' s.1 12. de11 

~e dcll!mbro de 1990, que d;spóe sobre • cesw de se~M!sl!< 
~ e ertldOOes da M~ Plíllica federol! dl'ttr. 

~~Jláe -.eooC>Was~. 

J:- - ··-···· .... · ··---·- -.. ----f~R;ra;;.s~r;;<,•:tõ;<;3~J2'1ie:frcsS::-ecifN:1 
1\;aulomenra o art. 45 da l.ci n'8.112, de 11 de de2embro de CPM!'- ~ CORREIO~ I 
199o. que dlil;l<le sobre ;n consignações em IolM do (>lgomento 12 5 4 I 
(!)a servidores pub!icos civis. dos aposentados e dos per\5101\iSills Fis:" , _ _ _ __ _ 
lló 8drt.inisrreç6o dirl!ia, >OIO"'IJiCO O fundaCIOC~I dO Poder t 

l::r.ecuti•IO oa t.r-l i3o. e tJá cuttas p,rDViêléncias. 
')f> ')t• 
•i \) ,:., ' 
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